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APRESENTAÇÃO 

O processo de revisão das Leis Específicas do PDML foi iniciado formalmente em fevereiro de 2020, quando 
ocorreu a 1º Audiência Pública para apresentação da proposta metodológica e definição dos grupos de trabalho: 
Equipe Técnica Municipal (ETM), Equipe de Cooperação Técnica (GCT) e Grupo de Acompanhamento (GA) com 
representações e responsabilidades formalizadas por Decreto Municipal. Esta primeira fase do trabalho resultou no 
RELATÓRIO 1. 

Conforme a metodologia, a sequência dos trabalhos é resumida da seguinte forma: 

 

A segunda fase do trabalho “Diagnósticos e ´Proposições” teve como objetivo de analisar criticamente as leis 
específicas vigentes e propor parâmetros e cenários futuros para sua revisão, somando leitura técnica e leitura 
comunitária.  

Para tanto, em 2020 foram realizadas Oficinas de Qualificação multitemáticas com a participação de 
representantes da comunidade e do poder público. Durante o ano de 2021, o IPPUL aprofundou o trabalho de 
levantamento e análise de dados, reunidos em Cadernos Técnicos para cada lei específica. Essas informações estão 
reunidas no RELATÓRIO 2. 

Em 2022, a Lei Geral do Plano Diretor foi aprovada pela Câmara Municipal (Lei nº 13.339/2022) e estabeleceu 
prazos para a revisão das leis urbanísticas.  

"Art. 154.   As leis municipais mencionadas nos parágrafos a seguir, bem como as regulamentações 
dessas, ficam recepcionadas até sua integral revisão pelo município, tendo prevalência sobre as regras 
desta Lei Geral no que lhes for contrária. 

§ 1º   A revisão e o protocolo das Leis Municipais 
nºs 11.661/2012, 11.672/2012, 12.236/2015, 12.237/2015 e 12.267/2015 deverão ser realizadas no prazo 
máximo de 12 meses a contar da vigência desta lei. 

§ 2º   A revisão e o protocolo das Leis Municipais 
nºs 11.188/2011, 11.381/2011, 11.468/2011 e 11.471/2012 deverão ser realizadas no prazo máximo de 18 
meses a contar da vigência desta lei. 

Em vista dos prazos, o IPPUL moveu todos os recursos disponíveis para desenvolver as atividades 
necessárias, envolvendo as seguintes leis específicas: 

 Perímetros Urbanos; 

 Parcelamento do Solo urbano; 
 Sistema Viário; 

 Uso e Ocupação do Solo e Outorga Onerosa do Direito de Construir. 

A terceira fase do processo de revisão das leis específicas correspondeu a “Minutas dos Projetos de Lei”. 
Para tanto foram realizadas 5 Audiências Públicas com objetivo de apresentar propostas para a revisão dessas leis 
conforme levantamentos e análises realizados na fase de diagnóstico e em conformidade com as diretrizes e 
estratégias de ordenamento territorial previstas na Lei Geral do Plano Diretor (Lei Municipal nº 13.339/2022). 

Neste contexto, este documento apresenta o RELATÓRIO 3: MINUTAS DOS PROJETOS DE LEI referente 
à revisão da lei do Perímetro Urbano, organizado da seguinte forma: 

 Relatório da 2ª Audiência Pública – Lei do Perímetro Urbano 

 Minuta do Projeto de Lei da Divisão Territorial do Município de Londrina conforme SEI 84.005532/2022-74. 

 

O Relatório 3 contendo as 04 minutas de projeto de lei aprovadas nas Audiência Públicas de 2022 está 
disponível no site do IPPUL:  http://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028/revisao-das-leis-
especificas-documentos-consolidados.html 
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1. 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA – DIVISÃO TERRITORIAL 
 

O processo de revisão das Leis Específicas foi definido em fases: Metodologia (Fase 1), 
Diagnóstico e Proposições (Fase 2) e da produção textual das Minutas dos Projetos de Lei (Fase 
3) com a realização de Audiências Públicas. Na introdução à apresentação da 2ª Audiência 
Pública do Processo de Revisão das Leis Específicas do PDML foi feito um breve relato das 
atividades realizadas nas fases anteriores. 

A partir da 1º Audiência de 07/02/2020, foi elaborado um cronograma inicial que se previu 
a realização de Oficinas de Qualificação1 multitemáticas com a participação de representantes 
da comunidade e do poder público, conforme definido na proposta metodológica. Apesar das 
oficinas terem sido iniciadas em fevereiro de 2020, a continuação das atividades ficou 
prejudicada pela pandemia da Covid-192, sendo finalizadas somente no ano de 2022.  Os 
trabalhos com a leitura comunitária ocorreram de modo presencial, semipresencial e remoto, 
conforme apontado e relatórios publicados no website do IPPUL3. 

Figura 1 – Atividades realizadas para a Leitura Comunitária 2020 - 2022 

 

Fonte IPPUL. Disponível em: https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-
2028.html 

 

Importante mencionar que mesmo com as restrições sanitárias que impossibilitou muitos 
encontros presenciais entre a equipe de trabalho, em 2020 e 2021 foi dado continuidade às 

 
1 Relatórios disponíveis em: http://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028/revisao-das-leis-

especificas.html 
2 Em função da pandemia provocada pela disseminação do Corona Vírus e NOTA TÉCNICA 04/2020 emitida pelo 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Habitação e Urbanismo e Proteção ao Meio Ambiente do Ministério 
Público do Paraná recomendou a suspensão de eventos presenciais e deliberativos relacionados à revisão dos 
Planos Diretores a fim de não comprometer a gestão democrática e a participação popular. O retorno com as 
atividades da leitura comunitária só foi possível no ano de 2022. 

3 Relatório disponível em: 
http://www1.londrina.pr.gov.br/dados/images/stories/Storage/ippul/Plano%20Diretor%202018-
2028/relatorio_publicacao_revisao_.pdf 
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análises técnicas sobre a revisão lei do perímetro urbano, desenvolvidos pela equipe do IPPUL 
e pelos técnicos das Secretarias e órgãos municipais, formalmente indicados4, tendo sido um 
momento de aprofundamento no trabalho de levantamento e análise de dados. 

Em se tratando da revisão da Lei nº 11.661/2012, que define os perímetros urbanos, 
objeto da 2ª Audiência Pública a que se aplica este relatório, os trabalhos de leitura técnica 
envolveram o aprofundamento em diversos temas, haja vista a identificação da necessidade de 
se produzir uma lei que aborde as diversas divisões territoriais existentes no município. Neste 
sentido foram constituídos os seguintes materiais: 

Caderno Técnico 1 -  Divisas Distritais e Divergências no Limite Municipal; 
Caderno Técnico 2 – Perímetros das áreas urbanas do Município; 
Caderno Técnico 3 – Unidades de Planejamento Urbano; e 
Caderno Técnico 4 – Meio rural de Londrina;  

Estes cadernos, reuniram os subsídios para embasar o entendimento da comunidade em 
relação ao diagnóstico relacionado a lei dos perímetros urbanos, assim como dar 
aprofundamento para o entendimento das propostas de alteração no contexto da lei atual. Estes 
materiais, assim como a minuta do projeto de lei proposto, foram publicados no site do IPPUL 
com a antecedência de pelo menos quinze dias antes da realização da Audiência Pública 
conforme definido pela Lei Geral do Plano Diretor, havendo, assim, o tempo hábil para a consulta 
pública aos estudos e proposições5. 

 A 2ª Audiência Pública realizada no dia 17/09/2022 das 8:00h às 14:00h no espaço do 
Auditório da Prefeitura Municipal de Londrina, foi um importante momento de compartilhamento 
de informações, onde a população pode se reunir presencial ou virtualmente para se aprofundar 
nos temas correlatos a revisão da lei dos perímetros urbanos. Entre os temas tratados, vale 
destacar os assuntos correspondentes: 

 
o Divisas distritais: 

 Entender as nove unidades administrativas, ou seja, os Distritos Administrativos, que 
compõem o Município de Londrina: Distrito-Sede, Distrito Espírito Santo, Distrito 
Guaravera, Distrito Irerê, Distrito Lerroville, Distrito Maravilha, Distrito Paiquerê, Distrito 
São Luiz e Distrito Warta, cujas divisa se fundamentam na sua maioria, em legislação 
estadual desatualizada; 

  Entender que a partir da Lei Complementar nº 64 de 16 de julho de 1992, o Governo do 
Estado do Paraná deixou de ser o único responsável pela (re)definição das divisas e 
passou para os municípios tal regulamentação. Regulamentar as divisas de Londrina em 
lei municipal; 

 Promover a retificação de seus contornos tomando como referência barreiras físicas tais 
como corpos hídricos e estradas, preferencialmente, adotando um sistema de 
georrefenciamento e memorial descritivo simplificado; 

 Realizar o mínimo de alterações nos contornos dos distritos conhecidos atualmente, 
apenas retificando pontos específicos; 

 Atender ao Art. 38, IX do da Lei nº 13.339/2022, Lei Geral do PDML, que indica como 
estratégia “(...) dirimir conflitos sobre as divisas municipais”.  
 

 Destacar que parte das linhas das divisas dos Distritos e do perímetro urbano do Distrito 
Sede são coincidentes com os limites municipais, porções cuja definição da linha divisória 
é de competência do Governo Estadual. O limite municipal de Londrina está definido com 
base na Lei Estadual nº 790 de 14 de novembro de 1951 e, sendo assim, mesmo que 
verificadas divergências (conforme informações contidas no Caderno Técnico 1) em alguns 
pontos do limite, há a dependência de edição da Lei Estadual, para a qual depende-se de 
acordos intermunicipais.  

 
4 Conforme as indicações Decreto Municipal nº 591/2020, retificados pelo Decreto Municipal nº 501/2021. 
5 Este material pode ser consultado no Web Site do IPPUL. Disponível em: 

https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028.html 
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o Perímetros Urbanos: 

 Análise da base legal vigente que define as atuais zonas urbanas; 
 Os vazios urbanos existentes nas áreas urbanas e a razão entre as áreas passíveis de 

loteamentos para fins urbanos e a previsão; 
 Dados populacionais e a relação entre crescimento histórico da mancha e perímetros 

urbanos, assim como com as projeções realizadas por instituições como ONU, IBGE, 
IPARDES e Plano de Mobilidade de Londrina (PlanoMob); 

 A análise sobre a viabilidade áreas no entorno da malha urbana, especialmente da atual 
Zona de Expansão Urbana da cidade de Londrina, tendo em vista os elementos principais 
que rementem às condicionantes físico-naturais, infraestrutura e equipamentos públicos 
existente ou previstos, buscando a estimativa da área líquida como referencial do 
aproveitamento das localidades tendo a hipótese de ocupação para fins urbanos / industriais; 

 Os estudos realizados para o Plano de Mobilidade Urbana, tendo sido verificadas as obras 
viárias elencadas pelo PlanoMob como prioritárias e fundamentais ao desenvolvimento 
urbano, de acordo com o custo/benefício gerado com a implantação, assim como a análise 
sobre as perspectivas dos projetos estratégicos preconizados pela administração municipal 
e obras viárias previstas em outras esferas de governo; 

 A análise de áreas que foram inseridas no interior dos perímetros urbanos para fins de 
Habitações de Interesse Social (HIS), mas que não atenderam ao objetivo; 

 Análise de porções do perímetro que estão sob a Zona de Amortecimento do Parque 
Estadual Mata dos Godoy (mesmo após a Portaria 160/2016 do IAP), não estando 
consoantes com as definições dadas pela Lei nº 9985/2000 que instituiu o Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC) – Art. 49: Art. 49. “A área de uma unidade 
de conservação do Grupo de Proteção Integral é considerada zona rural, para os efeitos 
legais. Parágrafo único. A zona de amortecimento das unidades de conservação de que trata 
este artigo, uma vez definida formalmente, não pode ser transformada em zona urbana.”; 

  A necessidade de resolutividade no impasse dado pela sobreposição da zona urbana do 
Distrito Sede sobre a zona rural do Distrito Espírito Santo; e, entre outras particularidades; 
e, entre outros, 

  A necessidade de institucionalizar as divisões dos Bairros e Regiões da cidade. 
 

o Unidades Territoriais de Planejamento Urbano  
 No contexto do perímetro urbano do Distrito Sede, visando a consolidação de unidades 

espaciais para subsidiar o planejamento urbano; 
  Estabelecer delimitações capazes de dar suporte às tomadas de decisões pelo poder 

público; 
 Definir regiões e bairros para a cidade de Londrina objetivando criar meios para a tornar 

as localidades da cidade de Londrina mais fáceis de serem reconhecidas pelos seus 
habitantes e acessível àqueles que por aqui passam; 

 Possibilitar também a criação de um sistema de informações e sinalizações junto ao 
sistema viário, facilitando o acesso às localidades, favorecendo o trânsito e a 
acessibilidade; 

 Atendimento de inúmeros pedidos deste tipo de informação ao IPPUL por entidades 
públicas e privadas, para efetivarem suas delimitações em diversas atividades, como para 
as pesquisas acadêmicas e identificação de localidades pela população em geral; 

 Apropriação do conceito, tanto por parte da população como pelos setores administrativos 
do município;  

  Definir critérios como os setores censitários do IBGE como unidades territoriais mínimas, 
pela sua função de oferecer dados municipais especializados, possibilitando a análise da 
estrutura urbana, seja em partes ou em sua totalidade, associados a capacidade de 
adaptação das diversas áreas de abrangência dos serviços públicos municipais e observar 
as delimitações análogas às definidas pelo Decreto Municipal nº 31de 30 de março de 
2000, observados os aspectos de identidade cultural e de sentido de pertencimento das 
pessoas com a localidade; 
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 Respeitar as barreiras físicas existentes ou projetadas tais como os corpos hídricos e eixos 
viários estruturantes. 

 
 Isto posto, a seguir serão apresentados os procedimentos relacionados à 2ª Audiência 
Pública. 

 
 

1.1. Preparação da 2ª Audiência Pública 
Partindo do princípio que as audiências são eventos abertos à participação de toda a 

população, com o objetivo de apresentar as informações elaboradas durante as Oficinas e coletar 
outras contribuições, foram realizadas diversas formas de promover a divulgação do evento à 
sociedade londrinense.  

Antecipadamente à realização da 2ª Audiência Pública foi realizada intensa mobilização 
para que o evento se tornasse conhecido pelo maior número de pessoas possível, visando a 
apresentação das propostas relacionadas à Lei de Perímetro Urbano, que resultaram em uma 
nova lei: Lei da Divisão territorial do Município de Londrina.  

Seguindo a metodologia já adotada anteriormente, quando da revisão da Lei Geral do 
PDML, foi elaborado material gráfico para identificar a atividade em desenvolvimento no 
processo de revisão, dando definição da identidade visual dos produtos técnicos. Considerando 
uma sequência de quatro audiências em um curto intervalo de tempo, entre os meses de 
setembro em outubro, para expor a população os temas referentes revisão das leis municipais 
que define os perímetros urbanos, o parcelamento do solo, o sistema viário básico e o uso e a 
ocupação do solo, foi elaborado um convite geral que foi divulgado em 23/08/2022 com todas as 
datas dos eventos previstos, o qual pode ser observado a seguir. 

 
Figura 2 - Convite das Audiências Públicas 

 

Fonte: IPPUL, 2022.( https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028.html) 

Também foi elaborado banner para expor no site da Prefeitura Municipal, sendo este um 
link para direcionar os interessados em participar do evento à página do website do IPPUL, local 
onde foram divulgados todos os materiais vinculados a 2ª Audiência Pública.  

 
Figura 3 – Banner especificando a Audiência Pública da Revisão da Lei dos Perímetros 

Urbanos 
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Fonte: IPPUL, 2022 

 
Figura 4 – Divulgação realizada no Site da Prefeitura Municipal de Londrina 

 
Fonte: Site da PML (https://www.londrina.pr.gov.br/) 

 

Neste processo preparatório foi realizado amplo processo de divulgação, tendo havido o 
encaminhamento de e-mails em 31/08/2022 para os grupos de trabalho envolvidos, Equipe 
Técnica Municipal (ETM), Grupo de Acompanhamento (GA) e Grupo de Cooperação Técnica 
(GCT).  A seguir pode ser visualizado um exemplo do e-mail encaminhado.  

 
Figura 5 – E-mail encaminhado para os grupos de trabalho da revisão das Leis Específicas do 

PDML 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

Para tornar efetiva a participação de toda comunidade também foi realizada divulgação em 
jornais de ampla circulação, tanto dos veículos impressos como nos digitais. Também foram 
realizadas divulgações por meio da impressa oficial, como o Jornal Oficial do Município, websites 
da Prefeitura de Londrina e do IPPUL, além de redes sociais (WhatsApp, Facebook, etc.), 
imprensa de rádio e TV. As imagens a seguir apresentam exemplos de materiais relacionados 
com o trabalho de divulgação realizado. 
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Figura 6 – Divulgação no Jornal Oficial do Município 

  

Fonte: Jornal Oficial do Município de Londrina nº4714, página 38, em 25/08/2022 

 
Figura 7 - Divulgação em Jornal de grande circulação 

 

Fonte: Jornal Folha de Londrina de 01/09/2022 
 Além dos jornais impressos, o IPPUL recorreu às mídias digitais, entendo que grande 
parte dos leitores da atualidade utilizam este meio para se inteirar das notícias e informações. 
Neste sentido foram publicadas notícias na impressa veiculada pela internet expondo as datas 
das audiências públicas previstas. Muitas das reportagens reforçaram a importância da 
participação da sociedade nestes debates públicos. A seguir podem sem verificadas algumas 
das notícias mencionadas.  

Figura 8 – Divulgação realizada por meio do Facebook 
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Fonte: https://www.facebook.com/ippul.londrina 

 
 

Figura 9 – Divulgação da Audiência e dos materiais no site do IPPUL 

 
Fonte: https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028.html 

 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               9 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

Figura 10 – Notícia relacionada a divulgação das Audiências Públicas sobre as Leis 
Específicas 

 
Fonte: https://tarobanews.com/noticias/cidade/prefeitura-realizara-quatro-audiencias-publicas-

relativas-ao-plano-diretor 
 
 

Figura 11 - Notícia de divulgação das Audiências Públicas no Blog da PML 

 
Fonte: https://blog.londrina.pr.gov.br/?p=137340 
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Figura 12 - Notícia de divulgação das Audiências Públicas no site da Rádio Paiquerê  

 

 

 
Fonte:https://www.paiquere.com.br/prefeitura-realizara-quatro-audiencias-publicas-relativas-ao-

plano-diretor/ 
 
 

Figura 13 - Notícia de divulgação das Audiências Públicas no site da Rádio CBN 
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Fonte: https://cbnlondrina.com.br/materias/prefeitura-realizara-quatro-audiencias-publicas-
relativas-ao-plano-diretor 

 
 

Figura 14 - Notícia de divulgação das Audiências Públicas na Intranet da PML 

 
 
Fonte: http://interacao.londrina.pr.gov.br/index.php/publicacoes/comunicados/geral/item/3220-

convite-plano-diretor-revisao-das-leis-especificas 
Figura 15 - Notícia sobre tema da 2ª Audiência Pública na Tarabá News 
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Fonte: https://tarobanews.com/noticias/cidade/municipio-propoe-mudancas-na-area-da-zona-

urbana-e-em-divisas-de-londrina 
 

Figura 16 - Notícia sobre tema da 2ª Audiência Pública no site da Rádio Paiquerê 
 

 
 

No sábado (17), a Prefeitura de Londrina realiza audiência pública para 
debate sobre a Lei Municipal do Perímetro Urbano. O encontro, aberto a 
toda comunidade, é coordenado pelo Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de Londrina (IPPUL) e integra o processo de 
Revisão das Leis Específicas do Plano Diretor Municipal de Londrina 
(PMDL 2018-2028). 
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Durante a audiência pública, a equipe técnica vai apresentar as propostas 
e a minuta de revisão à Lei Municipal nº 11.661 de 2012, que trata da 
zona urbana do distrito sede, dos distritos e expansão urbana de 
Londrina. 

 
Foto: Emerson Dias/Arquivo 

A revisão da Lei Municipal do Perímetro Urbano deve resultar em novo 
perímetro urbano bem como novas áreas de expansão urbanas. O 
material também inclui propostas para a eliminação de conflitos de divisas 
distritais e limites intermunicipais. 
Para o presidente do Ippul, Tadeu Felismino, esta é uma legislação que 
impacta o cidadão londrinense de diferentes formas. “O grande objetivo 
dessa lei é definir o tamanho da área urbana de Londrina. Em última 
análise, ela define o tamanho da cidade e o custo que ela terá, custo esse 
a ser dividido entre os habitantes. Por isso é uma discussão de grande 
importância”, destacou. 

 
Foto: Reprodução 

Felismino explicou que, nas últimas décadas, a tendência local nas 
revisões da Lei do Perímetro Urbano foi de expansão dessa área urbana. 
No entanto, isso representa aumento dos gastos e ineficiência. “A palavra 
de ordem, em todas as cidades, é reduzir os deslocamentos, concentrar 
mais a cidade, adensar, e a verticalização, onde for possível, é uma coisa 
positiva. Pois coloca mais pessoas no mesmo espaço, usando uma 
infraestrutura boa, com mais gente para dividir esse custo”, explicou. 
Com famílias cada vez menores, o mercado imobiliário também se 
adaptou, ofertando imóveis enxutos e que agreguem mais qualidade de 
vida. E a expectativa é que isso continue pelas próximas décadas. 
Outra questão primordial da Lei Municipal do Perímetro Urbano envolve 
as divisas que delimitam os distritos de Londrina e o limite municipal, para 
sanar divergências com os municípios vizinhos. “Nesse aspecto, temos 
algumas pendências, principalmente com Cambé e Ibiporã. Os limites 
atuais foram definidos pela lei estadual de 1951, e é essa lei que levamos 
em consideração. Mas, ao longo do tempo, foram surgindo alguns pontos 
de divergência. Por exemplo, pela lei de 1951, metade do distrito da 
Warta pertence à Cambé. E por outro lado, todo o Jardim Silvino 
pertenceria à Londrina. Temos ainda o caso da Gleba Santa Paula, que 
acabou ficando em um limbo, sem pertencer a nenhum dos dois 
municípios”, exemplificou Felismino. 
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Síntese da proposta de retificação das Divisas dos Distritos 
Administrativos de Londrina. Foto: Reprodução/IPPUL 

 
Com o objetivo de regularizar essas e outras divergências, a equipe 
técnica elaborou propostas para manter, na nova lei do Perímetro 
Urbano, as definições da lei estadual de 1951, com algumas exceções. 
“A gente espera que, a partir da nossa lei, vá ocorrer um processo de 
entendimento com os municípios vizinhos. E, ao mesmo tempo, vamos 
ajustar de forma geral todos os distritos rurais de Londrina. Não só o 
perímetro da sede da cidade, mas de todos os distritos”, afirmou o 
presidente do Ippul 
 
Felismino citou ainda que as propostas preveem mudanças na área 
correspondente ao distrito do Espírito Santo, que fica muito próximo da 
sede urbana, na zona sul. “Ali hoje está totalmente integrado à sede, na 
região de Londrina onde mais crescem empreendimentos residenciais. 
Essa revisão trará organização territorial para zoneamento, cartórios e 
outros tipos de impacto”, comentou. 
E áreas da zona sul que foram incorporadas ao perímetro urbano 
exclusivamente para habitação social, mas que não tiveram seus 
empreendimentos implementados dentro do prazo previsto em lei, 
também serão revertidas. “As leis que aumentaram esse perímetro, na 
época, definiam um prazo para esses empreendimentos ocorrerem. E 
caso não fosse cumprido, essas áreas voltariam a ser área de expansão 
urbana ou zona rural. Com a revisão, vamos aplicar essas determinações 
da lei atual”, finalizou Felismino. 
O Ippul disponibiliza quatro Cadernos Técnicos sobre a revisão da Lei 
Municipal do Perímetro Urbano, contendo as propostas, levantamentos e 
análises feitos pela equipe técnica da Prefeitura. Para acessar este 
material, clique aqui. O projeto de lei deve ser encaminhado para a 
Câmara Municipal até 7 de janeiro de 2023, como prevê o Plano Diretor 
(Lei Municipal nº 13.339 de 2022). 
A audiência pública para debater a Lei Municipal do Perímetro Urbano 
será realizada no auditório da Prefeitura, com início às 8h. O endereço é 
Avenida Duque de Caxias, 635, segundo andar. 

 
Fonte: https://www.paiquere.com.br/municipio-propoe-mudancas-na-area-da-zona-urbana-e-
em-divisas-de-londrina/ 
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Figura 17 – Reportagem sobre o tema da 2ª Audiência em TV aberta 

 
Fonte: https://www.youtube.com/watch?v=4K8jPnTs2ik 

 
Figura 18 – Reportagem relacionada ao tema dos Perímetros Urbanos em jornal digital - 

Bonde 

 
Faz 30 anos que João Olegário mora no Distrito de Warta. 
“Adoro viver aqui. Vim a primeira vez e já gostei, quis me 
mudar. As pessoas são muito boas, é um lugar com clima 
feliz”, relatou o lavrador aposentado. “Aqui é Londrina”, 
sentenciou “João do Cavaco”, como é conhecido na 
região, acreditando que a divergência histórica que 
envolve o território do distrito já tivesse sido resolvida.  
 
Pela lei em vigor, o lado oeste a partir da principal avenida 
da Warta pertence a Cambé (Região Metropolitana de 
Londrina). Para tentar colocar fim nesta e em outras 
questões relacionadas à extensão de Londrina em seus 
limites, a prefeitura realiza no sábado (17), às 8h, uma 
audiência pública aberta à comunidade para entender e 
debater a Lei Municipal do Perímetro Urbano. A discussão 
será no auditório do prédio do Executivo, na avenida 
Duque de Caxias.  
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Segundo Tadeu Felismino, presidente do Ippul (Instituto de 
Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina), a lei que 
define o perímetro de Londrina é estadual e de 1951. “Em 
1968 houve uma tentativa de acordo (em relação a Warta), 
mas não se concluiu. Teria que constar (a alteração) na lei 
de Cambé, de Londrina e lei estadual, porém, isso não 
aconteceu”, comentou.  
 
Por orientação do departamento jurídico do município, a 
proposta do instituto para a Lei do Perímetro Urbano é 
seguir utilizando a legislação estadual de 1951, entretanto, 
com algumas exceções, como é o caso da Warta, que 
apresenta a maior taxa de urbanização de Londrina, atrás 
apenas da “sede”. 

 
Fonte: https://www.bonde.com.br/bondenews/londrina/warta-em-cambe-lei-quer-resolver-

divergencias-territoriais-de-londrina 
 
 
Figura 19 - Reportagem relacionada ao tema dos Perímetros Urbanos em jornal digital - Tarobá 
News 

 
A Prefeitura de Londrina promove, neste sábado (17), 
audiência pública sobre a revisão da Lei Municipal do 
Perímetro Urbano. Organizado pelo Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de Londrina (IPPUL), o encontro é 
aberto a toda comunidade, para a participação virtual ou 
presencial. A audiência será realizada das 8h às 12h, no 
auditório da Prefeitura, que fica na Avenida Duque de Caxias, 
635, segundo andar. 
 
Quem preferir acompanhar a transmissão pela internet, 
poderá acessar o canal do Ippul no Youtube ou acessar a 
plataforma Google Meet, caso queira interagir com perguntas 
e sugestões. Um formulário eletrônico está disponível para 
inscrições, mas o preenchimento não é obrigatório para 
acompanhar ou participar do debate. 
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Com a homologação do novo Plano Diretor, agora o Município 
dá andamento ao processo com a revisão das leis 
complementares, que abrangem a Lei do Perímetro Urbano, 
Parcelamento do Solo, Uso e Ocupação do Solo e Sistema 
Viário. 
 
No momento, está em vigor a Lei do Perímetro Urbano 
sancionada em 2012. Essa legislação é que estabelece qual 
a área ocupada pelo distrito-sede da cidade, ou seja, o 
perímetro urbano, e demais distritos. Além de delimitar as 
regiões e bairros da cidade, a proposta de revisão envolve 
também as divisas de Londrina com municípios vizinhos. 
 
O presidente do Ippul, Tadeu Felismino, lembrou que a 
equipe técnica do Instituto disponibilizou em seu site, há 
algumas semanas, a minuta contendo a proposta de revisão 
juntamente com quatro cadernos técnicos. Esse material 
ainda pode ser consultado na página do Ippul. “Importante 
dizer que é uma audiência, ou seja, não é um evento para 
votar uma proposta, é uma audiência para debater. O Ippul 
vai apresentar o resultado de mais de dois anos de estudos, 
que resultaram em quatro cadernos técnicos que 
fundamentam o projeto de lei”, afirmou. 
 
A equipe do Ippul vai apresentar, na audiência, o diagnóstico 
feito ao longo desses anos de estudo, assim como as 
propostas para sanar as divergências existentes. Ao final, 
será aberta a oportunidade para que a população faça suas 
considerações e encaminhe dúvidas. “O resultado da 
audiência será o diálogo com as pessoas. As sugestões e 
propostas que surgirem serão avaliadas pelo Ippul e nossa 
expectativa é, na sequência, apresentar esse trabalho ao 
prefeito Marcelo Belinati. Ele fará uma análise também e 
nossa expectativa é, até novembro, encaminhar para a 
Câmara Municipal o projeto de lei com a justificativa e os 
cadernos técnicos”, complementou Felismino. 
 
Na Câmara Municipal, o projeto da nova Lei Municipal do 
Perímetro Urbano deve ser avaliado por comissões internas 
antes de ser levado à plenária para votação. A legislação 
prevê, ainda, a realização de novas audiências públicas 
abertas à comunidade. “Nossa previsão é que no primeiro 
trimestre de 2023 Londrina possa ter sua nova Lei de 
Perímetro Urbano, definindo as questões das divisas e tudo 
mais”, disse o presidente do Ippul. 
 
Programação – Após a audiência pública deste sábado (17), 
o Ippul vai realizar novos debates, sempre aos sábados. No 
dia 8 de outubro, a audiência será referente à Lei de 
Parcelamento do Solo; no dia 15, Lei do Sistema Viário; e 
encerrando o ciclo de audiências públicas, dia 22 de outubro 
será abordada a revisão da Lei de Uso e Ocupação do 
Solo. “Esperamos poder entregar para a Câmara todos esses 
projetos em novembro, após análise do prefeito e da 
administração municipal, para que essas minutas possam ser 
discutidas e votadas pela Câmara Municipal ainda no início 
do ano que vem”, concluiu Felismino. 
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Organização: PDML 

Fonte: https://tarobanews.com/noticias/cidade/lei-do-perimetro-urbano-e-tema-
de-audiencia-publica-neste-sabado 

 

 Ainda, tendo o objetivo de realizar uma efetiva divulgação para que todas as pessoas do 
município interessados no tema pudessem participar e apresentar suas contribuições, foi 
solicitado aos administradores dos Distritos que realizassem a divulgação em suas respectivas 
localidades. Foram encaminhadas mensagens por meio do aplicativo WhatsApp com esta 
solicitação, conforme pode ser observado na figura a seguir. 

 

 
Figura 20 - Divulgação realizada por meio de Watsapp aos administradores dos Distritos de 

Londrina 
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Fonte: IPPUL, 2022 

 

 Outra Iniciativa realizada pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina 
(IPPUL), por meio do seu Diretor Presidente, Tadeu Felismino, se deu em publicar uma 
sequência de textos sobre o tema em jornal de Grande circulação na cidade de Londrina. O 
objetivo se deu em tornar de conhecimento público os assuntos que seriam discutidos na 2ª 
Audiência Pública, fazendo se conhecer as propostas e argumentos do IPPUL no processo de 
revisão da Lei que define atualmente dos perímetros urbanos em Londrina, possibilitando maior 
fundamentação aos debates.  

A sequência de reportagens mencionada pode ser observada a seguir, como também 
podem ser consultadas nas edições do Jornal Folha de Londrina. 

Figura 21 – Sequência de reportagens divulgadas pelo IPPUL em jornal impresso 
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Fonte: Jornal Folha de Londrina – Espaço Aberto. 

  

Outras reportagens mais estendidas, como mostrado na sequência, também foram 
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publicadas em Jornais impressos, sempre ressaltando que é a partir da participação de toda 
sociedade que poder-se-á chegar as melhores propostas, visando um projeto de lei robusto a 
ser entregue à Câmara Municipal de Londrina para tramitação.  

 
Figura 22 – Reportagem em jornal de grande circulação acerco do tema da 2ª Audiência 

 
 

 
Fonte: Jornal Folha de Londrina 

 

Torna-se importante mencionar que segmentos da sociedade civil organizada também 
promoveram a divulgação de reportagens, ressaltando argumentos e opiniões contrárias acerca 
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das proposições do IPPUL. A reportagem a seguir menciona este fato.  

 
Figura 23 – Reportagem com manifestação de algumas entidades quanto as propostas do 

IPPUL 

 
Fonte: Jornal Folha de Londrina 

 

 Além da divulgação por meio das mídias, foram encaminhados ofícios a diversos setores 
administrativos, tanto municipais, como estaduais, além das entidades vinculadas aos diversos 
segmentos da sociedade civil organizada e a outros setores afetos ao tema, conforme indicado 
a seguir e cópia dos documentos expressos no Anexo 1 deste relatório: 

 20ª e 24ª Promotorias de Justiça; 

 Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR; 

 Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR; 

 Conselho de Pastores Evangélicos de Londrina;  

 Conselho Municipal de Gestão Territorial de Londrina;  

 Conselhos Municipais de Londrina; 
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 Departamento de Trânsito / Circunscrição Regional de Trânsito – DETRAN; 

 Departamento Estadual de Estradas e Rodagem - 2ª Região – DER; 

 Departamento Nacional Infraestruturas de Transportes – 9º Distrito 7ª UL – DNIT; 

 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA; 

 Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa; 

 Entidades Sindicais de Empresários; 

 Entidades Sindicais de Trabalhadores;  

 Escritório Regional do Paranacidade; 

 Gabinetes dos vereadores municipais de Londrina;  

 Instituto Água e Terra do Paraná – IAT – Regional Londrina; 

 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA; e, 

 Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IDR; 

 Mitra arquidiocesana de Londrina; 

 Movimentos Populares;  

 Núcleo Regional de Educação de Londrina; 

 Ordem dos Advogados de Londrina; 

 Organizações Não Governamentais; 

 Procuradoria Geral do Município de Londrina; 

 Secretarias Municipais de Governo, Saúde, Educação, Assistência Social, Companhia de 
Trânsito e Urbanização da PML; 

 

Como pode ser observado nos materiais de divulgação e nos Cadernos Técnicos 
divulgados para consulta, a 2ª Audiência Pública do processo de Revisão das Leis Específicas 
do PDML teve como objetivo apresentar a proposta da Lei de Perímetro Urbano que incluiu 
informações referentes aos limites municipais, divisas internas dos distritos e perímetros 
urbanos, bem como as divisões a serem dadas no interior do perímetro urbano - regiões e bairros.  

 
1.2. Atividades e Materiais da 2ª Audiência 

A 2ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML ocorreu em 
17 de setembro de 2022 no auditório da Prefeitura Municipal de Londrina, localizada na Av. 
Duque de Caxias, 635 - Centro Cívico, no horário das 800h as 12:00h. 

A reunião ocorreu de forma híbrida (participação presencial e virtual). Estiveram presentes 
114 participantes pelo modo remoto, sendo 47 pela plataforma do Google Meet, e 67 que 
acessaram a página do canal do YouTube.   

Pelo modo presencial (no auditório da PML) estiveram 120 pessoas. Destas, 98 eram 
representantes da Sociedade em geral e 22 servidores do Instituto de Pesquisa e Planejamento 
Urbano de Londrina (IPPUL). Desde modo o total de participantes na 2ª Audiência Pública do 
Processo de revisão das Leis Específicas do PDML – Revisão da Lei que define os perímetros 
Urbanos - totalizaram 234 pessoas, conforme expresso no gráfico a seguir. 
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Gráfico 1 – Participantes da 2ª Audiência Pública do processo de Revisão das Leis Específicas 
do PDML – Revisão da Lei dos perímetros Urbanos 

 

 

Fonte: IPPUL, 2022. 

Os participantes que acompanharam a 2ª Audiência pela plataforma do Google Meet 
puderam interagir e realizar falas para apresentar suas contribuições. Já os participantes que a 
optaram pelo canal do YouTube apenas assistiram o evento. 

 
Figura 24 – Relatório das visualizações da 2ª Audiência pelo Youtube 

 

 
Fonte: https://www.youtube.com/watch?v=flviOXlbikE 

 
 
 

Figura 25 – Imagens da participação pelo plataforma do Google meet 
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Fonte: IPPUL, 2022 

 
 Os participantes que estiveram no Auditório da PML assinaram lista de presença para 
registar sua estada no evento. Importante mencionar que participaram do evento pessoas 
vinculadas a entidades da sociedade civil organizada, ao poder público e da comunidade em 
geral. A seguir podem ser visualizados registros de presença. 
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Figura 26 - Lista de Presença da 2º Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML – População em geral 
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Figura 27 - Lista de Presença da 2º Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML – Servidores IPPUL 
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Para a realização da 2ª Audiência, foi prevista uma programação visando estabelecer a 
sequência das atividades.  

 
Figura 28 – Programação da 2ª Audiência 

 

Fonte: IPPUL, 2022. 

 Neste sentido houve um momento para a assinatura das listas de presença, apresentação 
dos conteúdos e discussão dos temas pelos participantes.  

No início da Audiência foi realizada uma fala de Abertura pela Diretora de Planejamento 
Urbano do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina (IPPUL), o Sra. Ana Flávia 
Galinari, a qual também apresentou a dinâmica prevista para as próximas fases do trabalho de 
revisão, síntese da Proposta Metodológica. Em seguida houve a explanação do conteúdo geral 
da audiência pelo Sr. Tadeu Felismimo e Sra. Maria Eunice Garcia Ferreira. 

A seguir podem ser observadas algumas imagens da 2ª Audiência Pública do processo de 
revisão das Leis Específicas – revisão da lei dos Perímetros Urbanos, bem como as imagens 
dos slides usados durante a apresentação. 

Figura 29 - Fotos da 2º Audiência Pública da revisão do PDML - Leis Específicas assinatura 
das Listas de presença e Plenária 

 

  
Organização 2º Audiência  Assinatura das Listas de Presença  
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Momentos iniciais  Organização 2º Audiência  

 
 

Transmissão da Audiência Abertura da Audiência 

  
Apresentação do conteúdo Apresentação do conteúdo 

Fonte: IPPUL, 2022 
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Figura 30 – Slides utilizados na apresentação na 2º Audiência Pública  
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Fonte: IPPUL, 2022 

 

 Finalizada a aparesntação dos conteúdos, foi aberto o espaço para aqueles que tiveram 
intersse em se manifestar. As falas foram organizadas conforme a ordem de inscrição realizada, 
conforme pode ser observada na figura a seguir. Ao todo foram 22 inscritos, que após suas 
colocações tiveram os exclarecimentos realizados pelo IPPUL, orgão que em muitos casos 
realizou apenas a recpção das contribuições para análise pelo Instituto em período posterior.  

 A exemplo foram realizadas colocações como:  

 Adensamentos: é bom mas os preços de terras são muito altos. Não aumentar o 
perímetro pode causar exclusão; 

 A região do aeroporto tem que ser incluída  no perímetro; 

 Casas populares tem que ser em todas as áreas periféricas da cidade, pois 15 mil 
chácaras clandestinas é porque as pessoas não tem opção; 

 É difícil fazer loteamentos em Londrina. Não podemos ter grande adensametos, a Gleba, 
por exemplo é insustentável. Não podemos perder construtoras; 
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 Questionamentos sobre zoneamentos industriais em áreas onde hoje tem se tem 
chácaras; 

 Localidades como a Estância Senhorinha, dentro de Londrina, só precisam resolver a 
situação do esgoto, mas devem ser incorporados ao perímetro urbano; 

 O Contorno Norte está com traçado cortando as propiedades rurais à nordeste da cidade 
de Londrina, se passar por lá vai criar uma barreira entre as sedes das propriedades 
rurais e as áreas de produção; 

 Necessidade de buscar o equilíbrio com as propsotas das entidades; 

 Vazios: desconsidera a vertivcalização? 

 Existe ferramenta para promover a verticalização nestes vazios? 

 A Expansão Industrial prevê HIS nestas localidades? 

 PL 05/2021, necessidade de revisar a porção industrial; 

 Necessidade de não causar trantornos às pessoas que já estão instaladas; 

 Muitas das áreas definidas no perímetro de 2012  ainda não foram ocupadas; 

 O critério usado para a definição do perímetro foi bom; 

 A questão das HIS deve ser verificada de acordo com as ODS; 

 Os isntrumentos do Estatuto da Cidade devem ser aplicados para promover a ocupação 
dos vazios; 

 Como será a definição das zonas de transição entre as zonas urbanas e as áreas rurais? 

 A demografia é de grande contribuição para as definições a serem tomadas; 

 Manifestações de apoio ao trabalho e propostas do IPPUL. 
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Figura 31 – Ordem das manifestações pelos participantes da 2ª Audiência Pública 

 

Fonte: 2ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML 
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Figura 32- Imagens do momento de discussão dos conteúdos - 2º Audiência Pública - Revisão 
da Lei dos Perímetros 

  
Participantes - Auditório Participantes - Auditório 

  
Momento das falas dos participantes Momento das falas dos participantes 

  
Momento das falas dos participantes Momento das falas dos participantes 
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Momento das falas dos participantes Momento das falas dos participantes 
 

Fonte: 2ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Espcíficas do PDML 
 
 

Considerando o prazo definido para o recebimento das contribuições a partir da 
realização da 2ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do Plano Diretor 
Municipal de Londrina, foi necessária uma atualização das informações deste relatório, a fim de 
dar publicidade a avaliação do instituto de Pesquisa e Plano Diretor acerca das proposições 
recebidas. Estas serão expostas no item a seguir.  

Importante ressaltar que não forma alterados os conteúdos deste relatório, mas sim 
acrescentadas informações afetas ao tema da 2ª Audiência Pública. 
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1.3. Material Preparatório publicado em 02/09/2022: Minuta da Lei de Divisão Territorial  
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ANEXOS 

ANEXO 1 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Sede 
Anexo 1.1 – Divisas do Distrito Sede 
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Anexo 1.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito Sede 

Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
Descrição do Ponto 
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1 474697,060 7426827,702 
Limite com o Município de Cambé na nascente 
do Ribeirão Jacutinga 

2 489262,938 7429674,819 Foz do Arroio Corupá no Ribeirão Jacutinga no 
limite com o Município de Ibiporã 

3 501944,045 7418526,905 
Limite com o Município de Assaí na foz do 
Ribeirão Limoeiro no Rio Tibagi 

4 500501,592 7413089,929 Foz do Ribeirão dos Apertados no Rio Tibagi 

5 486364,384 7405158,732 
Ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445) 
sobre o Ribeirão dos Apertados 

6 486343,810 7412088,729 
Ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445) 
sobre o Ribeirão Cafezal 

7 475351,743 7417412,922 
Leito do Ribeirão Cafezal, no encontro com o 
Limite com o Município de Cambé  

 
Anexo 1.3 - Memorial Descritivo - Distrito Sede 

Inicia-se nas coordenadas X: 474697,060 Y: 7426827,702 no limite do Município de Londrina 
com o Município de Cambé, na nascente do Ribeirão Jacutinga (P1), segue a jusante pelo leito 
do Ribeirão Jacutinga no sentido Nordeste (NE) e Leste (L) até encontrar a foz do Arroio Corupá 
no Ribeirão Jacutinga, limite com o Município de Ibiporã, nas coordenadas X: 489262,938 Y: 
7429674,819 (P2), segue sentido Sul (S) e Leste (L) pelo limite com o Município de Ibiporã até a 
foz do Ribeirão Limoeiro, no Rio Tibagi, no limite com o Município de Assaí, com coordenadas 
X: 501944,045 Y: 7418526,905 (P3), segue pelo limite com o Município de Assaí nos sentidos 
Sul (S), Noroeste (NO) e Sudeste (SE) pelo Rio Tibagi, até a foz do Ribeirão dos Apertados, no 
rio Tibagi, coordenadas X: 500501,592 Y: 7413089,929 (P4), segue a montante pelo Ribeirão 
dos Apertados, no sentido Sudoeste (SO), até a ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445) 
sobre o Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas X: 486364,384 Y: 7405158,732 (P5), segue 
no sentido Norte (N) pela Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445) até a ponte sobre o Ribeirão 
Cafezal, nas coordenadas X: 486343,810 Y: 7412088,729 (P6), segue a montante no Ribeirão 
Cafezal, sentido Noroeste (NO), até o encontro do limite com o Município de Cambé sobre o 
Ribeirão Cafezal, nas coordenadas X: 475351,743 Y: 7417412,922 (P7), segue no sentido 
Nordeste (NE) e Noroeste (NO) pelo limite com o Município de Cambé até encontrar o ponto 
inicial, fechando a divisa.  
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ANEXO 2 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito 

Espírito Santo 
Anexo 2.1 – Divisas do Distrito Espírito Santo 

 
 

 
Anexo 2.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) - Divisas do Distrito Espírito Santo 
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Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
Descrição do Ponto 

1 475351,743 7417412,922 
Limite com o Município de Cambé - Leito do 
Ribeirão Cafezal 

2 486343,8103 7412088,729 
Ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445) 
sobre o Ribeirão Cafezal 

3 486364,384 7405158,732 
Ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445) 
sobre o Ribeirão dos Apertados 

4 468413,073 7404830,666 
Foz do Ribeirão do Frouxo no Ribeirão dos 
Apertados 

5 468243,105 7404727,644 
Limite municipal de Arapongas na ponte da 
Estrada das Sete Casas sobre o Ribeirão do 
Frouxo 

6 468327,904 7414007,630 
Encontro com o limite municipal de Cambé no 
Ribeirão Três Bocas 

7 
474636,162 7416335,068 

Limite Municipal de Cambé / face Oeste do 
Loteamento Estância Santa Paula 

8 474598,275 7417490,628 Leito do Ribeirão cafezal 
9 475070,710 7417347,727 Leito do Ribeirão cafezal 

10 
475081,998 7417011,329 

Face Leste do Loteamento Estância Santa Paula 
/ Limite Municipal de Cambé  

 
 

Anexo 2.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Espírito Santo 
Inicia-se nas coordenadas X: 475351,743 Y: 7417412,922 no Ribeirão Cafezal, no limite 
municipal com Cambé (P1), segue a jusante pelo Ribeirão Cafezal sentido Leste (L) e Sudeste 
(SE) até a ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445) sobre o Ribeirão Cafezal, nas 
coordenadas X: 486343,810 Y: 7412088,729 (P2), segue sentido Sul (S) pela Rodovia Celso 
Garcia Cid (PR-445) até a ponte sobre o Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas X: 
486364,384 Y: 7405158,732 (P3), segue a montante pelo Ribeirão dos Apertados, sentido Oeste 
(O), até a foz do Ribeirão do Frouxo, nas coordenadas X: 468413,073 Y: 7404830,666 (P4), 
segue sentido Sudoeste (SO) pelo Ribeirão do Frouxo até o limite municipal de Arapongas, na 
ponte da Estrada das Sete Casas sobre o Ribeirão do Frouxo, nas coordenadas X: 468243,105 
Y: 7404727,644 (P5), segue sentido Norte (N) pelo limite com o Município de Arapongas até o 
encontro com o limite municipal de Cambé, no Ribeirão Três Bocas, nas coordenadas X: 
468327,904 Y: 7414007,630 (P6), segue sentido Leste (L) e Nordeste (NE) pelo limite municipal 
com o Município de Cambé encontrar o Loteamento Estância Santa Paula, nas coordenadas X: 
474636,162 Y:7416335,068 (P7), segue no sentido Norte (N) pela face Oeste (O) do Loteamento 
Estância Santa Paula até encontrar o Leito do Ribeirão Cafezal, nas coordenadas X: 474598,275 
Y: 7417490,628 (P8), segue a jusante pelo Ribeirão Cafezal até o ponto de coordenadas X: 
475070,710 Y: 7417347,727  (P9),  segue no sentido Sul (S) pela face Leste (L) do Loteamento 
Estância Santa Paula até encontrar o limite com o Município de Cambé, nas coordenadas X: 
475081,998 Y: 7417011,329 (P10),  continua pelo limite municipal no sentido Nordeste (NE) até 
encontrar o ponto inicial, fechando a divisa do Distrito. 
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ANEXO 3 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito 
Guaravera 

Anexo 3.1 – Divisas do Distrito Guaravera 

 
Anexo 3.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) - Divisas do Guaravera 

Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
Descrição do Ponto 
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1 479011,462 7391252,907 Foz do Ribeirão Clementino no Rio Taquara 

2 491010,526 7391786,399 
Foz do Ribeirão Gabriel da Cunha no Rio 
Taquara 

3 484696,803 7377312,362 
Nascente do Ribeirão Gabriel da Cunha 
(inicio de linha reta) 

4 485073,395 7377467,122 
Limite com o Município de Tamarana / 
Córrego Faustino (fim de linha reta) 

5 485121,477 7371601,194 Limite com o Município de Marilândia do Sul 
 
 

Anexo 3.3 - Memorial descritivo - Divisas do Distrito Guaravera 
Inicia-se nas coordenadas X: 479011,462 Y: 7391252,907 na foz do Ribeirão Clementino, no Rio 
Taquara (P1), segue a jusante pelo Rio Taquara, no sentido Leste (L), até encontrar a foz do 
Ribeirão Gabriel da Cunha, nas coordenadas X: 491010,526 Y: 7391786,399 (P2), segue 
Sudoeste (SO) e Leste (L) pelo Ribeirão Gabriel da Cunha até encontrar sua nascente nas 
coordenadas X: 484696,803 Y: 7377312,362 (P3), segue a Nordeste (NE) em linha reta (407 
metros) até o limite com o Município de Tamarana, no leito do Córrego Faustino, com 
coordenadas X: 485073,395 Y: 7377467,122 (P4), segue Sudeste (SE) e depois Sudoeste  pelo 
limite com o Município de Tamarana até encontrar o limite municipal de Marilândia do Sul, nas 
coordenadas X: 485121,477 Y: 7371601,194 (P5), segue sentido Noroeste (NO), Sudoeste (SO), 
Noroeste (NO) novamente e Norte (N) pelo limite com o Município de Marilândia do Sul até o 
ponto inicial, fechando a divisa. 
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ANEXO 4 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito 

Irerê 
Anexo 4.1 – Divisas do Distrito Irerê 

 
 

Anexo 4.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito Irerê 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               69 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
Descrição do Ponto 

1 485053,862 7404508,866 
Foz do Córrego Barra Grande no Ribeirão dos 
Apertados 

2 491010,487 7405433,687 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão dos 
Apertados (início de linha reta) 

3 492551,505 7403811,735 
Nascente do Córrego sem nome (fim de linha 
reta - início de outra linha reta) 

4 494582,196 7402623,464 
Nascente do Córrego sem nome (fim de linha 
reta) 

5 496009,217 7401528,333 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão das 
Marrecas 

6 491044,216 7400801,174 Foz do Córrego Água Imbaúva 

7 489743,579 7398741,533 Ponte sobre o Córrego Água Imbaúva 

8 489701,428 7398075,983 
Rodovia Benedito Bento dos Santos (início de 
linha reta) 

9 490088,915 7397627,452 
Nascente do Córrego sem nome (fim de linha 
reta) 

10 490428,29 7397125,126 
Foz do Córrego sem nome em outro Córrego 
sem nome (início de linha reta) 

11 491164,500 7397130,229 
Estrada Velha Paiquerê-Lerroville (fim de linha 
reta) 

12 491307,245 7391631,663 
Ponte da Estrada Velha Paiquerê-Lerroville 
sobre o Rio Taquara 

13 481423,570 7392717,878 Foz do Ribeirão Santa Branca no Rio Taquara 

14 479091,629 7399189,483 
Nascente do Ribeirão Santa Branca (início de 
linha reta) 

15 479365,179 7400765,484 
Nascente do Ribeirão dos Paióis (fim de linha 
reta) 

16 481785,560 7401225,494 
Foz do Ribeirão dos Paióis no Córrego Barra 
Grande 

 
 

Anexo 4.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Irerê 
Inicia-se na foz do Córrego Barra Grande no Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas X: 
485053,862 Y: 7404508,866 (P1), segue a jusante pelo Ribeirão dos Apertados até encontrar a 
foz de um Córrego Sem nome no Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas X: 491010,487 Y: 
7405433,686 (P2), segue em linha reta (2.237 metros) em direção Sudeste (SE) até a nascente 
de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 492551,505 Y: 7403811,735 (P3), segue a 
Sudeste (SE) em linha reta (2.353 metros) até a nascente de um Córrego Sem nome, nas 
coordenadas X: 494582,196 Y: 7402623,464 (P4), segue a Sudeste (SE) pelo Córrego Sem 
nome até sua foz no Ribeirão das Marrecas, nas coordenadas X: 496009,217 Y: 7401528,333 
(P5), segue sentido Oeste (O) pelo Ribeirão das Marrecas até encontrar a foz do Córrego Água 
Imbaúva, nas coordenadas X: 491044,216 Y: 7400801,174 (P6), segue sentido Sudoeste (SO) 
pelo Córrego Água Imbaúva até encontrar a ponte sobre o mesmo, nas coordenas X: 489743,579 
Y: 7398741,533 (P7), segue sentido Sul (S) por via rural sem nome até encontrar a Rodovia 
Benedito Bento dos Santos, nas coordenadas  X: 489701,428 Y: 7398075,983 (P8), segue 
Sudeste (SE) em linha reta (592,7 metros) até encontrar a nascente de um Córrego Sem nome, 
nas coordenadas X: 490088,9155 Y: 7397627,4527 (P9), segue sentido Sudeste (SE) pelo 
Córrego sem nome até sua foz em outro Córrego sem nome, nas coordenadas X: 490428,29 Y: 
7397125,126 (P10),  sentido Leste (L) em linha reta até encontrar a estrada que liga Paiquerê e 
Lerroville (Estrada Velha Paiquerê-Lerroville), nas coordenadas X: 491164,500 Y: 7397130,229 
(P11), segue sentido Sul (S) pela Estrada Velha Paiquerê-Lerroville até encontrar a ponte sobre 
o Rio Taquara, nas coordenadas X: 491307,245 Y: 7391631,663 (P12), segue a montante pelo 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               70 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

Rio Taquara até a foz do Ribeirão Santa Branca no Rio Taquara, nas coordenadas X: 481423,570 
Y: 7392717,878 (P13), segue sentido Noroeste (NO) e Norte (N), a montante pelo Ribeirão Santa 
Branca até sua nascente, nas coordenadas X: 479091,629 Y: 7399189,483 (P14), segue em 
linha reta (1.600 metros) na direção Norte (N) até a nascente do Ribeirão de Paióis, nas 
coordenadas X: 479365,179 Y: 7400765,484 (P15), segue pelo Ribeirão de Paióis até a sua foz 
no Córrego Barra Grande, nas coordenadas X: 481785,560 Y: 7401225,494 (P16),  segue a 
jusante pelo Córrego Barra Grande até sua foz no Ribeirão dos Apertados, atingindo o ponto 
inicial, fechando a divisa.  
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ANEXO 5 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito 
Lerroville 

Anexo 5.1 – Divisas do Distrito Lerroville 

 
Anexo 5.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito Lerroville 

Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
Descrição do Ponto 
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1 491307,246 7391631,665 
Ponte da Estrada Velha Paiquerê-Lerroville no Rio 
Taquara 

2 491375,063 7382668,662 
Estrada Velha Paiquerê-Lerroville (início de linha 
reta) 

3 491495,197 7382637,575 Nascente do Córrego Brasiliano (fim de linha reta) 

4 492638,266 7382481,545 Foz do Córrego Brasiliano no Córrego Laranjal 

5 494073,648 7382264,294 Foz do Córrego Laranjal no Ribeirão Barra Funda 

6 505535,940 7389314,319 
Limite com o Município de São Jerônimo da Serra 
na foz do Ribeirão Barra Funda no Rio Tibagi 

7 510828,470 7374202,137 Limite com o Município de Tamarana 

8 488080,095 7378699,945 
Nascente do Ribeirão dos Morais (início de Linha 
reta) 

9 485522,876 7377600,293 Nascente do Córrego Faustino (fim de linha reta) 

10 485073,395 7377467,122 Córrego Faustino (início de Linha reta) 

11 484696,803 7377312,362 
Nascente do Ribeirão Gabriel da Cunha (fim de 
linha reta) 

12 491010,526 7391786,399 Foz do Ribeirão Gabriel da Cunha no Rio Taquara 
 

Anexo 5.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Lerroville 
Inicia-se na ponte da Estrada Velha Paiquerê-Lerroville, no Rio Taquara, com coordenadas X: 
491307,246 Y: 7391631,665 (P1), segue sentido Sudeste (SE) e Sul (S) pela Estrada Velha 
Paiquerê-Lerroville até ponto próximo à nascente do Córrego Brasiliano, nas coordenadas X: 
491375,063 Y: 7382668,662 (P2), segue em linha reta (124 metros) sentido Leste (L) até a 
nascente do Córrego Brasiliano, nas coordenadas X: 491495,197 Y: 7382637,575 (P3), segue 
sentido Leste (L) pelo Córrego Brasiliano até sua foz no Córrego Laranjal, nas coordenadas X: 
492638,266 Y: 7382481,545 (P4), segue sentido Leste (L) pelo Córrego Laranjal até sua foz no 
Ribeirão Barra Funda, nas coordenadas X: 494073,648 Y: 7382264,294 (P5), segue sentido 
Nordeste (NE) a jusante do Ribeirão Barra Funda até o limite do Município de Londrina com o 
Município de São Jerônimo da Serra, nas coordenadas X: 505535,940 Y: 7389314,319 (P6), 
segue sentido Sudeste (SE) e Sul (S) pelo limite municipal de São Jerônimo da Serra até 
encontrar o limite com o Município de Tamarana, nas coordenadas X: 510828,470 Y: 
7374202,137 (P7), segue sentido Sudoeste (SO) e Noroeste (NO) pelo limite municipal de 
Tamarana até a nascente do Ribeirão dos Morais, nas coordenadas X: 488080,095 Y: 
7378699,945 (P8), segue em linha reta (2.783,7 metros) sentido Sudoeste (SO) até encontrar a 
nascente do Córrego Faustino, nas coordenadas X: 485522,876 Y: 7377600,293 (P9), segue em 
direção Sudoeste (SO) pelo leito do Córrego Faustino até as coordenadas X: 485073,395 Y: 
7377467,122 (P10), segue em linha reta (407 metros) no sentido Sudoeste (SO) até a nascente 
do Ribeirão Gabriel da Cunha, nas coordenadas X: 484696,803 Y: 7377312,362 (P11), segue 
sentido Sudoeste (SO), Noroeste (NO) e Nordeste (NE) a jusante do Ribeirão Gabriel da Cunha 
até sua foz no Rio Taquara, nas coordenadas X: 491010,526 Y: 7391786,399 (P12), segue 
Sudeste (SE) e Nordeste (NE) pelo Rio Taquara até encontrar o ponto inicial, fechando a divisa.  
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ANEXO 6 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito 
Maravilha 

Anexo 6.1 – Divisas do Distrito Maravilha 

 
 

Anexo 6.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito maravilha 
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Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
Descrição do Ponto 

1 491010,487 7405433,686 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão dos 
Apertados 

2 500501,592 7413089,931 
Limite com o Município de Assaí na foz do 
Ribeirão dos Apertados no Rio Tibagi 

3 505408,275 7399658,330 Foz do Rio Taquara no Rio Tibagi 

4 500712,701 7400018,514 Foz do Córrego sem nome no Ribeirão Taquara 

5 498874,629 7399990,533 
Nascente do Córrego sem nome (início de linha 
reta) 

6 497454,999 7400191,674 
Nascente do Córrego sem nome (fim de linha 
reta) 

7 496348,038 7401623,954 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão das 
Marrecas 

8 496009,218 7401528,334 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão das 
Marrecas 

9 494582,197 7402623,465 
Nascente do Córrego sem nome (início de linha 
reta) 

10 492551,506 7403811,735 
Nascente do Córrego sem nome (fim de linha reta 
(início de linha reta) 

 
 

Anexo 6.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Maravilha 
Inicia-se nas coordenadas X: 491010,487 Y: 7405433,686 na foz de um Córrego Sem nome no 
Ribeirão dos Apertados (P1), segue a jusante, sentido Nordeste (NE), pelo Ribeirão dos 
Apertados até sua foz no Rio Tibagi, no limite com o Município de Assaí, nas coordenadas X: 
500501,592 Y: 7413089,931 (P2), segue sentido Sudeste (SE) e Sul (S) pelo limite municipal de 
Assaí até a foz do Rio Taquara, no Rio Tibagi, nas coordenadas X: 505408,275 Y: 7399658,330 
(P3), segue sentido Oeste (O) a montante pelo Rio Taquara até encontrar a foz de um Córrego 
Sem nome, nas coordenadas X: 500712,701 Y: 7400018,514 (P4), segue sentido Oeste (O) pelo 
Córrego Sem nome até encontrar sua nascente, nas coordenadas X: 498874,629 Y: 
7399990,533 (P5), segue em linha reta (1.434 metros) no sentido Oeste (O) até encontrar a 
nascente de um outro Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 497454,999 Y: 7400191,674 
(P6), segue sentido Noroeste (NO) pelo Córrego Sem nome até sua foz no Ribeirão das 
Marrecas, nas coordenadas X: 496348,038 Y: 7401623,954 (P7), segue no sentido Sudoeste 
(SO) pelo Ribeirão das Marrecas até encontrar a foz de um Córrego Sem nome, nas coordenadas 
X: 496009,218 Y: 7401528,334 (P8), segue sentido Noroeste (NO) pelo Córrego Sem nome até 
sua nascente, nas coordenadas X: 494582,196 Y: 7402623,464 (P9), segue em linha reta (2.353 
metros) no sentido Noroeste (NO) até encontrar a nascente de um Córrego Sem nome, nas 
coordenadas X: 492551,506 Y: 7403811,735 (P10), segue em linha reta (2.238 metros) no 
sentido Noroeste (NO) até o ponto inicial, fechando a divisa.  
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ANEXO 7 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito 
Paiquerê 

Anexo 7.1 – Divisas do Paiquerê 

 
 

Anexo 7.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) - Distrito Paiquerê 
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Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
Descrição do Ponto 

1 496348,038 7401623,955 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão das 
Marrecas 

2 497454,999 7400191,674 
Nascente do Córrego sem nome (início de linha 
reta) 

3 498874,630 7399990,534 
Nascente do Córrego sem nome (fim de linha 
reta) 

4 500712,701 7400018,514 Foz do Córrego sem nome no Rio Taquara 

5 505407,493 7399658,572 
Limite com o Município de Assaí na foz do 
Ribeirão Taquara no Rio Tibagi 

6 505202,158 7398921,778 Limite com o Município de São Jerônimo da Serra 

7 505535,940 7389314,319 Foz do Ribeirão Barra Funda no Rio Tibagi 

8 494073,647 7382264,294 Foz do Córrego Laranjal no Ribeirão Barra Funda 

9 492638,267 7382481,545 Foz do Córrego Brasiliano no Córrego Laranjal 

10 491495,197 7382637,575 
Nascente do Córrego Brasiliano (início de linha 
reta) 

11 491375,063 7382668,663 
Estrada Velha Paiquerê-Lerroville (fim de linha 
reta) 

12 491164,500 7397130,229 
Estrada Velha Paiquerê-Lerroville (início de linha 
reta) 

13 490428,290 7397125,126 
Foz do Córrego sem nome em outro Córrego sem 
nome (fim de linha reta) 

14 490088,915 7397627,452 
Nascente de Córrego sem nome (início de linha 
reta) 

15 489701,428 7398075,983 
Rodovia Benedito Bento dos Santos (fim de linha 
reta) 

16 489743,579 7398741,533 Ponte sobre o Córrego Água Imbaúva 

17 491044,216 7400801,174 Foz do Córrego Água Imbaúva 
 
 

Anexo 7.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Paiquerê 
Inicia-se nas coordenadas X: 496348,038 Y: 7401623,955, na foz de um Córrego Sem nome no 
Ribeirão das Marrecas (P1), segue em direção Sudeste (SE) pelo Córrego Sem nome até sua 
nascente, nas coordenadas X: 497454,999 Y: 7400191,674 (P2), segue na direção Leste (L) em 
linha reta (1.434 metros) até a nascente do Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 498874,630 
Y: 7399990,533 (P3), segue em direção Leste (L) até a foz do Córrego Sem nome no Rio 
Taquara, nas coordenadas X: 500712,701 Y: 7400018,514 (P4), segue a jusante pelo Rio 
Taquara em direção Norte (N) e Leste (L) pelo Rio Taquara até encontrar sua foz no Rio Tibagi, 
no limite com o Município de Assaí, com coordenadas X: 505407,493 Y: 7399658,572 (P5), 
segue em direção Sul (S) até encontrar o limite municipal de São Jerônimo da Serra, nas 
coordenadas X: 505202,158 Y: 7398921,778 (P6), segue em direção Sul (S) pelo limite do 
Município de São Jerônimo da Serra até encontrar a foz do Ribeirão Barra Funda no Rio Tibagi, 
nas coordenadas X: 505535,940 Y: 7389314,319 (P7), segue em direção Sudoeste (SO) a 
montante pelo Ribeirão Barra Funda até encontrar a foz do Córrego Laranjal, nas coordenadas 
X: 494073,647 Y: 7382264,294 (P8), segue em direção Oeste (O) pelo Córrego Laranjal até a 
Foz do Córrego Brasiliano, nas coordenadas X: 492638,267 Y: 7382481,545 (P9), segue em 
direção Oeste (O) pelo Córrego Brasiliano até encontrar sua nascente, nas coordenadas X: 
491495,197 Y: 7382637,575 (P10), segue sentido Leste (L) em linha reta (124 metros) até a 
Estrada Velha Paiquerê-Lerroville, nas coordenadas X: 491375,063 Y: 7382668,663 (P11), 
segue em direção Norte (N) pela Estrada Velha Paiquerê-Lerroville até as coordenadas X: 
491164,500 Y: 7397130,229 (P12), segue em linha reta (736 metros) na direção Leste (L) até a 
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foz de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 490428,290 Y: 7397125,126 (P13), segue 
pelo Córrego Sem nome no sentido Noroeste (NO) até sua nascente nas coordenadas X: 
490088,915 Y: 7397627,452 (P14), segue em linha reta (592,7 metros) na direção Noroeste (NO) 
até a Rodovia Benedito Bento dos Santos, nas coordenadas X: 489701,428 Y: 7398075,983 
(P15), segue sentido Norte por via rural sem nome até a ponte sobre o Córrego Água Imbaúva, 
nas coordenadas X: 489743,579 Y: 7398741,533 (P16), segue a jusante do Córrego Água 
Imbaúva até sua foz no Ribeirão das Marrecas, nas coordenadas X: 491044,216 Y: 7400801,174 
(P17), segue em direção Leste (L) pelo Ribeirão das Marrecas até encontrar o ponto inicial, 
fechando a divisa. 
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ANEXO 8 - Mapa, Quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito São 
Luiz 

Anexo 8.1 – Divisas do Distrito São Luiz 
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Anexo 8.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito São Luiz 
Pont

o 
Coordenadas 

X (Leste) 
Coordenadas 

Y (Norte) 
Descrição do Ponto 

1 468243,105 7404727,643 
Limite com o Município de Arapongas na ponte 
da Estrada do Bulle sobre o Ribeirão do Frouxo 

2 468413,073 7404830,666 
Foz do Ribeirão do Frouxo no Ribeirão dos 
Apertados 

3 485053,862 7404508,866 
Foz do Córrego Barra Grande no Ribeirão dos 
Apertados 

4 481785,560 7401225,494 
Foz do Ribeirão dos Paióis no Córrego Barra 
Grande  

5 479365,179 7400765,484 
Nascente do Ribeirão dos Paióis (início de linha 
reta) 

6 479091,629 7399189,483 
Nascente do Ribeirão Santa Branca (fim de linha 
reta) 

7 481423,571 7392717,879 Foz do Ribeirão Santa Branca no Rio Taquara 
8 479011,372 7391253,142 Limite com o Município de Marilândia do Sul 
9 477588,545 7391451,496 Limite com o Município de Apucarana 
10 469305,376 7395718,230 Limite com o Município de Arapongas 

 
 

Anexo 8.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito São Luiz 
Inicia-se nas coordenadas X: 468243,105 Y: 7404727,643 no limite municipal entre Londrina e 
Arapongas, na ponte da Estrada das Sete Casas sobre o Ribeirão do Frouxo (P1), segue sentido 
Nordeste (NE) pelo Ribeirão do Frouxo até sua foz no Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas 
X: 468413,073 Y: 7404830,666 (P2), segue a jusante pelo Ribeirão dos Apertados, no sentido 
Leste (L), até a foz do Córrego Barra Grande no Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas X: 
485053,862 Y: 7404508,866 (P3), segue nos sentidos Sul (S) e Oeste (O) pelo Córrego Barra 
Grande até as coordenadas X: 481785,560 Y: 7401225,494 na foz do Ribeirão dos Paióis no 
Córrego Barra Grande (P4), segue a montante pelo Ribeirão dos Paióis, no sentido Oeste (O) 
até a sua nascente, nas coordenadas X: 479365,179 Y: 7400765,484 (P5), segue em linha reta 
(1.600 metros)  no sentido Sul (S) até encontrar a nascente do Ribeirão Santa Branca, nas 
coordenadas X: 479091,629 Y: 7399189,483 (P6), segue sentido Sul (S) pelo Ribeirão Santa 
Branca até sua foz no Rio Taquara, nas coordenadas X: 481423,571 Y: 7392717,879 (P7), segue 
a montante pelo Rio Taquara nos sentidos Sul (S) e Noroeste (NO) até o limite municipal de 
Marilândia do Sul, com coordenadas X: 479011,372 Y: 7391253,142 (P8), segue sentido Oeste 
(O) pelo limite com Marilândia do Sul até o limite municipal de Apucarana, nas coordenadas X: 
477588,545 Y: 7391451,496 (P9), segue sentido Norte (N) e Oeste (O) pelo limite do Município 
de Apucarana até encontrar o limite municipal de Arapongas, na foz do Ribeirão do Xaxim 
(também denominado Córrego do Saci), no Ribeirão do Cerne, com coordenadas X: 469305,376 
Y: 7395718,230 (P10), segue pelo limite municipal de Arapongas até o ponto inicial, fechando a 
divisa.   
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ANEXO 9 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Warta 

Anexo 9.1 – Divisas do Distrito Warta 
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Anexo 9.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito Warta 

Ponto 
Coordenadas X 

(E) 
Coordenadas 

Y (N) 
Descrição do Ponto 

1 478852,283 7437395,766 
Limite com o Município de Cambé na 
Rodovia Rodovia Carlos João Strass 

2 482591,419 7437378,339 
Encontro do limite municipal de Cambé com 
o de Sertanópolis 

3 482537,759 7434753,165 
Encontro do limite municipal de Sertanópolis 
com o de Ibiporã 

4 486311,544 7429998,549 Leito do Rio Jacutinga 

5 481582,275 7429980,169 
Limite com o Município de Cambé na foz do 
Córrego Água da Saúde no Ribeirão 
Jacutinga 

6 480247,327 7433458,354 
Leito do Córrego Água da Saúde / Rodovia 
Carlos João Strass 

7 479031,700 7434839,419 
Rodovia Carlos João Strass / Perímetro 
urbano do Distrito Warta 

8 478730,205 7435156,319 Rodovia Celso Garcia Cid 

9 478802,862 7435353,448 
Rodovia Celso Garcia Cid / Limite Municipal 
com Cambé 

 
 

Anexo 9.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Warta 
Inicia-se nas coordenadas X: 478852,283 Y: 7437395,766 no limite do Município de Londrina 
com o Município de Cambé, na Rodovia Carlos João Strass (P1), segue para Leste (L) pelo limite 
do Município de Cambé até o encontro do limite municipal de Sertanópolis, nas coordenadas X: 
482591,419 Y: 7437378,339 (P2), segue sentido Sul (S) até o limite municipal de Ibiporã, nas 
coordenadas X: 482537,759 Y: 7434753,165 (P3), segue nos sentidos Sul (S), Leste (L) e Sul 
(S) pelo limite do Município de Ibiporã até o leito do Ribeirão Jacutinga, nas coordenadas X: 
486311,544 Y: 7429998,549 (P4), segue a montante pelo Ribeirão Jacutinga, no sentido Oeste 
(O), até o limite com o Município de Cambé, na foz do Córrego Água da Saúde, nas coordenadas 
X: 481582,275 Y: 7429980,169 (P5), segue a Noroeste (NO) pelo Córrego Água da Saúde, no 
limite com o Município de Cambé até encontrar a Rodovia Carlos João Strass, nas coordenadas 
X: 480247,327 Y: 7433458,354 (P6), segue pela Rodovia Rodovia Carlos João Strass no sentido 
Noroeste (NO) até as Coordenadas X: 479031,700 Y: 7434839,419 (P7),  segue no sentido 
Noroeste (NO) em linha reta por 437,5 metros até encontrar o leito da Rodovia Celso Garcia Cid, 
nas coordenadas X: 478730,205 Y: 7435156,319 (P8), segue  pelo Leito da Rodovia Celso 
Garcia Cid no sentido Nordeste (NE) até o ponto de coordenadas X: 478802,862 Y: 7435353,448 
(P9), segue pelo limite municipal com Cambé no sentido Norte, até atingir o ponto inicial, 
fechando a divisa. 
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ANEXO 10 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Distrito- Sede 

Anexo 10.1 – Perímetro Urbano do Distrito Sede 

 
 

Anexo 10.2 – Quadro de coordenadas (UTM) - Perímetro Urbano do Distrito Sede 
Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y 

(N) 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               83 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

1 474697,0607 7426827,702 
2 481582,2752 7429980,1704 
3 486311,4703 7429998,6831 
4 486249,3277 7428652,6605 
5 488654,5925 7428210,8494 
6 488621,3989 7427117,0811 
7 489922,5415 7426780,09 
8 491590,3865 7420027,7078 
9 488885,8918 7419453,3154 
10 488806,1376 7418988,0931 
11 488524,0778 7418780,9424 
12 488721,1870 7418699,2795 
13 488543,5511 7418203,8024 
14 488534,5919 7417272,9660 
15 488917,1047 7416108,9528 
16 488109,0740 7416112,3628 
17 487369,3701 7415405,3486 
18 487682,3124 7413880,8563 
19 488710,7708 7414365,6518 
20 488735,6424 7414096,9921 
21 489117,9869 7413739,2079 
22 489100,8547 7412875,3609 
23 488935,9545 7413009,2010 
24 488081,1018 7412964,857 
25 488169,9278 7412871,3699 
26 487593,9270 7412767,7099 
27 487625,9100 7412385,0400 
28 487559,5434 7412383,7136 
29 487608,5865 7411364,1374 
30 487808,0259 7411278,7980 
31 486013,5460 7411052,0389 
32 486343,1228 7412086,6787 
33 477423,2690 7417202,3229 
34 476559,2920 7419721,6052 

 
 

Anexo 10.3 - Memorial descritivo - Perímetro Urbano do Distrito Sede 
Inicia-se na nascente do Ribeirão Jacutinga no limite com o Município de Cambé (P1), segue no 
sentido Nordeste (NE), pelo limite do Município de Londrina com o Município de Cambé até a foz 
do Córrego Água da Saúde no Rio Jacutinga, na confrontação  Sul do lote 97A da Gleba 
Jacutinga (P2), segue a jusante pelo leito do Ribeirão Jacutinga sentido Leste (L) até atingir o 
limite municipal com Ibiporã, no vértice oriental norte do lote 56A da Gleba Primavera (P3), segue 
sentido Sul (S) pela confrontação dos lotes 56A com 55A da Gleba Primavera até a Estrada do 
Guarani, vértice oriental sul do lote 56A da Gleba Primavera (P4), segue sentido Leste (L) pela 
Estrada do Guarani até a confrontação norte dos lotes 10E e 10D da Gleba Primavera (P5), 
segue sentido Sul (S) pela confrontação dos lotes 10E com 10D e 10 com 10A da Gleba 
Primavera (Estrada Guarani I) até encontrar a Estrada Velha para Cambé (P6), segue sentido 
Sudeste (SE) pela Estrada Velha para Cambé até encontrar novamente o limite do Município de 
Ibiporã (P7), segue sentido Sudeste (SE) pelo limite entre o Município de Londrina e Ibiporã até 
a Foz do Córrego Água Diamante no Ribeirão Limoeiro (P8), segue sentido Oeste (O) e Sudoeste 
(SO) à montante pelo Ribeirão Limoeiro até o vértice oriental norte do lote 20 da Gleba Cambé 
(P9), segue sentido Sul (S) pela confrontação dos lotes 22 e 20 da Gleba Cambé até encontrar 
a Avenida Salgado Filho (Arco Leste) (P10), segue pela Avenida Salgado Filho sentido Sudoeste 
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(SO) até o ponto de coordenadas X: 488524,0778 Y: 7418780,9424 no cruzamento com a 
Estrada Dois Coqueiros (P11), segue sentido Sudeste (SE) pela Estrada Dois Coqueiros, pela 
face norte do lote 21 da Gleba Cambé até o vértice oriental norte deste mesmo lote (P12), segue 
no sentido Sudoeste (SO) pela confrontação dos lotes 21 e 23 da Gleba Cambé, até encontrar o 
leito do Córrego da Chapada, nas coordenadas X:  488543,5511; Y: 7418203,8024 (P13), segue 
a jusante pelo Córrego da Chapada até sua foz no Ribeirão Cambé (P14), segue a jusante pelo 
Ribeirão Cambé até encontrar a foz do Córrego São Lourenço no Ribeirão Cambé (P15), segue 
a montante pelo Córrego São Lourenço até encontrar a foz do Córrego Cristal neste (P16), segue 
a montante pelo Córrego Cristal, até encontrar a confrontação oriental norte do lote 123 da Gleba 
Cambé (P17), segue sentido Sudeste (SE) pela confrontação dos lotes 123 e 124 da Gleba 
Cambé até encontrar com a Rodovia João Alves da Rocha Loures (P18), segue sentido Nordeste 
(NE) pela Rodovia João Alves da Rocha Loures até o vértice oriental norte do lote 94 da Gleba 
Três Bocas na face sul do lote 128 da Gleba Cambé (P19), segue sentido Sul (S) pela 
confrontação dos lotes 94 e 131, e 94 com o 130 até o vértice ocidental norte do lote 96 da Gleba 
Três Bocas (P20), segue sentido Sudeste (SE) pela confrontação dos lotes 96 e 130 até 
encontrar o vértice oriental norte do lote 96 da Gleba Três Bocas (P21), segue sentido Sul (S) 
pela confrontação dos lotes 96 e 98, até encontrar com o leito do Córrego do Pirá, na 
confrontação dos lotes 95, 96, 97 e 98 da Gleba Três Bocas (P22), segue a jusante pelo do 
Córrego do Pirá até as coordenadas X: 488935,9545; Y: 7413009,2010 (P23), segue sentido 
Sudoeste (SO) pela confrontação dos lotes 99 e 99A até encontrar com o vértice oriental sul do 
lote 99 da Gleba Três Bocas, nas coordenadas X: 488081,1018 Y: 7412964,8564 (P24), segue 
no sentido Noroeste (NO) pela confrontação sul dos lotes 99 e 99B da Gleba Três Bocas até 
encontrar a Estrada Velha para Maravilha. Segue por esta estrada no sentido Noroeste (NO) até 
o vértice oriental sul do lote 91B da Gleba Três Bocas (P25), segue sentido Oeste (O) pela 
confrontação dos lotes 91B a norte e 212 e 212A ao sul, todos da Gleba Três Bocas até o vértice 
oriental sul do lote 19 e oriental norte do lote 20, ambos da Gleba Cafezal (P26), segue sentido 
Sul (S) pela confrontação dos lotes 212A da Gleba Três Bocas com os lote 20 e 21 da Gleba 
Cafezal até o vértice oriental sul do lote 22 da Gleba Cafezal (P27), segue sentido Oeste (O) até 
o vértice oriental norte do lote do lote 25 da Gleba Cafezal (P28), segue sentido Sul (S) pela 
confrontação dos lotes 25 da Gleba Cafezal e 212A da Gleba Três Bocas até o leito do Ribeirão 
Cafezal (P29), segue a jusante no Ribeirão Cafezal até sua foz no Ribeirão Três Bocas (P30), 
segue a montante pelo Ribeirão Três Bocas até encontrar com a Rodovia Celso Garcia Cid - PR 
445 (ponte sobre o Ribeirão Três Bocas) (P31), segue sentido Norte (N) pela Rodovia Celso 
Garcia Cid (PR 445) até o leito do Ribeirão Cafezal (ponte sobre o Ribeirão Cafezal) (P32), segue 
a montante pelo Ribeirão Cafezal até encontrar com a foz do Ribeirão São Domingos (P33), 
segue a montante pelo Ribeirão São Domingos até encontra o limite do Município de Londrina 
com o Município de Cambé (P34), segue pelo limite municipal entre Londrina e Cambé até 
encontrar o (P01), ponto inicial, fechando o perímetro urbano do Distrito Sede de Londrina. 
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ANEXO 11 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Selva 

Anexo 11.1 - Perímetro urbano do Patrimônio Selva 

 
 
 

Anexo 11.2 – Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Patrimônio Selva 
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Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
1 486963,856 7410330,186 
2 487104,173 7410252,559 
3 487093,565 7410233,235 
4 487413,833 7410060,411 
5 487275,635 7409811,449 
6 487178,841 7409867,97 
7 487108,227 7409742,002 
8 486885,143 7409874,689 
9 487025,396 7410115,121 
10 486889,424 7410193,772 

 
 

Anexo 11.3 – Memorial descritivo – Perímetro Urbano do Patrimônio Selva 
Inicia-se num ponto nas coordenadas X: 486963,856 Y: 7410330,186 (P1), segue em linha reta 
no sentido Sudeste (SE) por 160,4 metros até as coordenadas X: 487104,173 Y: 7410252,559 
(P2), segue sentido Sudoeste (SO) por 22,0 metros até o cruzamento entre a Rua Jamaica e 
Rua Martinica, nas coordenadas X: 487093,565 Y: 7410233,235 (P3), segue sentido Sudeste 
(SE) pela Rua Jamaica / Estrada do Galo por 364,0 metros até a ponte da Rua Jamaica sobre o 
Córrego Sem Nome, nas coordenadas X: 487413,833 Y: 7410060,411 (P4), segue sentido 
Sudoeste (SO) pelo Córrego Sem Nome até as coordenadas X: 487275,635 Y: 7409811,449 
(P5), segue sentido Noroeste (NO) por 112,1 metros até a esquina da Rua 3 com a Rua 5, nas 
coordenadas X: 487178,841 Y: 7409867,970 (P6), segue em linha reta sentido Sudoeste (SO) 
por 144,4 metros até as coordenadas X: 487108,227 Y: 7409742,002 (P7), segue sentido 
Noroeste (NO) por 259,6 metros até um ponto com coordenadas X: 486885,143 Y: 7409874,690 
(P8), segue sentido Nordeste (NE) por 278,4 metros até o encontro entre a Rodovia João Costa 
Melchíades e Rua Martinica, nas coordenadas X: 487025,396 Y: 7410115,121 (P9), segue 
sentido Noroeste (NO) por 157,1 metros pela Rodovia João Costa Melchíades até o encontro 
com a Rua Guatemala, nas coordenadas X: 486889,424 Y: 7410193,772 (P10), segue sentido 
Nordeste até o ponto inicial, fechando o perímetro. 
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ANEXO 12 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Distrito Espírito Santo 

Anexo 12.1 – Perímetro Urbano do Distrito Espírito Santo 
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Anexo 12.2 - Pontos de Coordenadas – Perímetro Urbano do Distrito Espírito Santo 

Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
1 475351,743 7417412,922 
2 481205,977 7415019,609 
3 480052,247 7415457,340 
4 479355,941 7415169,416 
5 478965,170 7414465,235 
6 478579,738 7415070,992 
7 474857,029 7415001,813 
8 474869,532 7415971,959 
9 474404,399 7415471,619 

10 474636,162 7416335,068 
11 474598,275 7417490,628 
12 475070,710 7417347,727 
13 475081,998 7417011,329 

 
 

Anexo 12.3 - Memorial descritivo – perímetro do Distrito Espírito Santo 
Inicia-se no leito do Ribeirão Cafezal, no limite entre os municípios Londrina e Cambé, nas 
coordenadas X: 475351,743 Y: 7417412,922 (P1), segue a jusante pelo Ribeirão Cafezal até 
encontrar a foz do Córrego do Salto, nas coordenadas X: 481205,977 Y: 7415019,609 (P2), 
segue a montante pelo Córrego do Salto até  vértice oriental sul do lote 264 da Gleba Cafezal, 
ponto de  confrontação  com o lote 268 da Gleba Cafezal, nas coordenadas X: 480052,247 Y: 
7415457,340 (P3), segue sentido Sudoeste (SO) na confrontação dos lotes 264 e 262 com o lote 
266/267 da Gleba Cafezal até o vértice norte do lote 258A da mesma Gleba, nas coordenadas 
X: 479355,941 Y: 7415169,416 (P4), segue sentido Sudoeste (SO) na confrontação dos lotes 
258A e 256A com os lotes 260, 258 e 256, todos da Gleba Cafezal até encontrar o vértice 
ocidental sul do lote 256A, nas coordenadas X: 478965,170 Y: 7414465,235 (P5), segue sentido 
Noroeste (NO) pela confrontação do lote 256 com o lote 254, ambos da Gleba Cafezal até 
encontrar o leito do Córrego do Salto, nas coordenadas X: 478579,738 Y: 7415070,992 (P6), 
segue a montante pelo Córrego do Salto até o vértice oriental norte do lote 230 da Gleba Cafezal, 
nas coordenadas X: 474857,029 Y: 7415001,813 (P7), segue no sentido Norte (N) na 
confrontação dos lotes 222 e 223 da Gleba Cafezal até o leito da Estrada Alcides Turini (no 
vértice oriental norte do lote 222 da Gleba Cafezal)  nas coordenadas  X: 474869,532 Y: 
7415971,959 (P8), segue sentido Sudoeste (SO) pela Estrada Alcides Turini até o limite 
municipal de Londrina com Cambé, nas coordenadas X: 474404,399 Y: 7415471,619 (P9), segue 
no sentido Norte (N) e Nordeste (NE) pelo limite municipal com o Município de Cambé encontrar 
o Loteamento Estância Santa Paula, nas coordenadas X: 474636,162 Y:7416335,068 (P10), 
segue no sentido Norte (N) pela face Oeste (O) do Loteamento Estância Santa Paula até 
encontrar o Leito do Ribeirão Cafezal, nas coordenadas X: 474598,275 Y: 7417490,628 (P11), 
segue a jusante pelo Ribeirão Cafezal até o ponto de coordenadas X: 475070,710 Y: 
7417347,727  (P12),  segue no sentido Sul (S) pela face Leste (L) do Loteamento Estância Santa 
Paula até encontrar o limite com o Município de Cambé, nas coordenadas X: 475081,998 Y: 
7417011,329 (P13),  continua pelo limite municipal no sentido Nordeste (NE) até encontrar o 
ponto inicial, fechando o perímetro. 
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ANEXO 13 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Regina 

Anexo 13.1 - Perímetro urbano do Patrimônio Regina 

 
 

Anexo 13.2 – Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Patrimônio Regina 

Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
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1 477072,676 7411762,877 
2 477718,889 7411042,239 
3 477617,008 7410978,091 
4 477558,424 7410871,963 
5 477300,335 7410861,166 
6 477165,791 7410647,009 
7 477040,153 7410692,878 
8 477162,605 7410957,421 
9 477089,329 7410928,172 

10 477037,169 7411023,977 
 

 
Anexo 13.3 – Memorial descritivo – Perímetro Urbano do Patrimônio Regina 

Inicia-se no leito do Ribeirão Três Bocas, nas coordenadas X: 477072,676 Y: 7411762,877 (P1), 
segue a jusante pelo Ribeirão Três Bocas até encontrar a foz de um afluente (Córrego Sem 
Nome), nas coordenadas X: 477718,889 Y: 7411042,240 (P2), segue a montante pelo Córrego 
Sem Nome cruzando a Estrada do Resende (coordenadas X: 477617,008 Y: 7410978,091) (P3), 
continua a montante pelo leito do Córrego Sem Nome até as coordenadas X: 477558,424 Y: 
7410871,963 (P4), segue sentido Oeste (O)  por 258,4 metros até as coordenadas X: 477300,335 
Y: 7410861,166 (P5), segue sentido Sudoeste (SO) por 253,0 metros até as coordenadas X: 
477165,791 Y: 7410647,009 (P6), segue sentido Noroeste (NO) por 133,8 metros até encontrar 
a Rodovia Mábio Gonçalves Palhano, nas coordenadas X: 477040,153 Y: 7410692,878 (P7), 
segue Nordeste (NE) pela Rodovia Mábio Gonçalves Palhano por 291,1 metros até o 
entroncamento com a Estrada do Bulle, nas coordenadas X: 477162,605 Y: 7410957,421 (P8), 
segue sentido Sudoeste (SO) pela Estrada do Bulle por 78,9 metros até as coordenadas X: 
477089,329 Y: 7410928,172 (P9), segue sentido Noroeste (NO) em linha reta por 109,1 metros 
até as coordenadas X: 477037,169 Y: 7411023,977 (P10), segue sentido Norte (N) em linha reta 
por 740 metros até o ponto inicial, fechando o perímetro urbano. 
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ANEXO 14 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Distrito Guaravera 

Anexo 14.1 – Perímetro urbano do Distrito Guaravera 
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Anexo 14.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito Guaravera 

Ponto 
Coordenadas X 

(E) 
Coordenadas 

Y (N) 
1 480698,531 7389933,835 
2 481111,162 7389883,265 
3 481366,817 7389509,389 
4 481313,977 7389338,827 
5 481203,948 7389327,758 
6 481314,143 7389118,845 
7 481368,222 7389147,311 
8 481410,800 7389076,694 
9 481559,778 7389085,906 

10 481641,873 7388926,916 
11 482256,347 7388097,541 
12 482244,462 7388073,747 
13 480774,881 7388450,427 
14 480646,320 7388606,495 
15 480576,572 7388459,713 
16 480415,097 7388516,778 
17 480405,958 7388720,580 
18 480668,924 7388936,945 
19 480746,841 7389016,348 
20 480526,936 7389036,437 
21 480827,371 7389229,019 
22 480738,755 7389368,985 
23 480962,841 7389512,513 

 
 
Anexo 14.3 - Memorial Descritivo - Perímetro Urbano de Guaravera 
Inicia-se na confluência da Estrada São Luiz - Guaravera com a Estrada do Saltinho, nas 
coordenadas X: 480698,531 Y: 7389933,835 (P1), segue sentido Sudeste (SE) pela Estrada do 
Saltinho até as coordenadas X: 481111,162 Y: 7389883,265 (P2), segue sentido Sudeste (SE) 
por 453,1 metros até as coordenadas X: 481366,817 Y: 7389509,389 (P3), segue sentido 
Sudoeste (SO) até as coordenadas X: 481313,977 Y: 7389338,827 (P4), segue sentido Oeste 
(O) até o cruzamento entre a Rua Amazonas e Rua Mato Grosso, nas coordenadas X: 
481203,948 Y: 7389327,758 (P5), segue sentido Sudeste (SE) pela Rua Mato Grosso por 236,2 
metros até as coordenadas X: 481314,143 Y: 7389118,845 (P6), segue sentido Nordeste (NE) 
por 61,1 metros até as coordenadas X: 481368,222 Y: 7389147,311 (P7), segue sentido Sudeste 
(SE) por 82,4 metros até encontrar a Rua Guanabara, nas coordenadas X: 481410,800 Y: 
7389076,694 (P8), segue sentido Leste (L) pela Rua Guanabara por 149,3 metros até as 
coordenadas X: 481559,778 Y: 7389085,906 (P9), segue sentido Sudeste (SE) por 179 metros 
até encontrar a Avenida São João (Rodovia Oscavo Gomes dos Santos), nas coordenadas X: 
481641,873 Y: 7388926,916 (P10), segue sentido Sudeste (SE) em linha reta por 1.032,6 metros 
até encontrar o leito do Ribeirão Guaravera, nas coordenadas X: 482256,347 Y: 7388097,541 
(P11), segue a montante pelo Ribeirão Guaravera até a foz de um Córrego Sem nome, nas 
coordenadas X: 482244,462 Y: 7388073,747 (P12), segue a montante pelo Córrego Sem nome 
até sua nascente, nas coordenadas X: 480774,881 Y: 7388450,427 (P13), segue em linha reta 
sentido Noroeste (NO) por 202,2 metros até a Estrada Eldorado, nas coordenadas X: 480646,320 
Y: 7388606,495 (P14), segue sentido Sudoeste (SO) por 162,5 metros pela Estrada Eldorado 
até as coordenadas X: 480576,572 Y: 7388459,713 (P15), segue sentido Noroeste (NO) por 
171,3 metros até as coordenadas X: 480415,097 Y: 7388516,778 (P16), segue sentido Norte (N) 
por 204 metros até as coordenadas X: 480405,958 Y: 7388720,580 (P17), segue sentido 
Nordeste (NE) pela Rua 13 de Maio até encontrar a Rua Londrina, nas coordenadas X: 
480668,924 Y: 7388936,945 (P18), segue sentido Nordeste (NE) por 111,2 metros até encontrar 
a nascente de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 480746,841 Y: 7389016,348 (P19), 
segue a jusante pelo Córrego Sem nome no sentido Noroeste (NO) até as coordenadas X: 
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480526,936 Y: 7389036,437 (P20), segue sentido Nordeste (NE) por 357 metros até o 
cruzamento entre a Rua Amapá e Avenida São Paulo (Estrada do Clementino), nas coordenadas 
X: 480827,371 Y: 7389229,019 (P21), segue sentido Noroeste (NO) por 165,7 metros até as 
coordenadas X: 480738,755 Y: 7389368,985 (P22), segue sentido Nordeste (NE) por 266,2 
metros até a Estrada São Luiz – Guaravera, nas coordenadas X: 480962,841 Y: 7389512,513 
(P23), segue sentido Noroeste (NO) pela Estrada São Luiz - Guaravera até o ponto inicial, 
fechando o perímetro. 
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ANEXO 15 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 

Distrito Irerê 
Anexo 15.1 - Perímetro urbano do Distrito Irerê 
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Anexo 15.2 - Pontos de Coordenadas – Perímetro Urbano do Distrito Irerê 

Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
1 486783,547 7400676,788 
2 488159,165 7400983,944 
3 488191,843 7400589,608 
4 487809,608 7400594,873 
5 487774,972 7400419,179 
6 487680,271 7400435,413 
7 487529,884 7400181,574 
8 487372,002 7400043,856 
9 487284,470 7400156,086 
10 487145,470 7400063,605 
11 487070,134 7400255,444 
12 486780,530 7400548,486 

 
Anexo 15.3 - Memorial descritivo - Perímetro Urbano de Irerê 
Inicia-se no leito do Ribeirão das Marrecas, nas coordenadas X: 486783,547 Y: 7400676,788 
(P1), segue a jusante pelo Ribeirão das Marrecas até as coordenadas X: 488159,165 Y: 
7400983,944 (P2), segue sentido Sul (S) em linha reta por 395,8 metros até encontrar a Rodovia 
Benedito Bento dos Santos, nas coordenadas X 488191,843 Y: 7400589,608 (P3), segue sentido 
Oeste (O) pela Rodovia Benedito Bento dos Santos até as coordenadas X: 487809,608 Y: 
7400594,873 (P4), segue sentido Sudoeste (SO) por 179,1 metros até as coordenadas X: 
487774,972 Y: 7400419,179 (P5), segue sentido Noroeste (NO) em linha reta por 96,1 metros 
até as coordenadas X: 487680,271 Y: 7400435,413 (P6), segue sentido Sudoeste (SO) em linha 
reta por 295,1 metros até as coordenadas X: 487529,884 Y: 7400181,574 (P7), segue sentido 
Sudoeste (SO) em linha reta por 209,5 metros até as coordenadas X: 487372,002 Y: 
7400043,856 (P8), segue sentido Noroeste (NO) por 142,3 metros em linha reta até as 
coordenadas X: 487284,470 Y: 7400156,086 (P9), segue sentido Sudoeste (SO) em linha reta 
por 167 metros até encontrar a Estrada do Cemitério (continuidade da Rodovia Américo Ugolini), 
nas coordenadas X: 487145,470 Y: 7400063,605 (P10), segue sentido Noroeste (NO) pela 
Estrada do Cemitério por 206 metros até as coordenadas X: 487070,134Y: 7400255,444 (P11), 
segue sentido Noroeste (NO) em linha reta por 412 metros até as coordenadas X: 486780,530 
Y: 7400548,486 (P12), segue sentido Noroeste (NO) até o ponto inicial, fechando o perímetro.   
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ANEXO 16 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Taquaruna 

Anexo 16.1 - Perímetro urbano do Patrimônio Taquaruna 

 
 

Anexo 16.2 – Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Patrimônio Taquaruna 
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Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
1 480430,439 7397703,979 
2 480608,509 7397705,709 
3 481047,480 7397110,379 
4 480432,419 7397110,759 

 
 

Anexo 16.3 – Memorial descritivo – Perímetro Urbano do Patrimônio Taquaruna 
 
Inicia-se nas coordenadas X: 480430,439 Y: 7397703,979 (P1), segue em linha reta sentido 
Leste (L), pela Rua 2, por 179 metros até encontrar o leito de um Córrego Sem Nome, nas 
coordenadas X: 480608,509 Y: 7397705,709 (P2), segue a jusante pelo Córrego Sem Nome até 
as coordenadas X: 481047,480 Y: 7397110,379 (P3), segue em linha reta sentido Oeste (O) por 
615 metros até um ponto com coordenadas X: 480432,419 Y: 7397110,759 (P4), segue sentido 
Norte (N), por 595 metros até o ponto inicial, fechando o perímetro. 
  



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               98 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

 
ANEXO 17 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 

Distrito Lerrovile 
Anexo 17.1 - Perímetro urbano do Distrito Lerrovile 

 
 

Anexo 17.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito Lerroville 
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Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 
1 490183,511 7380006,975 
2 490320,220 7380056,319 
3 490416,186 7380150,049 
4 490509,749 7380076,509 
5 490785,409 7380422,492 
6 491413,284 7379892,524 
7 491212,595 7379651,861 
8 491352,771 7379534,765 
9 491029,540 7379160,495 
10 490539,555 7379577,146 
11 490416,425 7379849,487 
12 490181,056 7379776,058 

 
 

Anexo 17.3 - Memorial descritivo – Perímetro Urbano de Lerroville 
Inicia-se no vértice Ocidental Norte do lote 60/63-BCDE1, nas coordenadas X: 490183,511 Y: 
7380006,975 (P1), segue a Nordeste (NE) em linha reta por 145,3 metros até a Chácara 60/63-
A Remanescente, nas coordenadas X: 490320,220 Y: 7380056,319 (P2), segue a Nordeste (NE) 
em linha reta por 134,1 metros até um ponto com coordenadas X: 490416,186 Y: 7380150,050 
(P3), segue sentido Sudeste (SE) por 119 metros até o ponto inicial da Rua Alivercino Marcal, 
nas coordenadas X: 490509,749 Y: 7380076,509 (P4), segue sentido Nordeste (NE) por 422,5 
metros até o prolongamento da Rua Pedro Luiz Izidoro, nas coordenadas X: 490785,409 Y: 
7380422,492 (P5), segue sentido Sudeste (SE) pela Rua Vitor Gabarinho por 821,6 metros até 
as coordenadas X: 491413,284 Y: 7379892,524 (P6), segue sentido Sudoeste (SO) por 313,4 
metros até encontrar a Estrada da Usina Apucaraninha, nas coordenadas X: 491212,595 Y: 
7379651,861 (P7), segue sentido Sudeste (SE) pela Estrada da Usina Apucaraninha por 182,7 
metros até as coordenadas X: 491352,771 Y: 7379534,765 (P8), segue em linha reta sentido 
Sudoeste (SO) por 494,6 metros até as coordenadas X: 491029,540 Y: 7379160,495 (P9), segue 
em linha reta por 643 metros no sentido Noroeste (NO) até a Rua Arcemino Rodrigues de 
Oliveira, nas coordenadas X: 490539,555 Y: 7379577,146 (P10), segue sentido Noroeste (NO) 
pela Rua Arcemino Rodrigues de Oliveira até encontrar a Rodovia Antônio Gonçalves Fernandes 
Sobrinho, nas coordenadas X: 490416,425 Y: 7379849,487 (P11), segue sentido Sudoeste (SO) 
pela Rodovia Antônio Gonçalves Fernandes Sobrinho por 246,6 metros até as coordenadas X: 
490181,056 Y: 7379776,058 (P12), segue em linha reta sentido Norte (N) por 230,9 metros até 
o ponto inicial, fechando o perímetro.  
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ANEXO 18 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 

Distrito Maravilha 
Anexo 18.1 – Perímetro urbano do Distrito Maravilha 
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Anexo 18.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito Maravilha 

Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
1 499750,039 7405546,202 
2 500136,266 7405555,635 
3 500145,785 7405338,356 
4 500182,297 7405338,223 
5 500183,811 7405279,877 
6 500149,993 7405278,961 
7 500153,503 7405172,961 
8 500195,127 7405174,396 
9 500196,702 7405118,854 
10 500325,932 7405101,919 
11 500426,334 7404988,489 
12 500316,608 7404895,079 
13 500139,006 7404896,346 
14 500137,67 7404791,663 
15 499548,214 7404794,927 
16 499477,011 7405197,597 
17 499754,774 7405204,055 

 
Anexo 18.3 Memorial descritivo – Perímetro Urbano de Maravilha 

Inicia-se no cruzamento entre a Rua Piquiri e Rua Pirapó, nas coordenadas X: 499750,039 Y: 
7405546,202 (P1), segue sentido Leste (L) pela Rua Piquiri até a Estrada Gaviãozinho/Avenida 
Brasil, nas coordenadas X: 500136,266 Y: 7405555,635 (P2), segue sentido Sul (S) pela Estrada 
do Gaviãozinho/Avenida Brasil, por 217,5 metros até as coordenadas X: 500145,785 Y: 
7405338,356 (P3), segue em linha reta sentido Leste (L) por 36,5 metros até as coordenadas X: 
500182,297 Y: 7405338,223 (P4), segue em linha reta sentido Sul (S) por 53,9 metros até as 
coordenadas X: 500183,811Y: 7405279,877 (P5), segue em linha reta sentido Oeste (O) por 33,8 
metros até as coordenadas X:500149,993  Y: 7405278,961 (P6), segue sentido Sul (S) em linha 
reta por 106,1 metros, até as coordenadas X: 500153,503 Y: 7405172,961 (P7), segue sentido 
Leste (L) por 41,6 metros até as coordenadas X: 500195,127 Y: 7405174,396 (P8), segue sentido 
Sul (S) em linha reta por 55,5 metros até as coordenadas X: 500196,702 Y: 7405118,854 (P9), 
segue sentido Leste (L) / Sudeste (SE) em linha reta por 130,3 metros até as coordenadas X: 
500325,932 Y: 7405101,919 (P10), segue no sentido Sudeste (SE) em linha reta por 151,5 
metros até as coordenadas X: 500426,334 Y: 7404988,489 (P11), segue no sentido Sudoeste 
(SO) até encontrar a Avenida Londrina (Estrada Paiquerê-Maravilha), nas coordenadas X: 
500316,608 Y: 7404895,079 (P12), segue no sentido Oeste (O) em linha reta por 177,6 metros 
até as coordenadas X: 500139,006 Y: 7404896,346 (P13), segue no sentido Sul (S) por 104,7 
metros até as coordenadas X: 500137,670 Y: 7404791,663 (P14),  segue no sentido Leste (L) 
por 589,5 metros até as coordenadas X: 499548,214 Y: 7404794,927 (P15), segue no sentido 
Noroeste (NO) por 409 metros até encontrar a Rodovia João Alves da Rocha Loures, nas 
coordenadas X: 499477,011 Y: 7405197,597 (P16), segue sentido Leste (L) pela Rodovia João 
Alves da Rocha Loures (Avenida Paraná) por 277,8 metros até as coordenadas X: 499754,774 
Y: 7405204,055 (P17), segue em linha reta sentido Norte (N) por 342 metros até o ponto inicial, 
fechando o perímetro. 
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ANEXO 19 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 

Distrito Paiquerê 
Anexo 19.1 - Perímetro urbano do Distrito Paiquerê 

 
 

Anexo 19.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito Paiquerê 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               103 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
1 491245,250 7398671,290 
2 491853,250 7398669,930 
3 491851,484 7398073,278 
4 491820,459 7398072,748 
5 491814,220 7397680,430 
6 491326,227 7397693,701 
7 490985,361 7397659,069 
8 490873,623 7397643,306 
9 490827,925 7398291,579 
10 491244,969 7398291,342 

 
 

Anexo 19.3 - Memorial descritivo – Perímetro Urbano de Paiquerê 
Inicia-se no cruzamento entre as ruas Dezenove de Dezembro e Tenente Coronel Vilagran 
Cabrita, nas coordenadas X: 491245,250 Y: 7398671,290 (P1), segue sentido Leste (L) pela Rua 
Tenente Coronel Vilagran Cabrita até o cruzamento com a Rua Paraná, nas coordenadas X: 
491853,250 Y: 7398669,930 (P2), segue sentido Sul (S) pela Rua Paraná até encontrar a Rua 
Victório Libardi/Rodovia Gustavo Avelino Corrêa, nas coordenadas X: 491851,484 Y: 
7398073,278 (P3), segue em linha reta no sentido Oeste (O) por 31,03 metros até as 
coordenadas X: 491820,459 Y: 7398072,748 (P4), segue sentido Sul (S) em linha reta por 392,4 
metros até as coordenadas X: 491814,220 Y: 7397680,430 (P5), segue em linha reta sentido 
Oeste (O) por 488,3 metros até encontrar a Estrada Velha Paiquerê - Lerroville, nas coordenadas 
X: 491326,227 Y: 7397693,701 (P6), segue em linha reta sentido Sudoeste (SO) por 342,7 
metros até as coordenadas X: 490985,361 Y: 7397659,069 (P7), segue sentido Sudoeste (SO) 
por 112,8 metros até a nascente de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 490873,623 Y: 
7397643,306 (P8), segue em linha reta sentido Norte (N) por 650 metros até as coordenadas X: 
490827,925 Y: 7398291,580 (P9), segue sentido Leste (L) por 417 metros até a Rua Dezenove 
de Dezembro, com coordenadas X: 491244,969 Y: 7398291,342 (P10), segue sentido Norte (N) 
até o ponto inicial, fechando o perímetro.  
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ANEXO 20 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Guairacá 

Anexo 20.1 - Perímetro urbano do Patrimônio Guairacá 

 
Anexo 20.2 – Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Patrimônio Guairacá 
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Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
1 502205,554 7389827,827 
2 502322,324 7389781,986 
3 502338,744 7389743,215 
4 502509,240 7389687,629 
5 502688,738 7389342,836 
6 502627,908 7389149,589 
7 502508,934 7389191,263 
8 502559,347 7389346,533 
9 502112,162 7389512,413 

 
Anexo 20.3 – Memorial descritivo – Perímetro Urbano do Patrimônio Guairacá 

Inicia-se nas coordenadas X: 502205,554 Y: 7389827,827 (P1), segue em linha reta sentido 
Sudeste (SE) por 125,5 metros até as coordenadas X: 502322,324 Y: 7389781,986 (P2), segue 
sentido Sudeste (SE) em linha reta por 42,1 metros até as coordenadas X: 502338,744 Y: 
7389743,215 (P3), segue em linha reta sentido Sudeste (SE) por 179,4 metros até encontrar a 
Estrada da Balsa, nas coordenadas X: 502509,240 Y: 7389687,629 (P4), segue sentido Sudeste 
(SE) em linha reta por 388,8 metros até as coordenadas X: 502688,738 Y: 7389342,836 (P5), 
segue sentido Sudoeste (SO) por 202,7 metros até as coordenadas X: 502627,908 Y: 
7389149,589 (P6), segue sentido Noroeste (NO) por 126,1 metros até um ponto com 
coordenadas X: 502508,934 Y: 7389191,263 (P7), segue sentido Nordeste (NE) por 163,3 
metros até as coordenadas X: 502559,347 Y: 7389346,533 (P8), segue sentido Noroeste (NO) 
por 477 metros até as coordenadas X: 502112,162 Y: 7389512,413 (P9), segue sentido Nordeste 
(NE) por 329 metros até o ponto inicial, fechando o perímetro. 
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ANEXO 21 - Mapa e quadro de coordenadas do perímetro urbano do Distrito São Luiz 

Anexo 21.1 - Perímetro urbano do Distrito São Luiz 

 

Anexo 21.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito São Luiz 
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Ponto 
Coordenadas 

X (E) 
Coordenadas 

Y (N) 
1 475470,455 7400660,941 
2 476022,391 7400392,352 
3 476122,803 7399766,136 
4 476182,067 7399658,303 
5 475910,183 7399430,197 
6 475910,183 7399430,197 
7 475876,096 7399584,641 
8 475669,769 7399556,890 
9 475564,904 7400047,023 
10 475168,970 7400262,492 

 
Anexo 21.3 - Memorial descritivo – Perímetro Urbano de São Luiz 

Inicia-se nas coordenadas X: 475470,455 Y: 7400660,941 (P1), segue na direção Sudeste (SE) 
por 614 metros até as coordenadas X: 476022,391 Y: 7400392,352 (P2), Sul (S) por 383,2 metros 
até encontrar a Avenida São João e depois continua na direção Sudeste (SE) por mais 253,4 
metros até encontrar a Rua Afonso Pena (P3), segue na direção Sudeste (SE) até a o cruzamento 
entre as vias, Rua Coronel Luiz Pinheiro Mello, Estrada dos Coelhos e Rodovia Mábio Gonçalves 
Palhano (P4), segue no sentido Sudeste (SE) por 181,6 metros até as coordenadas X: 
475910,183 Y: 7399430,197 (P5), segue no sentido Oeste (O) até o final da Rua Alcides Ribeiro, 
nas coordenadas X: 475910,183Y: 7399430,197 (P6), segue no sentido Noroeste (NO) por 158,2 
metros nas coordenadas X: 475876,096 Y: 7399584,642 (P7), segue no sentido Oeste (O) por 
208,2 metros até as coordenadas X: 475669,769 Y: 7399556,890 (P8), segue sentido Noroeste 
(NO) por 501,4 metros até as coordenadas X: 475564,905 Y: 7400047,023 (P9), segue no sentido 
Noroeste (NO) por 450,9 metros até as coordenadas X: 475168,970 Y: 7400262,492 (P10), 
segue sentido Nordeste (NE) por 499,8 metros até encontrar o ponto inicial, fechando o 
perímetro. 
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ANEXO 22 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 

Distrito Warta 
Anexo 22.1 - Perímetro urbano do Distrito Warta 

 

 
 

Anexo 22.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito Warta 
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Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 
1 478984,835 7435585,365 
2 479414,265 7435136,021 
3 480240,525 7433468,966 
4 479031,700 7434839,420 
5 478730,206 7435156,320 

 
Anexo 22.3 - Memorial descritivo – Perímetro Urbano de Warta 

Inicia-se no eixo da Rodovia Celso Garcia Cid nas coordenadas X: 478984,835 Y: 7435585,365 
(P1), segue sentido Sudeste (SE) até a nascente do Córrego Água da Saúde, nas coordenadas 
X: 479414,265 Y: 7435136,021 (P2), segue a jusante pelo Córrego Água da Saúde até encontrar 
a Rodovia Carlos João Strass (PR-545) nas coordenadas X: 480240,525 Y: 7433468,966 (P3), 
segue sentido Noroeste (NO) pela Rodovia Carlos João Strass (PR-545) até as coordenadas X: 
479031,700 Y: 7434839,420 (P4), segue em linha reta no sentido Noroeste (NO) por 437,5 
metros até encontrar a Rodovia Celso Garcia Cid, nas coordenadas X: 478730,206 Y: 
7435156,320 (P5), segue pela Rodovia Celso Garcia Cid até encontrar o ponto inicial, fechando 
o perímetro urbano.  
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ANEXO 23 - Delimitação das regiões e dos bairros compreendidos na cidade de Londrina 
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ANEXO 24- Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo das Áreas de Expansão 
Urbana do Distrito Sede – porções Limoeiro (AEU-LIM) e Cafezal (AEU-CAF) 

 
Anexo 24.1 – Mapa das Áreas de Expansão Urbana do Distrito Sede – porções Limoeiro 

(AEU-LIM) e Cafezal (AEU-CAF) 
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Anexo 24.2 - Pontos de Coordenadas - Área de Expansão Urbana do Distrito Sede (AEU- 

LIM) 
Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 488885,655 7419451,371 
2 490169,544 7420036,159 
3 490169,381 7419014,249 
4 490156,275 7418672,714 
5 490100,689 7416409,143 
6 488534,592 7417272,966 
7 488543,551 7418203,802 
8 488722,433 7418702,478 
9 488524,078 7418780,943 

10 488806,138 7418988,093 
 

Anexo 24.3 - Pontos de Coordenadas - Área de Expansão Urbana do Distrito Sede - 
(AEU-LIM) 

Inicia-se nas coordenadas X: 488885,655 Y: 7419451,371 no leito do Ribeirão Limoeiro, 
coincidindo com o vértice ocidental Norte do Lote 22 da Gleba Cambé (P1), segue a jusante pelo 
Ribeirão Limoeiro até as coordenadas X: 490169,544 Y: 7420036,159, no vértice ocidental Norte 
do lote 30A da Gleba Cambé (P2), segue pela confrontação dos lotes 30 e 30A da Gleba Cambé 
até encontrar o Estrada Major Achilles Pimpão Ferreira (Estrada do Limoeiro) (P3), segue no 
sentido Sul (S) pela face oeste do lote 30A da Gleba Cambé até encontrar o leito da Estrada dos 
Periquitos, nas coordenadas X: 490156,275 Y: 7418672,714 (P4), segue pela face oeste do lote 
34 da Gleba Cambé, cruza o leito do Córrego dos Periquitos, continua seguindo pela face oeste 
do lote 35B da mesma gleba até atingir o leito do Ribeirão Cambé, nas coordenadas X: 
490100,689 Y: 7416409,143 (P5), segue a montante pelo leito do Ribeirão Cambé até a foz do 
Córrego da Chapada (P6), segue a montante pelo Córrego da Chapada até encontrar a 
confrontação dos lotes 23 e 21 da Gleba Cambé, nas coordenadas X: 488543,551 Y: 
7418203,802 (P7), segue no sentido Nordeste (NE) até o leito da Estrada Dois Coqueiros, nas 
coordenadas X: 488722,433 Y: 7418702,478 (P8), segue pela Estrada Dois Coqueiros no sentido 
Noroeste (NO) até atingir o leito da Estrada Major Achilles Pimpão Ferreira (P9), segue pela da 
Estrada Major Achilles Pimpão Ferreira até o vértice ocidental sul do lote 22 da Gleba Cambé 
(P10), segue pela confrontação dos lotes 20 e 22 da mesma gleba até encontrar o ponto inicial 
fechando a delimitação da AEU. 
 

24.4 - Pontos de Coordenadas - Área de Expansão Urbana do Distrito Sede (AEU- CAF) 
Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 476557,286 7419715,675 
2 477423,362 7417202,296 
3 475351,744 7417412,922 

 
Anexo 24.5 - Memorial descritivo - Área de Expansão Urbana do Distrito Sede (AEU- CAF) 
Inicia-se nas coordenadas X: 476557,286 Y: 7419715,675 na linha do limite entre os municípios 
de Londrina e Cambé, no Ribeirão São Domingos, (P1), segue a jusante pelo Ribeirão São 
Domingos até a sua foz no Ribeirão Cafezal (P2), segue a montante pelo Ribeirão Cafezal até 
alcançar a linha do limite com o Município de Cambé nas coordenadas X: 475351,744 Y: 
7417412,922 (P3), segue no sentido Nordeste (NE) pelo limite municipal até atingir o ponto inicial, 
fechando a delimitação da AEU. 
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ANEXO 25- Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo Área de Expansão Urbana 
do Distrito Espírito Santo 
 
Anexo 25.1 – Área de Expansão Urbana do Distrito Espírito Santo (AEU-ES) 

 
Anexo 25.2 - Pontos de Coordenadas – Área de Expansão Urbana do Distrito Espírito 

Santo (AEU-ES) 
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Ponto 
Coordenadas X 

(E) 
Coordenadas Y 

(N) 
1 474493,354 7415444,662 
2 474869,876 7415970,278 
3 474857,029 7415001,813 
4 478576,086 7415074,031 
5 478965,170 7414465,235 
6 479355,941 7415169,416 
7 480054,570 7415453,765 
8 481205,977 7415019,609 
9 483073,307 7414235,129 
10 482382,077 7413740,554 
11 482298,396 7414239,539 
12 479292,174 7413808,206 
13 478430,147 7413386,409 
14 477456,758 7413555,741 
15 474499,592 7414162,002 

 
Anexo 25.3 - Memorial descritivo - Área de Expansão Urbana do Distrito Espírito Santo 

(AEU-ES) 
Inicia-se na Estrada Alcides Turini, nas coordenadas X: 474493,354 Y: 7415444,662 (P1), segue 
no sentido Nordeste(NE) por esta Estrada até as coordenadas X: 474869,876 Y: 7415970,278 
(P2), segue no sentido Sul (S) pela confrontação dos lotes 222 e 223 da Gleba Cafezal até atingir 
o leito do Córrego Água do Saltinho nas coordenadas X: 474857,029 Y: 7415001,813, segue a 
jusante pelo Córrego Água do Saltinho até atingir o vértice oriental norte do lote 254 da Gleba 
Cafezal nas coordenadas X: 478576,086 Y: 7415074,031 (P4), segue no sentido Sudeste (SE) 
pela confrontação dos lotes 254 e 256 da Gleba Cafezal até atingir o vértice ocidental Sul do 
Lote 256A (P5), segue no sentido Nordeste (NE) pela face noroeste dos lotes 256A e 258A da 
Gleba Cafezal até o vértice norte do lote 258A (P6), segue no sentido Nordeste (NE) pela 
confrontação dos lotes 262 e 264 com o lote 266/267 da Gleba Cafezal até atingir o leito do 
Córrego Água do Saltinho, nas coordenadas X: 480054,570 Y: 7415453,765 (P7), segue a 
jusante pelo Córrego Água do Saltinho até sua foz no Ribeirão Cafezal (P8), segue a jusante 
pelo Ribeirão Cafezal até  o vértice oriental Norte do Lote 436 da Gleba Cafezal, nas 
coordenadas X: 483073,307 Y: 7414235,129 (P9), segue pela face noroeste do lote 436 da Gleba 
Cafezal no sentido Sudoeste (SO) até o leito da Estrada da Pedreira Cafezal nas coordenadas 
X: 482382,077 Y: 7413740,554 (P10), segue em linha reta no sentido Noroeste (NO) até o leito 
do Córrego da Lontra, nas coordenadas X: 482298,396 Y: 7414239,539 (P11), segue a montante 
pelo Córrego da Lontra até sua nascente nas coordenadas X: 479292,174 Y: 7413808,206 (P12), 
segue no sentido Sudoeste (SO) na confrontação entre os lotes 450 e 451 até o leito da Rodovia 
Luis Beraldi nas coordenadas X: 478430,147 Y: 7413386,409 (P13), segue no sentido Oeste (O) 
pela Rodovia Luis Beraldi até atingir o leito da Rodovia Mábio Gonçalves Palhano no cruzamento 
com a Estrada Antônio Pieroli, nas coordenadas X: 477456,758 Y: 7413555,741 (P14), segue no 
sentido Oeste (O) e Noroeste (NO) pela Estrada Antônio Pieroli até as coordenadas X: 
474499,592 Y: 7414162,002 (P15),  segue no sentido Norte (N) até atingir o ponto inicial, 
fechando a delimitação da AEU.  
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ANEXO 26- Mapa das Áreas de Expansão Urbana Industrial (AEU-IND) 
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1.4. Considerações às Proposições Recebidas sobre Divisão Territorial 
 

Seguindo a metodologia de trabalho definida para a revisão das Leis Específicas do 
PDML, foi realizada a fase de Diagnóstico e Proposições, antecedendo a elaboração das Minutas 
de Projetos de Lei. Estes materiais foram resultantes dos estudos, levantamentos e análises 
técnicas realizados pela Equipe Técnica Municipal (ETM), assim como das contribuições 
oriundas da sociedade civil organizada por meio do Grupo de Acompanhamento (GA). 

Tendo em vista estar sendo realizada a revisão de quatro leis específicas do PDML – Lei 
do Perímetro Urbano, Lei do Parcelamento do Solo, Lei do Sistema Viário e Lei de Uso e 
Ocupação do Solo6  foi prevista a realização da 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Audiência Pública do processo de 
revisão das Leis Específicas do PDML7. Neste contexto, no dia 17/09/2022 foi realizada a 
Audiência Pública para tratar da revisão da Lei nº 11.661/2012, que atualmente define os 
perímetros urbanos no Município de Londrina, conforme já descrito neste relatório. As Audiências 
Públicas, conforme definido na proposta metodológica 

são eventos abertos à participação de toda a população, com o objetivo de 
apresentar as informações elaboradas durante as Oficinas e coletar outras 
contribuições.  

Sendo que  

As proposições comunitárias deverão ser registradas em formulário próprio, 
preferencialmente acompanhado de fundamentação ou justificativa. A ETM 
deverá analisar e divulgar as sugestões advindas das Audiências a fim de adequar 
conteúdos, justificando indeferimentos com base em critérios técnicos, jurídicos e 
institucionais. 

 

Conforme os registros apresentados neste relatório da 2ª Audiência Pública, todos os 
participantes deste evento puderam se manifestar diante das propostas aprestadas. Foi 
disponibilizado formulário próprio para o encaminhamento de propostas a serem analisadas pela 
equipe do IPPUL / ETM. Tais documentos poderiam ser entregues em mãos no IPPUL, ou então 
encaminhados por e-mail até a data de 30/09/2022. Findado o prazo estabelecido, o IPPUL 
recebeu quatro documentos (contribuições) da comunidade em relação a revisão da Lei dos 
Perímetros Urbanos. Estes documentos foram divulgados nos anexos deste relatório.  

Salienta-se que ao longo do processo de revisão das Leis, o IPPUL também recepcionou 
outras solicitações demandadas pela população em geral, que, na maioria das vezes, visando o 
interesse particular, encaminharam suas propostas, pedidos e sugestões quanto aos temas das 
leis específicas. Tais pedidos foram analisados pela ETM considerando sua viabilidade de 
atendimento, tendo em vista o princípio do interesse público, cujos resultados já foram expressos 
nas propostas apresentadas durante a audiência pública.  

Neste sentido, a partir da Audiência Pública realizada, serão realizadas as considerações 
deste Instituto aos documentos apresentados pela comunidade visando a revisão da lei que 
definirá os perímetros urbanos, como exposto a seguir. 

 
1.4.1. Inclusão de lotes de terras na Gleba Primavera, a Nordeste da cidade 

de Londrina 
 

 
6 Conforme definido no Artigo nº 154 § 1º A revisão e o protocolo das Leis Municipais nº 11.661/2012, 11.672/2012, 
12.236/2015, 12.237/2015 e 12.267/2015 deverão ser realizadas no prazo máximo de 12 meses a contar da vigência 
desta Lei.  
7 A 1ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDM foi realizada em 07/02/2020, para a 
provação da Proposta Metodológica e definição dos Grupos de Trabalho. 
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Em atendimento a metodologia adotada quanto ao encaminhamento de propostas para a 
Lei do Perímetro, a partir da realização da Audiência Pública, o IPPUL recebeu uma solicitação 
para a inclusão dos lotes 50- 50-A da Gleba Primavera no perímetro urbano, cuja justificativa 
apresentada pelo requerente foi a de que os lotes vizinhos já fazem parte do perímetro, conforme 
exposto no Anexo 2.2 deste relatório. 

A solicitação apresentada neste momento é, em parte, coincidente com a área 
compreendida pelos lotes de terras nº 55/A, 55, 54, 53, 52, 51, 50, 49, 48, 47, 46, 45, 44, 44/A e 
44/B da subdivisão do lote de terras 57, da Gleba Primavera, indicadas no Projeto de Lei nº 
05/2021 apresentado pelo Poder Executivo Municipal de Londrina. A localidade em questão pode 
ser observada na ilustração a seguir.  

 
Figura 33 - Identificação dos lotes da Gleba Primavera abrangidos nas solicitações de 

ampliação do perímetro 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

 
Conforme já apontado no Caderno Técnico 28  a área está localizada em zona de 

expansão urbana, conforme a Lei nº 11.661/2012, mas ainda mantém estrutura fundiária e usos 
característicos da zona rural. A Lei Geral do Plano Diretor aprovada recentemente, Lei nº 
13.339/2022, definiu a área como Setor de Desenvolvimento Econômico, pertencente à 
Macrozona Rural de Agricultura Comercial, com objetivo de implantação de indústrias 
compatíveis com a bacia de manancial de abastecimento do Ribeirão Jacutinga, aproveitando a 
futura instalação do Contorno Metropolitanos Norte.  Neste sentido o Contorno Norte consolidaria 
um importante eixo industrial, ligando a zona industrial do município de Ibiporã a zona industrial 
do Município de Cambé, associado à necessidade de garantir a baixa densidade populacional. 

No entanto, havendo interesse público em implantar Habitação de Interesse Social (HIS) 
em uma parte dos lotes, junto a atividades industriais em outra parte, conforme proposto no PL 
nº 05/2021, torna-se necessário que seja reavaliado o sistema viário projetado, para que, em 

 
8 Disponível em: https://repositorio.londrina.pr.gov.br/index.php/ippul/plano-diretor-2018-2028-1/48450-
caderno-2-perimetros-2-09-2022/file 
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especial, a localidade do eixo do Contorno Norte não se torne uma barreira física entre áreas 
residenciais. 

Isto posto, a nova lei poderia incluir no perímetro urbano os lotes da Gleba Primavera, 
conforme delimitação do PL 05/2021, considerando o interesse público expresso pela iniciativa 
do Executivo Municipal, condicionado aos ajustes viários. De outra forma, não haveria 
justificativas técnicas para a ampliação do atual perímetro conforme já explanado nos estudos 
técnicos, assim como pelo fato de que no corrente processo de revisão das leis de Parcelamento 
do Solo e LUOS, novos parâmetros poderão ainda fundamentar iniciativas efetivas de HIS e 
adensamento no interior das áreas com infraestrutura já instalada, prevendo diminuir a 
segregação social, que hoje se expressa pela concentração da população com menor renda em 
periferias extremas da cidade. 

 
1.4.2. Sugestões ao Plano Direto para o Distrito Lerroville  

A sugestão foi apresentada por um grupo de 14 representantes dos moradores do Distrito 
Lerroville, por meio do Ofício 016/2022 – Amigos de Lerroville, como mostrado no anexo 2.3 
deste relatório. No referido documento, foram apontadas três sugestões, a saber:  

I. Solicitação de definição de uma zona industrial ao longo da Rodovia Antônio Gonçalves 
Fernandes Sobrinho, haja vistas o projeto de duplicação da PR-445, fato que poderia 
fomentar a implantação de atividades industriais na localidade.  
Frente a esta solicitação, conforme a apresentação realizada na da 2ª Audiência Pública 

do dia 17/09/2022, já foi previsto que ao longo da Rodovia Antônio Gonçalves Fernandes 
Sobrinho, entre a PR-445 e o Distrito Lerroville, seja  implantada uma Área de Expansão Urbana 
para uso industrial – AEU-IND, compatível com a proposta apresentada. 

 
II. A segunda sugestão se dá em relação a alteração de zoneamento da ZI existente para 

um zoneamento residencial.  
Esta sugestão é especificamente ligada a LUOS. Salienta-se que o processo de revisão 

desta lei está analisando alternativas para a definição do zoneamento nos distritos, de forma a 
viabilizar maior capacidade de ocupação residencial sem comprometer outras atividades 
(comerciais / industriais). 

 
III. A terceira sugestão apresentada se dá na ampliação do perímetro na porção final da 

Avenida Elói Nogueira da Silva, próximo à Estrada Velha Paiquerê-Lerroville, numa 
localidade em de frente a Vila Rural do Distrito. 
A proposta inicial de perímetro para o Distrito, considera apenas a readequação das 

delimitações em relação as estruturas e elementos que identificam a linha do perímetro. Neste 
contexto, a área do perímetro seria reduzida de 824.842,38m² para 778.956,50m². Assim, 
considera-se pertinente a inclusão da área, conforme a solicitação dos moradores de Lerroville, 
já que mantém a proporção da área inicial do perímetro e em vista de que a estrada já é um eixo 
importante de ligação para a área indicada, assim como faz ligação com a Vila Rural com o 
Distrito.  

 
1.4.3. Manifestação sobre a proposta da Lei de Perímetro Urbano 

apresentada pelo IPPUL   

Diante da manifestação de diversas entidades ligadas ao setor empresarial, em relação 
as propostas apresentadas por este Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano (Anexo 2.4,), 
foi elaborada uma carta resposta via processo SEI conforme figura a seguir.  
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Figura 34 – Resposta a manifestação recebida pelo IPPUL 
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1.4.4. Solicitação de inclusão de área Sudoeste no perímetro urbano de 
Londrina 

O quarto documento corresponde ao pedido de ampliação do perímetro urbano vigente, 
entregue ao IPPUL juntamente com o formulário disponibilizado para a apresentação de 
contribuições, sugestões e propostas disponibilizado pelo IPPUL no dia da 2ª Audiência Pública 
(Anexo 2.1 deste relatório). Conforme a imagem a seguir, apresentada pelos proponentes, pode 
ser identificada a localidade que refere a solicitação. 

  
Figura 35 – Localidade indicada pelos proponentes - lotes 266 / 267 da Gleba Cafezal 

 
Fonte: Daher Empreendimentos, 2022 

Incialmente cabe destacar que parte da localidade está inserida no perímetro urbano de 
Londrina com base na Lei nº 11.661/2012. No entanto, durante o processo de revisão, verificou-
se conflitos em relação a sobreposição de áreas urbanas do Distrito Sede, sobre áreas rurais do 
Distrito Espírito Santo. Foi observado que não se respeitou as divisas administrativas dos 
distritos, gerando problemas em relação às divisas administrativas legais, às bases cartográficas 
oficiais e até mesmo de identidade cultural das populações destas localidades.  

Neste sentido, conforme a proposta apresentada pelo IPPUL / ETM, a nova lei que define 
os perímetros urbanos propõe definir que as áreas urbanas existentes no entorno da atual sede 
do Distrito Espírito Santo, e que estejam dentro deste distrito administrativo, sejam consideradas 
como a nova sede do Distrito Espírito Santo. 

A justificativa apresentada pelos proponentes considera que a localidade corresponde a 
um único imóvel e que cerca de 21,5% da área ficou fora do perímetro urbano vigente, assim 
como a porção urbana “(...) já é servida por todos os serviços públicos municipais, uma vez que 
já se encontra “cercada” por loteamentos (abertos e fechados) existentes.”  Além disso, também 
foi apontado que existe um estudo de urbanização para a área e que mantê-la fora do perímetro 
poderá trazer prejuízo ao macroprojeto, em especial em relação ao sistema viário. Outro ponto 
ainda mencionado é que a separação da unidade imobiliária entre zona urbana e zona rural 
poderia gerar questionamentos legais. 

Dadas estas colocações, este Instituto considera fundamental destacar alguns pontos. 
Primeiramente, como pode ser, é possível identificar a localização dos lotes 266 / 267 da Gleba 
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Cafezal, hoje definidos como Zona de Expansão Urbana pela Lei nº 11.661/2012. Pode ser 
visualmente verificado também que o entorno possui ocupação esparsa, tendo em vista o uso 
de uma imagem de satélite do ano de 2021 (disponibilizada pelo PARANACIDADE para o uso 
do município). 

Figura 36 - Identificação do Lote 266/267 da Gleba cafezal 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

O imóvel denominado Lotes 263 a 267 e 268 pelo proponente, compreende, com base 
na camada vetorial Lotes e Glebas do Município (disponibilizada pelo SIGLON), aos lotes 262, 
264, 266/267 e 268. A localidade está inserida em Zona de Expansão Urbana, e, com base na  
Lei Municipal nº 11.672 de 24 de julho de 2012, que dispõe sobre o parcelamento do solo para 
fins urbanos no Município de Londrina, em seu Art. 4º: 

 
“Art. 4º Os parcelamentos para fins urbanos só poderão ser aprovados e 
executados se localizados na Zona Urbana ou de Expansão Urbana, de acordo 
com os limites e parâmetros fixados em lei municipal”  

Esta lei ainda determina a necessidade, no caso de parcelamentos do solo para fins 
urbanos, da emissão da Consulta de Viabilidade Técnica (CPVT) e das Diretrizes Urbanísticas, 
ambos de competência do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina (IPPUL) 
(Art. 11 e 12). Nesse sentido, é no processo de diretrizes urbanísticas emitidas pelo IPPUL que 
serão definidas as conexões do sistema viário, ajustando projetos particulares em estudo, sem 
conflitos com a divisão fundiária atual e sem prejuízo ao planejamento em escala urbana.  

Ainda em relação a localidade é possível verificar que o distanciamento da área em 
relação aos equipamentos públicos é significativo: a escola municipal mais próxima fica na 
localidade popularmente conhecida como Espírito Santo (a cerca de 1.600 metros), a escola 
estadual mais próxima fica no patrimônio Regina (cerca de 4.800 metros), assim como ocorre 
com a unidade de saúde e outros equipamentos públicos. Todos estão a longas distâncias da 
área, ou seja, fora de um raio de 2 km, como demostrado na Figura  aseguir. Estas informações 
foram evidenciadas no caderno Técnico 2, item 12.7. Já na Figura 39 estão identificados os 
loteamentos existentes no entorno (conforme dados disponibilizados pelo SIGLON), o que 
confirma que a malha urbana é pouco concentrada na região próxima ao lote. 
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Figura 37 – identificação dos lotes da Gleba Cafezal nas bases cartográficas do Município 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

Figura 38 – Ocupação no entorno da área do lote 266/267 da Gleba Cafezal 

 
Fonte: IPPUL, 2022 
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Figura 39 – Distanciamento de equipamentos públicos a área  

 
 Fonte: IPPUL, 2022 

Mesmo com estas ressalvas, o IPPUL teve acesso a matrícula do Imóvel identificado 
pelos proponentes como “unidade única” e verificou que a documentação atesta que o perímetro 
atual está dividindo a propriedade, fato que oportunamente pode ser corrigido neste processo de 
revisão. Considerando que mais de 80% da propriedade já está inserida no perímetro atual, 
mesmo sem justificativas que indiquem a necessidade de inclusão de novas áreas ao perímetro 
vigente, propõe-se por corrigir o erro identificado e incluir o lote em sua totalidade ao perímetro 
urbano do Distrito Espírito Santo.  

 
1.4.5. Justificativa para demais proposições da 2ª Audiência Pública 

Mesmo que não tenham sido realizados protocolos de proposições após a realização da 
2ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML, torna-se oportuno 
apresentar considerações acerca de duas outras manifestações. A primeira foi realizada 
verbalmente durante a realização da 2ª Audiência e a segunda, por meio de solicitação realizada 
diretamente no IPPUL em momentos precedentes a realização do evento.  Estas correspondem 
a solicitação de inclusão de áreas no perímetro urbano vigente, a saber: Área delimitada entre 
os Ribeirões São Domingos e Cafezal com o Limite Municipal de Cambé; e Lotes 258A e 258B 
da Gleba Cafezal.  
 

1.4.5.1. Lotes 258A e 258B da Gleba Cafezal 
 

A solicitação de inclusão dos lotes 258A e 258B no perímetro urbano foi protocolada 
diretamente no IPPUL, por meio de documento físico. Estes lotes atualmente estão 
compreendidos em Zona de Expansão Urbana e são vizinhos ao lote 266/267, para o qual 
também foi encaminhada solicitação de inclusão no perímetro, conforme evidenciado no item 3.4 
deste relatório.  
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Figura 40 – Identificação dos Lotes 258A e 258B da Gleba Cafezal 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

A área em questão com cerca de 435 mil metros quadrados situa-se no limite sul do 
Perímetro Urbano do Distrito-Sede, área esta que se localiza no Distrito Administrativo Espírito 
Santo.  

Mesmo com as justificativas já manifestadas anteriormente, ressaltando a carência de 
respaldo técnico para ampliação do perímetro nessas áreas, foi realizada uma avaliação mais 
detalhada dos lotes em questão, análise que considerou também o lote 272, diretamente 
envolvido nos argumentos do solicitante, totalizando uma área de 589.406,31m². Grosso modo, 
a análise considerou os seguintes elementos: 

 
I. Condicionantes Ambientais: verifica-se na localidade a presença do Córrego do 

Saltinho e um dos seus afluentes (córrego sem nome), Banhados (Várzeas) e Represas. 
Para a elaboração do diagnóstico da hidrografia local utilizou-se a camada 
“HidSemaHidrografia” disponível no SIGLON, dados do Sistema Nacional de Cadastro 
Ambiental Rural (SICAR), camada “banhado” e análise de imagem de satélite (mapa base 
ARCGIS). Na análise da imagem de satélite procurou-se delimitar as águas com área 
acumulada (perene) nas modalidades de represamento/barramento de cursos d’água e 
derivação, que foram classificadas como “Represas” e áreas com vegetação e coloração 
de solo típicas de várzea/pântano que foram classificadas como “Banhados”. Dada a 
incidência de área de preservação permanente (APP) nos banhados (nascente difusa) 
procurou-se delimitar, com certa precisão, o limite dos solos hidromórficos. Destaca-se a 
presença de Represas e Banhados nos lotes 258A e 258B e no 272 (em sequência), o 
que afetaria significativamente o aproveitamento (área loteável) da área, para 
parcelamento do solo para fins urbanos. 
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Figura 41 – Lotes 258A, 258B e 272 – Gleba Cafezal – Áreas de Preservação Permanente 

 
Fonte: IPPUL 

Para os condicionantes ambientais relacionados a Área de Preservação Permanente 
(APP) adotou-se os seguintes critérios, com base no marco legal ambiental: 
I. Faixa bilateral contínua de 30 metros para rios, ribeirões, córregos, etc., conforme Art. 129, 

Inciso I, Alínea a da Lei Municipal 11.471/2012 e Art. 4º, Inciso I, Alínea a da Lei Federal 
12.651/2012; 

II. Raio de 50 metros ao redor de nascentes, conforme Art. 129, Inciso III da Lei Municipal 
11.471/2012 e Art. 4º, Inciso IV da Lei Federal 12.651/2012; 

III. Faixa de 50 metros a partir de várzea/pântano/banhado, conforme Art. 129, §2º da Lei 
Municipal 11.471/2012 e Art. 4º, Inciso XI da Lei Federal 12.651/2012; 

IV. Faixa de 30 metros ao redor de represas, conforme Art. 129, Inciso II da Lei Municipal 
11.471/2012 e Art. 4º, Inciso II, Alínea b da Lei Federal 12.651/2012. 
Importante destacar que a área (lotes) apresentam 03 (três) represas que, aparentemente 

foram formadas a partir da derivação do Córrego Água do Saltinho. Contudo, caso estudos 
indiquem que tais represas foram formadas a partir do represamento/barramento de 
nascentes/olhos d’água ou surgência de água, a área de preservação permanente deve ser 
aumentada de 30 para 50 metros (nascente difusa). Assim verifica-se que as áreas de 
preservação permanente afetam diretamente a área útil (loteável) de um parcelamento do solo 
para fins urbanos. 

Para a elaboração do estudo da vegetação utilizou-se dados do Sistema Nacional de 
Cadastro Ambiental Rural (SICAR), camadas “Reserva Legal” e “Vegetação nativa”, e análise de 
imagem de satélite (mapa base ARCGIS). 

Para o levantamento da vegetação, não constante da base do SICAR, procurou-se 
delimitar apenas as formações de porte florestal em diferentes estágios sucessionais. Desta 
forma, não foram consideradas árvores isoladas, pomares, cortinas verdes (corta-vento). Em 
relação a vegetação de transição entre o Banhado e a Mata a mesma só foi incluída nesta análise 
se pudesse ser identificado pelo um adensamento reconhecível de arbustos e árvores isoladas. 

Ressalta-se que a existência de manchas florestais em áreas rurais, fora das áreas 
protegidas (APP, por exemplo) costumam indicar áreas onde, dada a declividade e/ou 
profundidade do solo, a produção agrícola não é viável. Tais atributos também podem afetar o 
uso da área para o parcelamento do solo para fins urbanos. 
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Além disso, a existência de áreas florestadas (preservadas), dada sua importância para 
o ecossistema local, podem ter seu uso limitado ou restringido pelos órgãos ambientais. Por fim, 
destaca-se que as Reservas Legais, quando os lotes são convertidos em urbanos, só podem ser 
transformadas em áreas verdes urbanas. Como a área (lotes), aparentemente não estão 
cadastrados no SICAR, não é possível saber se possui Reserva Legal averbada (ou indicada). 

 
Figura 42- Lotes 258A, 258B e 272 da Gleba Cafezal – Vegetação e Reserva Legal 

 

 
Fonte: IPPUL 

 
I. Sistema Viário: Em se tratando do Sistema Viário (macro), dado pela Lei 12.237/2015, 

permite identificar não apenas a previsão de vias no(s) lote(s) objeto do parcelamento do 
solo o que, consequentemente, afeta os percentuais de doação de área e a área loteável 
resultante, mas também a possibilidade de interligação (conexão) do(s) lote(s) com o 
sistema viário existente. Segundo a Lei 11.672/2012, Art. 53: 

Art. 53. Qualquer lote, objeto de parcelamento para fins urbanos, deverá ter 
acesso por vias públicas, conectando-o à rede viária urbana existente. 
Parágrafo único. O ônus das obras necessárias para construção ou alargamento 
da via de acesso, referidas no “caput” deste artigo, recairá sobre o empreendedor 
interessado. 

 
Observa-se que a conexão com a Rodovia Mábio Gonçalves Palhano exigiria, além da 

construção de cerca de 1.100 metros de via incidindo em lotes de terceiros, a transposição sobre 
o Córrego Água do Saltinho. Para a conexão com a via estrutural ao Norte (N), além de 
aproximadamente 300 metros de via em lotes de terceiro, também seria necessária a construção 
de transposição sobre o Córrego Água do Saltinho. 
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Figura 43 - Lotes 258A, 258B  e 272 da Gleba Cafezal – Sistema Viário 

 

 
Fonte: IPPUL 

 

I. Área loteável: De acordo com o Art. 5º, Inciso VIII, da Lei 11.672/2012, área 
loteável pode ser definida como a “área objeto do parcelamento de solo urbano, 
excluindo-se do total a área de preservação permanente e reserva legal”. No estudo 
realizado, o IPPUL verificou que os lotes não constam no Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), contudo, considerando que a Reserva Legal incide em área de 20% da 
propriedade e, considerando a existência de significativas manchas florestais no interior 
dos lotes que, ou não são aptas ao parcelamento, ou deverão ter sua conservação 
determinada pelos órgãos ambientais, optou-se pela exclusão, além das áreas de 
preservação permanente, das áreas florestadas para delimitar a área loteável. 

Tabela 1 – Estudos preliminares - identificação da área loteável da localidade (lotes 258A, 
258B e 272 da Gleba Cafezal) 

Área total (em m²) Área loteável (em 
m²) 

% Área loteável 

589.406,31 362.320,70 61,47 
Fonte: IPPUL 

Por ocasião do parcelamento do solo para fins urbanos, hoje, são exigidos, sobre a área 
loteável, a doação das áreas do sistema viário e das áreas institucionais e praças (12%). 
Atualmente a legislação não determina um percentual mínimo para o sistema viário, apenas para 
as áreas institucionais/praças, contudo, análise das diretrizes urbanísticas expedidas pelo IPPUL 
indicam que as áreas públicas demandam, em média, 38%, desta forma, ter-se-ia uma área 
resultante com cerca de 225 mil metros quadrados. 

Verificado que no entorno dos lotes há baixa ocupação no entorno (cerca de 8,72% de 
lotes edificados). Este resultado foi obtido tendo sido realizada a definição de um o Ponto Central 
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(centroide) da área objeto (Lotes 258-A, 258-B e 272 da Gleba Cafezal), e, em seguida 
estabelecido um raio (buffer) de 2.000m (dois mil metros). Após, realizada uma extração da base 
cartográfica (cadastro imobiliário) para identificar os lotes considerados como construídos. 
Ressalta-se que é possível identificar outros lotes com construções que, contudo, não constam 
da base cartográfica, isto ocorrer porque a) trata-se de áreas não regularizadas ou b) trata-se de 
áreas sem finalidade urbana. 

Figura 44 - Lotes 258A, 258B e 272 da Gleba Cafezal – Área Loteável 

 
Fonte: IPPUL 

Figura 45 - 258-A, 258-B e 272 da Gleba Cafezal – Edificações no entorno  

 

 
Fonte: IPPUL 
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II. Distanciamento de equipamentos Públicos: A distância da área objeto até os 
Equipamentos Públicos, especialmente, creches, escolas e unidades básicas de saúde 
podem indicar elevado custo de implantação e manutenção. Realizou-se a análise da 
distância entre o Ponto Central da área objeto e Ponto Central do atual perímetro como 
indicador de periferização e espraiamento. 

 
Tabela 2 – Distanciamento entre a localidade e os equipamentos públicos 

Equipamento Distância linear (m²) 

CEI 1.853,45 
CMEI 3.746,34 

Escola Estadual 4.158,05 
UBS 3.995,22 

Ponto Central - Londrina 7.239,16 
Fonte: IPPUL 

 
Figura 46 – Distancia dos serviços públicos 

 
Fonte: IPPUL 
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Se consideradas as particularidades isoladas dos lotes 258A  e 258B da Gleba Cafezal, 
não são verificadas prerrogativas para serem incluídos neste momento ao perímetro urbano, no 
entanto, após a análise das documentações provenientes dos proprietários do Lote nº 236 a 267 
da Gleba Cafezal e, considerando a estratégia utilizada de adequar os perímetros com “adoção 
de elementos mais precisos como referência tais como os cursos d’água, os eixos viários ou 
ainda as confrontações dos lotes” (Caderno 2 - Perímetros Urbanos Áreas de Expansão Urbana, 
pág. 162), optou-se por adequar a delimitação do perímetro até a Estrada da Lontra II, 
incorporando os Lotes nº 258A, 258B e 256A, todos da Gleba Cafezal.  
 

1.4.5.2. Inclusão de área limítrofe ao município de Cambé no Perímetro Urbano  

Durante a Audiência Pública sobre o perímetro urbano, foi mencionada a intenção de 
inclusão de todos os lotes 400, 401, 401A, 403, 404, 418, 418A, 418B, 419/419A, 419B e 420 da 
Gleba Cafezal.  

Importante lembrar que esta área foi objeto de estudo durante o diagnóstico sobre a Zona 
de Expansão Urbana vigente, como exposto no Caderno Técnico 2, item 12.8. Neste material a 
área foi denominada para estudo como sendo a porção da ZEU Cambé-Cafezal. Os lotes 
mencionados podem ser visualizados na figura a seguir. 

 
Figura 47 – Identificação dos lotes compreendidos entre o Ribeirão são Domingos / Ribeirão 

Cafezal e Limite Municipal com Cambé 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

 
Na ilustração seguinte, que mostra o entorno da área, pode ser observada a existência 

de diversas glebas que ainda não foram efetivamente parcelados para fins urbanos, reafirmando 
o estudo realizado pelo IPPUL que aponta a grande quantidade de lotes não edificados no interior 
do atual perímetro. Essa condição, reforça o objetivo da Lei Geral do PDML de priorizar a 
ocupação das áreas que já tenham infraestrutura instalada ou contígua, para a redução 
espraiamento urbano, das distâncias e deslocamentos.  

Trata-se de uma área em manancial de abastecimento (do Ribeirão Cafezal) do qual o 
município de Londrina se serve para o abastecimento público de água para cerca de 25% da 
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população de Londrina, o que pressupõe ser necessário o controle sobre a densidade 
populacional.  

Conforme já apontado nos estudos diagnósticos, a localidade é cercada por cursos 
hídricos que limitam a conexão com o sistema viário já consolidado e, consequentemente, às 
estruturas urbanizadas e equipamentos públicos vizinhos. São barreiras naturais que exigem 
obras de engenharia de elevado custo para proporcionar acesso viário, infraestrutura e serviços 
urbanos em vista do baixo contingente populacional projetado (transposição do Cafezal; via 
estrutural; Unidade escolar - Infantil; Unidade escolar - fundamental; Unidade Básica de Saúde; 
Transporte escolar; Estação Elevatória Esgoto; Interligação com rede de esgoto, por exemplo). 

Figura 48 – Entorno da área Cambé- Cafezal 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

 Outro ponto que precisa ser destacado é que atualmente a localidade corresponde a Zona 
de Expansão Urbana, com zoneamento que possibilita a implantação de condomínios de 
chácaras. Na revisão das leis de parcelamento, uso e ocupação do solo, são previstos novos 
parâmetros urbanísticos que oportunizam a urbanização gradativa e ordenada da área, 
mantendo a baixa densidade em área de expansão urbana. Os parâmetros definidos nas minutas 
das leis de Uso e Ocupação do Solo e de Parcelamento do Solo atendem as solicitações de 
solicitantes que indicaram ao IPPUL o interesse em realizar empreendimentos naquela 
localidade. Neste contexto, considerando os apontamentos já indicados no diagnóstico para a 
revisão da lei do perímetro urbano, não há justificativa técnica para inclusão imediata da área no 
perímetro urbano, sendo oportuno considera-la como Área de Expansão Urbana visando sua 
futura urbanização. 
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1.5. Anexos   da 2ª Audiência pública 
 

1.5.1. Ofício – Convite para as Audiências Públicas  
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1.5.2. Manifestações recebidas pela 2ª Audiência Pública  
 

1.5.2.1. Pedidos de alteração do perímetro 
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Na data de 18 de novembro de 2022, o IPPUL recebeu os seguintes documentos 
complementares ao pedido do item 2.1 do Anexo 2 deste relatório: certidão de matrícula do 
imóvel, certidão negativa de ônus reais e levantamento  planialtimétrico cadastral, referente aos 
Lotes nº 263 a 267 e Lote nº 268 da Gleba Cafezal. Considerando a Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709/2018, as certidões não serão apensadas ao relatório.  
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Ofício n° 016/2022                                                   Lerroville, 24 de agosto de 2022 
 
Ao diretor do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina -   IPPUL 
Sr. José Antônio Tadeu Felismino 
  
Assunto: Sugestões no PLANO DIRETOR para o distrito de Lerroville. 
 
  O município de Londrina, por meio do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Londrina - IPPUL, tem promovido estudos visando a revisão das Leis Urbanísticas de Londrina, 
vinculadas ao novo Plano Diretor.   
 Buscando contribuir com algumas mudanças que nós, AMIGOS DE LERROVILLE, 
acreditamos serem necessárias para o desenvolvimento de nosso distrito, gostaríamos de propor 
algumas alterações ou implementação no novo Plano, conforme seguem descritas: 

I. A duplicação da PR 445 poderá ser um novo corredor de desenvolvimento industrial para 
Londrina. Dessa forma, gostaríamos que as margens da rodovia que dá acesso ao 
distrito, partindo da PR 445, fosse transformada em área de zoneamento industrial, 
visando atrair industrias para o distrito, (área circulada em azul no mapa). Informamos 
que  já foi protocolado oficio na CODEL bem como para o prefeito com tal solicitação; 

II. Há na chegada do distrito uma área com zonemaneto industrial, (área circulada em verde 
no mapa). Pede-se que a mesma seja transformada em área residencial; 

III. Que a área localizada no final da Av Elói Nogueira da Silva, à esquerda, já na estrada 
velha para Paiquerê, de frente a Vila Rural, seja transformada em zona residencial, (área 
circulada em vermelho no mapa). Isso possibilitará a construção de moradias no distrito.       

 Certo de vossa colaboração, aguardamos a apreciação acerca do pleiteado. 
Atenciosamente       

AMIGOS DE LERROVILLE 

POUCOS LUTAM, MUITOS DUVIDAM, TODOS CONSEGUEM 
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Localização 

 
  



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               210 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

 
 

1.5.2.2. Manifestação SINDUSCON e CEAL 
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1.5.2.3. Esclarecimentos do IPARDES quanto à projeção da população de 
Londrina 

O Instituto Paranaense de Desenvolimento Econômico e Social - IPARDES e o IPPUL 
participaram de uma reunião online, realizada no dia 11 de novembro de 2022, onde os 
pesquisadores do IPARDES apresentaram ao Diretor Presidente do IPPUL, Sr. Tadeu Felismino, 
esclarecimentos quanto à metodologia utilizada para definição das projeções demográficas 
elaboradas para os municípios do Estado. Dentre os participantes da reunião estava também o 
professor da UTFPR, Sr. Marcos Rambalducci, a fim de que fossem esclarecidas divergências 
com relação aos dados apresentados pelo IPARDES e os estudos apresentados pelo professor. 
Nos documentos a seguir é possível verificar os esclarecimentos prestados pelo IPARDES. 
Ainda, através do link do YouTuve 
(https://www.youtube.com/watch?v=xFwUtxemamU&feature=youtu.be) é possível conferir a 
íntegra da reunião. 
Figura 49 – Publicação no site do IPARDES sobre a reunião realizada com o IPPUL e UTFPR 
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2. PROJETO DE LEI DA DIVISÃO TERRITORIAL DE LONDRINA - MINUTA 

APROVADA EM AUDIÊNCIA. 
 

Após a realização da 2º Audiência Pública, o IPPUL promoveu as revisões necessárias 
na minuta de projeto de Lei da Divisão Territorial de Londrina, consolidando o documento 
encaminhado à Secretaria Municipal de Governo em 22/11/2022 por meio do processo SEI 
84.005532/2022-74. Acompanhou a minuta consolidada, os Relatórios 1, 2 e 3 referentes ao 
processo de revisão da Lei do Perímetro Urbano, de modo a compor a justificativa do projeto de 
lei. 

Simultaneamente, foram encaminhandos também os materiais referentes às demais leis 
urbanísticas que compõem o Plano Diretor de Londrina, por meio dos seguintes processos SEI: 

84.005535/2022-16 – Lei do Sistema Viário 

84.005534/2022-63 – Lei de Uso e Ocupação do Solo 

84.005533/2022-19 – Lei de Parcelamento do Solo 
 

Todos os materiais, na versão encaminhada à Secretaria Municipal de Governo, estão 
disponíveis no site do IPPUL: http://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-
2028/revisao-das-leis-especificas-documentos-consolidados.html 

A seguir, são apresentadas as disposições da Lei de Divisão Territorial de Londrina, 
aprovada na 2º Audiência Pùblica, com sugestão de justificava do projeto de lei. 
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JUSTIFICATIVA  

A Constituição Federal (1988) instituiu o Plano Diretor como instrumento básico para orientar a 
política de desenvolvimento e de expansão urbana. Por sua vez, o Estatuto das Cidades (2001), 
regulamentou o capítulo da Política Urbana da Constituição estabelecendo o Plano Diretor como 
instrumento de planejamento municipal. O município de Londrina aprovou a Lei nº 13.339/2022 - Lei 
Geral do Plano Diretor em 7 de janeiro de 2022, em que aponta como integrantes da lei geral, o corpo 
de leis específicas destinadas a institucionalizar o processo de planejamento, entre elas, a lei dos 
Perímetros Urbanos. O plano diretor também instituiu que a revisão e o protocolo das Leis Municipais 
nºs 11.661/2012, 11.672/2012, 12.236/2015, 12.237/2015 e 12.267/2015 tivesse o prazo máximo de 12 
meses a contar da vigência da lei. 

O presente Projeto de Lei, atendendo aos objetivos, diretrizes e estratégias da Lei geral do Plano 
Diretor, visa atualizar a Lei nº 11.661, de 12 de julho de 2012 que define os Perímetros da Zona Urbana, 
dos Núcleos Urbanos dos Distritos e Expansão do Distrito Sede do Município de Londrina. Dessa forma, 
buscou-se atualizar e definir a divisão territorial de Londrina da seguinte forma: divisas distritais, 
perímetros urbanos, áreas de expansão urbana, regiões e bairros.  Este PL faz parte do processo revisão 
das Leis Específicas do PDML que foi iniciado formalmente em fevereiro de 2020, quando da realização 
da Primeira Audiência Pública voltada à apresentação da metodologia e definição dos grupos de trabalho 
– Equipe Técnica Municipal (ETM), Equipe de Cooperação Técnica (GCT) e Grupo de 
Acompanhamento (GA), consolidando a primeira fase do trabalho. 

Além da Metodologia (Fase 1), contida no Relatório 1 anexo, o processo de revisão das Leis 
Específicas tem outras duas fases, sendo a fase de Diagnóstico e Proposições (Fase 2), contida no 
Relatório 2 anexo, e a fase da produção textual das Minutas dos Projetos de Lei (fase 3), contida no 
Relatório 3 anexo. 

Figura 1 - Fases do trabalho de Revisão das Leis Especificas do PDML 

 

Fonte: IPPUL 

Na segunda fase dos trabalhos, o cronograma inicial de atividades para o ano de 2020 previu a 
realização de Oficinas de Qualificação multitemáticas com a participação de representantes da 
comunidade e do poder público (Leitura Comunitária). No entanto muitas atividades previstas naquele 
ano foram prejudicadas pela pandemia de COVID-19 e os trabalhos relacionados à Leitura Comunitária 
foram interrompidos. Permaneceu o trabalho técnico de levantamentos e análises desenvolvidos pela 
equipe do IPPUL e pelos servidores das Secretarias e órgãos municipais. 

Somente em 2022 foi possível retomar as atividades com a sociedade civil por meio das Oficinas, 
possibilitando a participação, o debate e as contribuições da população para a consolidação das 
propostas. Neste escopo foram realizadas 12 oficinas, sendo oito eventos com participação híbrida 
(presencial e semipresencial) e quatro apenas pelo modo remoto. 

Findada esta fase de diagnóstico e proposições, o terceiro momento do processo de revisão das 
leis específicas ocorreu com a realização de Audiências Públicas, como nova oportunidade 
de debate sobre as propostas construídas pela ETM e GA ao longo do trabalho. A Audiência Pública 
sobre a Lei de Perímetro Urbano ocorreu em 17 de setembro de 2022 conforme consta no Relatório da 
2ª Audiência Pública. 
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No processo de revisão da Lei nº 11.661/2012 – Lei dos Perímetros da Zona Urbana, dos Núcleos 
Urbanos dos Distritos e Expansão do Distrito Sede do Município de Londrina, os levantamentos e 
estudos realizados para o diagnóstico culminaram em quatro Cadernos Técnicos, a saber:  

 Caderno Técnico 1 - Divisas Distritais e Limite Municipal; 

 Caderno Técnico 2 – Perímetros das áreas urbanas do Município; 

 Caderno Técnico 3 – Unidades de Planejamento Urbano; e 

 Caderno Técnico 4 – Meio rural de Londrina. 

A partir da realidade verificada pelas leituras técnica e comunitária, concluiu-se que a atual Lei 
do perímetro urbano deve ser convertida numa lei que contenha as diversas divisões territoriais, com 
maior suporte ao planejamento municipal e maior objetividade no reconhecimento espacial do 
município. Deste modo, propõe-se uma nova legislação a ser chamada Lei da Divisão Territorial do 
Município de Londrina, cujo conteúdo deverá contemplar: 

 A adoção de terminologias que melhor caracterize a divisão territorial; 

 Definição das unidades que compõe as áreas urbanas do Município, incluindo as sedes dos distritos, 
assim como os patrimônios historicamente consolidados no município (Patrimônios Selva, Regina, 
Taquaruna e Guairacá) em razão do seu contexto histórico, estrutural e legal, a fim de incorporá-los às 
estruturas administrativas do Município, atendendo ao Artigo 33, Parágrafo Único da Lei Municipal nº 
13.339/2022; 

 Perímetros urbanos coerentes com as demandas populacionais, infraestrutura instalada e com o 
desenvolvimento estratégico, atendendo ao Artigo 64,da Lei Municipal nº 13.339/2022; 

 Redefinição das áreas destinadas à expansão urbana (residencial e industrial), com uma delimitação 
adequada às estratégias da Lei Geral do Plano Diretor, às necessidades reais do Município e à viabilidade 
para a ocupação pretendida; 

 A retificação das divisas administrativas dos Distritos que compõe o território municipal, organizando a 
descrição das linhas das divisas em uma única lei municipal, conforme Lei Estadual Complementar nº 
64/1992; 

 Definição de Unidades Territoriais voltados ao planejamento urbano da zona urbana do Distrito Sede 
(bairros e regiões); 

 Definição clara e objetiva de todas as linhas divisórias por meio de elementos naturais, estruturas 
urbanas consolidadas, ou ainda pela confrontação de lotes e glebas, tornando as delimitações facilmente 
reconhecíveis. 

Sobre as Divisas Distritais: 

Partindo da maior escala espacial, o território municipal de Londrina é dado por nove unidades 
administrativas, ou seja, os Distritos Administrativos: Distrito Sede, Distrito Espírito Santo, Distrito 
Guaravera, Distrito Irerê, Distrito Lerroville, Distrito Maravilha, Distrito Paiquerê, Distrito São Luiz e 
Distrito Warta, cujas divisa se fundamentam na sua maioria, em legislação estadual desatualizada.  A 
partir da Lei Complementar nº 64 de 16 de julho de 1992, o Governo do Estado do Paraná deixou de ser 
o único responsável pela (re)definição das divisas e passou para os municípios tal regulamentação, cujo 
entendimento foi ratificado pelo órgão estadual competente, assim como pela Procuradoria Geral do 
Município. Dentro desta prerrogativa, tem-se como meta na aplicação desta lei: 

 Regulamentar as divisas de Londrina em lei municipal eliminando conflitos territoriais (Art. 38, inciso 
IX da Lei nº 13.339/2022); 

 Promover a retificação de seus contornos tomando como referência barreiras físicas tais como corpos 
hídricos e estradas, preferencialmente, adotando um sistema de georrefenciamento e memorial descritivo 
simplificado; 

 Retificar os contornos dos distritos conhecidos atualmente, buscando corrigir a base cartográfica e o 
memorial descritivo. 

Nos levantamentos que fundamentam a retificação das divisas distritais, buscou-se como marco legal o 
memorial descritivo vigente que definiu cada um dos nove Distritos administrativos do Município de 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               218 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

Londrina. De maneira geral, a retificação das divisas não promove alterações significativas nos polígonos 
dos distritos como se conhece atualmente, mantendo o objetivo de corrigir divergências e definir uma 
base legal única de delimitação dos distritos do Município de Londrina.  

Importante ressaltar que parte das linhas das divisas dos Distritos são coincidentes com os limites 
municipais, cuja definição é de competência do Governo Estadual. O limite municipal de 
Londrina, definido pela Lei Estadual nº 790 de 14 de novembro de 1951, e as divergências identificadas 
dependem de edição da Lei Estadual e de acordos intermunicipais. Deste modo, ratifica-se que em 
porções onde divisas, limites ou perímetros se sobrepõem, predominantemente, mantem-se a definição 
a Lei de 1951. 

Sobre os Perímetros Urbanos: 

Em relação aos perímetros urbanos, porções dos territórios dos distritos definidos como áreas 
urbanas, o diagnóstico (Caderno Técnico 2) considerou: 

 A análise da base legal vigente que define as atuais áreas urbanas dos diferentes distritos municipais; 

 Os imóveis não utilizados ou subutilizados (vazios urbanos existentes); 

 Os dados populacionais e projeção demográfica; 

 A análise da viabilidade de ocupação urbana no entorno da cidade, especialmente na atual zona de 
expansão urbana; 

 Os estudos realizados para o Plano de Mobilidade Urbana, verificadas as obras viárias prioritárias e 
fundamentais ao desenvolvimento urbano; 

 As áreas que foram inseridas nos perímetros urbanos para fins de Habitações de Interesse Social (HIS), 
mas que não foram utilizadas e a análise de sua viabilidade para a urbanização; 

 A análise de porções do perímetro que estão sob a Zona de Amortecimento do Parque Estadual Mata 
dos Godoy, mesmo após a Portaria 160/2016 do IAP; 

  A sobreposição da zona urbana do Distrito Sede sobre a zona rural do Distrito Espírito Santo; e 

  A necessidade de institucionalizar as divisões dos bairros e regiões da cidade de Londrina. 

Deste modo, para os perímetros urbanos buscou-se soluções para os conflitos identificados no 
diagnóstico com a correção de distorções formais e o dimensionamento dos perímetros.  

Conflitos Correção de distorções 

 Avanço do perímetro urbano do Distrito 
Sede sobre o Distrito Espírito Santo 

 Delimitação de perímetros urbanos contíguos em 
cada Distrito 

 Perímetro urbano coincidente com os 
Limites dos municípios vizinhos (Cambé a 
Oeste e Ibiporã a Leste) 

 Adoção das definições da Lei Estadual nº 790 de 14 
de novembro de 1951 e, no caso específico da Zona 
urbana do Distrito Warta, 
definição fundamentada na consolidação do 
território historicamente reconhecido como 
londrinense pelos Municípios de Londrina e Cambé. 

 Imprecisão dos elementos físicos de 
referência para delimitação e descrição dos 
contornos 

 Adoção de elementos de referência mais 
precisos tais como os cursos d’água, os eixos viários 
ou ainda as confrontações dos lotes urbanos ou 
rurais, conforme Art. 64, inciso II da Lei nº 
13.339/2022. 

 Ociosidade do grupo de lotes inseridos no 
perímetro urbano pela Lei nº 12092/2014; 

 Acesso restrito, dificuldade de conexão com 
a malha urbana consolidada, distância em 
relação aos serviços existentes desfavorece 

 Subtração do grupo de lotes do perímetro urbano do 
Distrito Sede. 
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a implantação de habitação de interesse 
social. 

 Sobreposição do perímetro urbano (Zona 
Industrial 4) e a Zona de Amortecimento da 
Mata dos Godoy: incompatibilidade entre 
urbanização e Unidades de Conservação 
(Lei nº 9.985/2000 - Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza – 
SNUC, Art. 49) 

 Correção de porção do perímetro urbano (Zona 
Industrial 4) do Distrito Sede. 

 Sobreposição do perímetro urbano do 
Distrito Sede e o Distrito Espírito Santo 

 Delimitação de um perímetro urbano para o Distrito 
Espirito Santo considerando as áreas urbanas 
consolidadas neste Distrito. 

  Inadequação de loteamento de chácaras 
incluído no perímetro urbano do Distrito 
Sede em 2012, que permanece sem 
infraestrutura urbana. 

 Subtração da área urbana do Distrito Sede e inclusão 
na zona de expansão urbana do Distrito Espírito 
Santo. 

 PL 05/2021 de iniciativa do executivo 
municipal que indica a inclusão de áreas no 
perímetro urbano para fins de HIS e uso 
industrial. 

  Inclusão dos lotes da Gleba Primavera no perímetro 
urbano de Londrina. 

 Ociosidade de áreas incluídas nos 
perímetros urbanos dos Distritos Irerê e 
Paiquerê ao longo da Rodovia Benedito 
Bento dos Santos 

 Definição de Área de Expansão Urbana Industrial 
(AEU-IND) para os Distritos ao longo da Rodovia. 

 Incompatibilidade entre a disponibilidade 
de áreas urbanas nos Distritos e a projeção 
de crescimento da população local. 

 Definição de perímetros compatíveis com o 
crescimento populacional previsto para os Distritos 
e com as perspectivas de urbanização, 
especialmente voltada à produção de habitação de 
interesse social. 

 Super dimensionamento da Zona de 
Expansão Urbana no distrito da Warta. 

 Ampliação do perímetro urbano de Warta e 
definição da Área de Expansão Industrial em eixos 
rodoviários. 

 Indefinição de loteamentos aprovados 
preteritamente nos patrimônios Regina, 
Taquaruna, Guiaracá e Selva como áreas 
urbanas 

 Definição de perímetros urbanos para os 
Patrimônios. 

 

Sobre as Zona de Expansão Urbana  

Além de definir os perímetros da Zona Urbana, a Lei nº 11.661/2012 definiu também a Zona de Expansão 
Urbana do Distrito Sede do Município de Londrina. A análise sobre a viabilidade de manutenção desta 
Zona de Expansão Urbana (ZEU) considerou os elementos das análises anteriores demonstradas e os 
aspectos apresentados a seguir: 
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Conflitos Adequações 

 Incompatibilidade entre a projeção de crescimento 
populacional para os próximos 10 anos e a 
disponibilidade de áreas inseridas no perímetro 
urbano e disponíveis na atual ZEU. 

 Definição de Área de Expansão Urbana (AEU) 
para o Distrito Sede e Distrito Espírito Santo, 
compatível com o crescimento populacional 
previsto e com as perspectivas de urbanização; 

 Manutenção das atuais ZEUs a leste e oeste do 
perímetro urbano.  

 Superdimensionamento de ZEU em todo Distrito 
Warta, cujo acesso é dificultado pelo Manancial 
Ribeirão Jacutinga e se concentra em único ponto 
de transposição pela Rodovia Carlos João Strass. 

 Definição de Área de Expansão Urbana 
Industrial (AEU-IND) para o Distrito Sede ao 
longo da Rodovia PR-445 e ao longo da 
projeção do Contorno Metropolitano Norte, 
em atendimento às diretrizes estratégias e 
macrozoneamento do Plano Diretor (Setor de 
Desenvolvimento Econômico). 

 ZEU com restrições de acesso, dificuldade de 
conexão com a malha urbana consolidada e baixa 
aptidão à urbanização (localizadas à Sudeste de 
Londrina, nas proximidades da Rodovia João 
Alves da Rocha Loures). 

 Redimensionamento da atual ZEU da porção 
Sudeste do Distrito Sede. 

 Superdimensionamento de ZEU entre a Estrada da 
Cegonha e Córrego do Lontra, cuja urbanização 
depende de restritas opções de acesso ou amplo 
conjunto de obras viária de transposição do 
Ribeirão Cafezal para viabilizar a conexão com a 
malha urbana consolidada e o acesso aos serviços 
existentes. 

 Subtração parcial da porção Sul da atual ZEU 
do Distrito Sede; 

 Definição de Área de Expansão Urbana (AEU) 
para o Distrito Espírito Santo;  

 Sobreposição de porções da ZEU e a Zona de 
Amortecimento do Parque Estadual da Mata dos 
Godoy 

 Correção da porção extremo-sul da atual ZEU 
do Distrito Sede. 

 

Sobre as Unidades Territoriais de Planejamento Urbano (UTPU) 

No contexto do perímetro urbano do Distrito Sede, a consolidação de unidades 
espaciais visa subsidiar o planejamento urbano e dar suporte à tomada de decisões pelo poder público e 
às políticas públicas setoriais como, por exemplo, a política de educação, assistência social e saúde. A 
definição de regiões e bairros também torna cidade mais legível e reconhecida pelos seus habitantes e 
visitantes e possibilita a criação de um sistema de informações e sinalizações junto ao sistema viário, 
facilitando o acesso às localidades, favorecendo o trânsito e a acessibilidade.  

      Assim, com base nas leituras técnica e comunitária (conforme Caderno Técnico 3), a 
definição de regiões e bairros respeitam as delimitações existentes já apropriadas pela população e pelos 
setores administrativos do município. Como critério para acepção dos contornos das Unidades 
Territoriais de Planejamento Urbano (UTPU), basicamente foram combinados: 

 Os setores censitários do IBGE como unidades territoriais mínimas, pela sua função de oferecer dados 
municipais espacializados, possibilitando a análise da estrutura urbana, seja em partes ou em sua 
totalidade; 

 Capacidade de adaptação das diversas áreas de abrangência dos serviços públicos municipais; 
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 As regiões e bairros referenciados pela população, com delimitações análogas às definidas pelo Decreto 
Municipal nº 31de 30 de março de 2000, observados os aspectos de identidade cultural e de sentido de 
pertencimento das pessoas com a localidade; 

 As barreiras físicas existentes ou projetadas tais como os corpos hídricos e eixos viários estruturantes. 

  

       Por fim, é importante reforçar que o extenso processo participativo de revisão das leis específicas 
do Plano Diretor garantiu a todos a exposição de percepções, idéias e visões, que foram compilados pela 
Equipe Técnica Municipal, com o apoio do Grupo de Acompanhamento. Salientamos que os relatórios 
2 e 3 anexos a este processo apresentam as informações e os conteúdos completos referentes ao processo 
de revisão das Leis Específicas do PDML fundamentais a complementação da presente justificativa. 

       Esperamos, assim, diante das razões aduzidas, que o projeto encontre favorável acolhimento dos 
integrantes desse Egrégio Colegiado Municipal. 

 

Londrina, 29 de novembro de 2022. 
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MINUTA DE PROJETO DE LEI 

SÚMULA: Institui, nos termos da Legislação Estadual do Paraná, da Lei Complementar nº 64, 
de 16 de Julho de 1992, e, nos termos da Legislação Municipal Lei nº 13.339 de 07 de janeiro 
de 2022 que instituiu o Plano Diretor Municipal de Londrina, a Lei da Divisão Territorial do 
Município de Londrina, definindo as divisas dos distritos administrativos; os perímetros das 
áreas urbanas; a delimitação das áreas de expansão urbana e a delimitação das regiões e bairros 
que compõe a área urbana do Distrito Sede do município de Londrina. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DIPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1. São objetivos desta Lei: 

I. Reunir em base legal unificada a delimitação das estruturas administrativas que compõe o 
Município de Londrina, para compressão, planejamento e gestão do território; 

II. Assegurar a jurisdição administrativa do Município de Londrina, para consonância entre a gestão 
e as políticas públicas; 

III. Estabelecer as divisas dos Distritos Administrativos que compõe o Município de Londrina; 
IV. Estabelecer as áreas urbanas, as áreas de expansão urbana e as áreas rurais no Município de 

Londrina; 
V. Estabelecer a divisão de Regiões e Bairros para a área urbana do Distrito Sede. 

 Seção I 

Das Definições Técnicas 

Art. 2. Adotam-se as seguintes definições para os termos e expressões utilizados nesta lei e 
demais normas legais a ela vinculadas: 

I. Área de Expansão Urbana: área do município reservada à futura ampliação do perímetro 
urbano, onde se aplica a legislação urbanística conforme parâmetros específicos para ela 
definidos. 

II. Área Rural: área do município situada externamente ao perímetro urbano e à área de expansão 
urbana definidos por lei. 

III. Área Urbana: área do município situada internamente ao perímetro urbano definido por lei, 
sendo ela urbanizada ou com potencial de urbanização mediante processo regular de 
parcelamento do solo para fins urbanos. 

IV. Bairro: unidade territorial inserida no perímetro urbano com características próprias, seja pela 
sua localização, pela sua configuração socioespacial, identificação dos seus habitantes com o 
lugar, ou pela vinculação a equipamentos comunitários, sendo suas delimitações 
preferencialmente coincidentes com as linhas dos setores censitários do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística e com as barreiras naturais e urbanas existentes ou projetadas. 

V. Delimitação Cartográfica: localização física da linha divisória dos limites, divisas, perímetros 
urbanos, regiões e bairros representada em base cartográfica; 

VI. Distrito: unidade administrativa do município delimitada pela divisa distrital composta por áreas 
rurais e áreas urbanas. 

VII. Distrito Sede: distrito administrativo que contém a área urbana mais populosa do município 
definida como a sede do município. 

VIII. Divisa distrital: linha imaginária que delimita os Distritos Administrativos do município. 
IX. Divisão territorial: forma como as unidades territoriais e administrativas estão dispostas na área 

compreendida pelo Município, organizadas hierarquicamente de modo a nortear ações voltadas 
à compreensão, ao planejamento e à gestão do território municipal; 
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X. Limite municipal: linha imaginária que delimita a área de jurisdição do município em relação 
aos municípios limítrofes; 

XI. Patrimônio: aglomerado populacional consolidado historicamente, considerado como área 
urbana quando reconhecido legalmente como loteamento para fins urbanos, com traçado viário, 
infraestrutura, serviços urbanos e atividades econômicas terciárias. 

XII. Perímetro Urbano: linha imaginária que separa a área urbana da área rural e da área de 
expansão urbana do município. 

XIII. Região: unidade territorial inserida no perímetro urbano com função de planejamento e gestão 
urbanos, composta por mais de um bairro, sendo definida conforme sua localização geográfica e 
delimitada por estruturas urbanas e elementos notáveis na paisagem. 

CAPÍTULO II 

DAS DIVISAS DISTRITAIS 

Art. 3. Ficam definidas as seguintes divisas dos Distritos Administrativos que compõe o 
município de Londrina: 

I. Distrito Sede; 
II. Distrito Espírito Santo; 

III. Distrito Guaravera; 
IV. Distrito Irerê; 
V. Distrito Lerroville; 

VI. Distrito Maravilha; 
VII. Distrito Paiquerê; 

VIII. Distrito São Luiz; 
IX. Distrito Warta. 

Art. 4. As divisas distritais terão base legal única cujas linhas divisórias deverão adequar-se, 
preferencialmente, às barreiras e acidentes geográficos naturais e artificiais, e com a linha do 
limite municipal, quando for o caso. 

Art. 5. As divisas distritais do Município de Londrina ficam delimitadas conforme os seguintes 
anexos desta lei: 

I. Anexo 1: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Sede; 
II. Anexo 2: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Espírito 

Santo; 
III. Anexo 3: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Guaravera; 
IV. Anexo 4: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Irerê; 
V. Anexo 5: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Lerroville; 

VI. Anexo 6: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Maravilha; 
VII. Anexo 7: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Paiquerê; 

VIII. Anexo 8: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito São Luiz; 
IX. Anexo 9: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Warta; 

CAPÍTULO III 

DOS PERÍMETROS URBANOS 

Art. 6. Ficam definidos os seguintes perímetros urbanos que delimitam as áreas urbanas dos 
Distritos Administrativos do município de Londrina: 

I. Perímetro Urbano de Londrina, sede do Distrito Sede e sede do município; 
II. Perímetro Urbano do Patrimônio Selva, pertencente ao Distrito Sede; 

III. Perímetro Urbano do Espírito Santo, pertencente ao Distrito Espírito Santo; 
IV. Perímetro Urbano do Patrimônio Regina, pertencente ao Distrito Espírito Santo; 
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V. Perímetro Urbano de Guaravera, sede do Distrito Guaravera; 
VI. Perímetro Urbano de Irerê, sede do Distrito Irerê; 

VII. Perímetro Urbano de Patrimônio Taquaruna, pertencente ao Distrito Irerê; 
VIII. Perímetro Urbano de Lerroville, sede do Distrito Lerroville; 

IX. Perímetro Urbano de Maravilha, sede do Distrito Maravilha; 
X. Perímetro Urbano de Paiquerê, sede do Distrito Paiquerê; 

XI. Perímetro Urbano de Patrimônio Guairacá, pertencente ao Distrito Paiquerê; 
XII. Perímetro Urbano de São Luiz, sede do Distrito São Luiz; e, 

XIII. Perímetro Urbano de Warta, sede do Distrito Warta. 

Art. 7. Os perímetros urbanos do município ficam delimitados conforme os seguintes anexos 
desta lei: 

I. Anexo 10: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano de 
Londrina; 

II. Anexo 11:  Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Selva; 

III. Anexo 12: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do Distrito 
Espírito Santo; 

IV. Anexo 13:  Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano Mapa do 
Patrimônio Regina; 

V. Anexo 14: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do Distrito 
Guaravera; 

VI. Anexo 15: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do Distrito 
Irerê; 

VII. Anexo 16:  Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Taquaruna. 

VIII. Anexo 17: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do Distrito 
Lerrovile; 

IX. Anexo 18: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do Distrito 
Maravilha; 

X. Anexo 19: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do Distrito 
Paiquerê; 

XI. Anexo 20:  Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Guairacá; 

XII. Anexo 21: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do Distrito 
São Luiz; 

XIII. Anexo 22: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do Distrito 
Warta; 

Art. 8. Às áreas compreendidas pelos perímetros urbanos aplicam-se os parâmetros urbanísticos 
previstos na legislação federal, estadual e municipal pertinente, em especial as Leis de Uso e 
Ocupação do Solo, de Parcelamento do Solo para fins urbanos e do Sistema Viário, assim como 
as demais leis específicas vinculadas ao Plano Diretor Municipal. 

Seção I 

Das Unidades Territoriais de Planejamento Urbano 

Art. 9. Fica instituída a seguinte subdivisão da área urbana do Distrito Sede em regiões e 
bairros: 

I. Região Norte 1: bairros Maria Celina, Perobinha e Vista Bela; 
II. Região Norte 2: bairros Alpes, Carnascialli, Cinco Conjuntos, Coliseu, Heimtal, Milton Gavetti, 

Novo Amparo, Ouro Verde, Parigot; Paris, São Jorge, Terra Nova e Vivi Xavier; 
III. Região Norte 3: bairros Cidade Industrial 1, Primavera e Alto Primavera; 
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IV. Região Leste 1: bairros Fraternidade, Ideal, Interlagos, Lindóia, Parque das Indústrias Leves e 
Pioneiros; 

V. Região Leste 2: bairros Abussafe, Aeroporto, Antares, Califórnia, Ernani e Vila Siam; 
VI. Região Sul 1: bairros Inglaterra, São Lourenço e Piza; 

VII. Região Sul 2: bairros Cafezal, Industrial 4, Jamile Dequech, Nova Esperança, São Miguel e 
União Vitória; 

VIII. Região Sul 3: bairros Bela Suíça, Guanabara, Tucanos e Vivendas do Arvoredo; 
IX. Região Oeste 1: bairros Columbia, Palhano 2, Olímpico e Royal; 
X. Região Oeste 2: bairros Bandeirantes, Cilo 2, Cilo 3, Leonor, Palhano 1, Presidente, Sabará; e 

Tókio; 
XI. Região Central: bairros Centro, Higienópolis, Ipiranga, Petrópolis, Quebec, Shangri-lá, Vila 

Brasil, Vila Casoni, Vila Nova e Vila Recreio. 

§1º.  A delimitação de novos bairros deverá respeitar as condicionantes descritas no inciso IV 
do Art. 2 desta lei. 

§2º.  As delimitações das regiões e dos respectivos bairros urbanos de Londrina são indicadas 
no Anexo 23 desta lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS ÁREAS DE EXPANSÃO URBANA (AEU) 

Art. 10. Ficam definidas as seguintes Áreas de Expansão Urbana contíguas aos perímetros 
urbanos: 

I. Área de Expansão Urbana do Cambezinho (AEU-CAM), adjacente ao perímetro urbano de 
Londrina; 

II. Área de Expansão Urbana do Cafezal (AEU-CAF), adjacente ao perímetro urbano de Londrina; 
III. Área de Expansão Urbana do Espírito Santo (AEU-ES), adjacente ao perímetro urbano do 

Espírito Santo. 

Parágrafo único. As Áreas de Expansão Urbana de que trata o caput deste artigo ficam 
delimitadas conforme os seguintes anexos desta lei: 

I. Anexo 24: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo das delimitações da Área de 
Expansão Urbana do Cambezinho (AEU-CAM) e da Área de Expansão Urbana do Cafezal 
(AEU-CAF); 

II. Anexo 25: Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da delimitação da Área de 
Expansão Urbana do Distrito Espírito Santo (AEU-ES). 

Art. 11. Ficam definidas as seguintes Áreas de Expansão Urbanas Industriais ao longo dos 
eixos rodoviários (AEU- IND), a saber: 

I. Área de Expansão Urbana Industrial PR-445 (Rodovia Estadual Celso Garcia Cid); 
II. Área de Expansão Urbana Industrial Lerroville (Rodovia Municipal Antônio Gonçalves 

Fernandes Sobrinho); 
III. Área de Expansão Urbana Industrial Irerê-Paiquerê (Rodovia Municipal Benedito Bento dos 

Santos); 
IV. Área de Expansão Urbana Industrial Selva (Rodovia Municipal João Costa Melchiades); 
V. Área de Expansão Urbana Industrial PR-545 (Rodovia Estadual Carlos João Strass); 

VI. Área de Expansão Urbana Industrial PR-323 (continuação da Rodovia Estadual Celso Garcia 
Cid); e 

VII. Área de Expansão Urbana industrial do Contorno Rodoviário Norte. 

§1º. As Áreas de Expansão Urbana Industrial (AEU-IND) são indicadas no Anexo 26 desta lei. 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               226 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

§2º.  A delimitação cartográfica da Área de Expansão Urbana Industrial (AEU-IND) será 
determinada após o parcelamento do solo para fins urbanos dos imóveis com acesso direto às 
rodovias indicadas no Anexo 26. 

Art. 12. Às Áreas de Expansão Urbana aplicam-se os parâmetros próprios previstos na 
legislação federal, estadual e municipal pertinente, em especial as leis de parcelamento do solo 
para fins urbanos, uso e ocupação do solo e do sistema viário, assim como as demais leis 
específicas vinculadas ao Plano Diretor Municipal. 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA 

 Art. 13. As alterações na legislação urbanística vinculada ao Plano Diretor Municipal de 
Londrina deverão ser precedidas de estudos técnicos e submetidas ao processo de Avaliação do 
Plano Diretor conforme Lei Municipal nº 13.339/202. 

Art. 14. Fica instituído Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento do Plano Diretor 
Municipal de Londrina (GTPA), nos termos da Lei Estadual nº 15.229 de 25 de julho de 2006, 
integrado à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, com as seguintes atribuições: 

I. Elaborar o Relatório de Avaliação do Plano Diretor conforme Artigo 142 da Lei Municipal nº 
13.339/2022, a ser apresentado em Conferências Municipais de Avaliação do Plano Diretor, 
abordando aspectos da sua atualidade e eficácia, da eficiência da sua implementação e da 
atualização da legislação urbanística; 

II. Produzir, atualizar, monitorar e compartilhar informações indispensáveis à implementação e 
atualização do conjunto de leis que integram o Plano Diretor Municipal de Londrina, nos termos 
da Lei do Plano Diretor Municipal de Londrina, Lei nº 13.339/2022. 

III. Promover a articulação técnica intersetorial e interinstitucional para a estruturação de sistema de 
informações e atualização dos indicadores de avaliação do Plano Diretor; 

IV. Examinar e emitir pareceres para aplicação da legislação urbanística municipal quando solicitado 
e deliberar sobre casos omissos a elas vinculados. 

Art. 15. O Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento do Plano Diretor Municipal de 
Londrina (GTPA) deverá ser composto por servidores efetivos das Secretarias Municipais 
responsáveis pelas Políticas de Desenvolvimento Urbano e Ambiental; 

§1º. A coordenação geral do GTPA será exercida por servidor do Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de Londrina. 

§2º. A renovação dos membros do GTPA será realizada por ocasião das Conferências Públicas 
de Revisão do Plano Diretor. 

§3º. A composição e as atividades do GTPA serão regulamentadas por decreto. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 16. A definição das divisas distritais deverá estar em acordo com as disposições da 
legislação estadual, Lei Complementar nº 64 de 16 de julho de 1992 e Lei Estadual nº 790 de 14 
de novembro de 1951, assim como à Lei Municipal nº 13.339/2022 e à Lei Orgânica do 
Município. 

Art. 17. Em caso de alteração do limite municipal de Londrina previsto na Lei Estadual nº 
790/1951, os trechos de divisas distritais e de perímetros urbanos coincidentes deverão 
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acompanhar as alterações, mantendo a coincidência de suas delimitações geográficas expressas 
cartograficamente. 

Parágrafo único. Para a finalidade de que trata o caput, fica o Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano responsável por promover os ajustes necessários na legislação urbanística. 

Art. 18. As áreas urbanas compreendidas pelo Distrito Warta e pelo Loteamento denominado 
Estância Santa Paula, ficam integralmente delimitados pelos perímetros urbanos do Distrito 
Warta e Distrito Espírito Santo, respectivamente. 

Art. 19. A Área de Expansão Urbana Industrial do Contorno Rodoviário Norte deverá 
acompanhar o projeto de implantação definido para aquela via e suas eventuais alterações. 

Art. 20. Órgão Estadual competente deverá ser notificado da aplicação da Lei Estadual nº 
64/1992 no Município de Londrina dentro do prazo máximo de 30 dias após a aprovação desta 
lei, com vista a atualização da base de dados do Estado do Paraná em relação as divisas 
distritais. 

Art. 21. As delimitações cartográficas estabelecidas nos Anexos desta Lei deverão ser 
representadas em base cartográfica georrefenciada seguindo o sistema de coordenadas Universal 
Transversa de Mercator (UTM), Datum SIRGAS 2000, Zona 22S. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial as dadas pela Lei Municipal nº 11.661/2012; Lei Municipal nº 12.092, de 
26 de junho 2014; Lei Municipal nº 12.096, de 26 de junho de 2014; Lei Municipal nº 12.125 de 
21 de julho de 2014; Lei Municipal nº 12.480, de 23 de dezembro de 2016 e Lei Municipal nº 
12.354 de 11 de novembro de 2015. 
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ANEXOS 

 ANEXO 1 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Sede 

Anexo 1.1 – Divisas do Distrito Sede 
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Anexo 1.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito Sede 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) Descrição do Ponto 

1 474697,061 7426827,702 
Limite com o Município de Cambé na 
nascente do Ribeirão Jacutinga 

2 489262,939 7429674,820 
Foz do Arroio Corupá no Ribeirão 
Jacutinga no limite com o Município de 
Ibiporã 

3 501944,045 7418526,905 
Limite com o Município de Assaí na foz 
do Ribeirão Limoeiro no Rio Tibagi 

4 500501,592 7413089,929 
Foz do Ribeirão dos Apertados no Rio 
Tibagi 

5 486364,384 7405158,732 
Ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-
445) sobre o Ribeirão dos Apertados 

6 486343,810 7412088,729 
Ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-
445) sobre o Ribeirão Cafezal 

7 475351,743 7417412,922 
Leito do Ribeirão Cafezal, no encontro 
com o Limite com o Município de Cambé 

 

Anexo 1.3 - Memorial Descritivo - Distrito Sede 

Inicia-se nas coordenadas X: 474697,061 Y: 7426827,702 no limite do Município de Londrina com o 
Município de Cambé, na nascente do Ribeirão Jacutinga (P1), segue a jusante pelo leito do Ribeirão 
Jacutinga no sentido Nordeste (NE) e Leste (L) até encontrar a foz do Arroio Corupá no Ribeirão 
Jacutinga, limite com o Município de Ibiporã, nas coordenadas X: 489262,939 Y: 7429674,820 (P2), 
segue sentido Sul (S) e Leste (L) pelo limite com o Município de Ibiporã até a foz do Ribeirão Limoeiro, 
no Rio Tibagi, no limite com o Município de Assaí, com coordenadas X: 501944,045 Y: 
7418526,905 (P3), segue pelo limite com o Município de Assaí nos sentidos Sul (S), Noroeste (NO) e 
Sudeste (SE) pelo Rio Tibagi, até a foz do Ribeirão dos Apertados, no rio Tibagi, coordenadas X: 
500501,592 Y: 7413089,929 (P4), segue a montante pelo Ribeirão dos Apertados, no sentido Sudoeste 
(SO), até a ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445) sobre o Ribeirão dos Apertados, nas 
coordenadas X: 486364,384 Y: 7405158,732 (P5), segue no sentido Norte (N) pela Rodovia Celso 
Garcia Cid (PR-445) até a ponte sobre o Ribeirão Cafezal, nas coordenadas X: 486343,810 Y: 
7412088,729 (P6), segue a montante no Ribeirão Cafezal, sentido Noroeste (NO), até o encontro do 
limite com o Município de Cambé sobre o Ribeirão Cafezal, nas coordenadas X: 475351,743 Y: 
7417412,922 (P7), segue no sentido Nordeste (NE) e Noroeste (NO) pelo limite com o Município de 
Cambé até encontrar o ponto inicial, fechando a divisa. 
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ANEXO 2 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Espírito 
Santo 

Anexo 2.1 – Divisas do Distrito Espírito Santo 
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Anexo 2.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) - Divisas do Distrito Espírito Santo 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) Descrição do Ponto 

1 475351,743 7417412,922 
Limite com o Município de Cambé - Leito 
do Ribeirão Cafezal 

2 486343,810 7412088,729 
Ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-
445) sobre o Ribeirão Cafezal 

3 486364,384 7405158,732 
Ponte da Rodovia Celso Garcia Cid (PR-
445) sobre o Ribeirão dos Apertados 

4 468413,073 7404830,666 
Foz do Ribeirão do Frouxo no Ribeirão dos 
Apertados 

5 468243,106 7404727,645 
Limite municipal de Arapongas na ponte da 
Estrada das Sete Casas sobre o Ribeirão do 
Frouxo 

6 468327,905 7414007,630 
Encontro com o limite municipal de Cambé 
no Ribeirão Três Bocas 

7 474636,163 7416335,069 
Limite Municipal de Cambé / face Oeste do 
Loteamento Estância Santa Paula 

8 474598,275 7417490,629 Leito do Ribeirão cafezal 

9 475070,711 7417347,728 Leito do Ribeirão cafezal 

10 475081,999 7417011,329 
Face Leste do Loteamento Estância Santa 
Paula / Limite Municipal de Cambé 

Anexo 2.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Espírito Santo 

Inicia-se nas coordenadas X: 475351,743 Y: 7417412,922 no Ribeirão Cafezal, no limite municipal com 
Cambé (P1), segue a jusante pelo Ribeirão Cafezal sentido Leste (L) e Sudeste (SE) até a ponte da 
Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445) sobre o Ribeirão Cafezal, nas coordenadas X: 486343,810 Y: 
7412088,729 (P2), segue sentido Sul (S) pela Rodovia Celso Garcia Cid (PR-445) até a ponte sobre o 
Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas X: 486364,384 Y: 7405158,732 (P3), segue a montante pelo 
Ribeirão dos Apertados, sentido Oeste (O), até a foz do Ribeirão do Frouxo, nas coordenadas X: 
468413,073 Y: 7404830,666 (P4), segue sentido Sudoeste (SO) pelo Ribeirão do Frouxo até o limite 
municipal de Arapongas, na ponte da Estrada das Sete Casas sobre o Ribeirão do Frouxo, nas 
coordenadas X: 468243,106 Y: 7404727,645 (P5), segue sentido Norte (N) pelo limite com o Município 
de Arapongas até o encontro com o limite municipal de Cambé, no Ribeirão Três Bocas, nas coordenadas 
X: 468327,905 Y: 7414007,630 (P6), segue sentido Leste (L) e Nordeste (NE) pelo limite municipal 
com o Município de Cambé encontrar o Loteamento Estância Santa Paula, nas coordenadas X: 
474636,163 Y:7416335,069 (P7), segue no sentido Norte (N) pela face Oeste (O) do Loteamento 
Estância Santa Paula até encontrar o Leito do Ribeirão Cafezal, nas coordenadas X: 474598,275 Y: 
7417490,629 (P8), segue a jusante pelo Ribeirão Cafezal até o ponto de coordenadas X: 475070,711 Y: 
7417347,728  (P9),  segue no sentido Sul (S) pela face Leste (L) do Loteamento Estância Santa Paula 
até encontrar o limite com o Município de Cambé, nas coordenadas X: 475081,999 Y: 
7417011,329 (P10),  continua pelo limite municipal no sentido Nordeste (NE) até encontrar o ponto 
inicial, fechando a divisa do Distrito. 

  



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               232 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

 

ANEXO 3 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito 
Guaravera 

Anexo 3.1 – Divisas do Distrito Guaravera 
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Anexo 3.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) - Divisas do Guaravera 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) Descrição do Ponto 

1 479011,462 7391252,907 Foz do Ribeirão Clementino no Rio Taquara 

2 491010,526 7391786,399 
Foz do Ribeirão Gabriel da Cunha no Rio 
Taquara 

3 484696,803 7377312,362 
Nascente do Ribeirão Gabriel da Cunha 
(inicio de linha reta) 

4 485073,3955 7377467,123 
Limite com o Município de Tamarana / 
Córrego Faustino (fim de linha reta) 

5 485121,4771 7371601,194 
Limite com o Município de Marilândia do 
Sul 

 

Anexo 3.3 - Memorial descritivo - Divisas do Distrito Guaravera 

Inicia-se nas coordenadas X: 479011,462 Y: 7391252,907 na foz do Ribeirão Clementino, no Rio 
Taquara (P1), segue a jusante pelo Rio Taquara, no sentido Leste (L), até encontrar a foz do Ribeirão 
Gabriel da Cunha, nas coordenadas X: 491010,526 Y: 7391786,399 (P2), segue Sudoeste (SO) e Leste 
(L) pelo Ribeirão Gabriel da Cunha até encontrar sua nascente nas coordenadas X: 484696,803 Y: 
7377312,362 (P3), segue a Nordeste (NE) em linha reta (407 metros) até o limite com o Município de 
Tamarana, no leito do Córrego Faustino, com coordenadas X: 485073,395 Y: 7377467,122 (P4), segue 
Sudeste (SE) e depois Sudoeste  pelo limite com o Município de Tamarana até encontrar o limite 
municipal de Marilândia do Sul, nas coordenadas X: 485121,477 Y: 7371601,194 (P5), segue sentido 
Noroeste (NO), Sudoeste (SO), Noroeste (NO) novamente e Norte (N) pelo limite com o Município de 
Marilândia do Sul até o ponto inicial, fechando a divisa. 
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ANEXO 4 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Irerê 

Anexo 4.1 – Divisas do Distrito Irerê 
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Anexo 4.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito Irerê 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) Descrição do Ponto 

1 485053,862 7404508,866 
Foz do Córrego Barra Grande no Ribeirão 
dos Apertados 

2 491010,487 7405433,687 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão dos 
Apertados (início de linha reta) 

3 492551,506 7403811,735 
Nascente do Córrego sem nome (fim de 
linha reta - início de outra linha reta) 

4 494582,197 7402623,465 
Nascente do Córrego sem nome (fim de 
linha reta) 

5 496009,218 7401528,334 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão das 
Marrecas 

6 491044,216 7400801,174 Foz do Córrego Água Imbaúva 

7 489743,580 7398741,533 Ponte sobre o Córrego Água Imbaúva 

8 489701,429 7398075,984 
Rodovia Benedito Bento dos Santos (início 
de linha reta) 

9 490088,916 7397627,453 
Nascente do Córrego sem nome (fim de 
linha reta) 

10 490428,290 7397125,126 
Foz do Córrego sem nome em outro 
Córrego sem nome (início de linha reta) 

11 491164,501 7397130,229 
Estrada Velha Paiquerê-Lerroville (fim de 
linha reta) 

12 491307,246 7391631,664 
Ponte da Estrada Velha Paiquerê-Lerroville 
sobre o Rio Taquara 

13 481423,571 7392717,879 
Foz do Ribeirão Santa Branca no Rio 
Taquara 

14 479091,629 7399189,483 
Nascente do Ribeirão Santa Branca (início 
de linha reta) 

15 479365,179 7400765,484 
Nascente do Ribeirão dos Paióis (fim de 
linha reta) 

16 481785,5605 7401225,495 
Foz do Ribeirão dos Paióis no Córrego 
Barra Grande 
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Anexo 4.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Irerê 

Inicia-se na foz do Córrego Barra Grande no Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas X: 485053,862 
Y: 7404508,866 (P1), segue a jusante pelo Ribeirão dos Apertados até encontrar a foz de um 
Córrego Sem nome no Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas X: 491010,487 Y: 7405433,687 (P2), 
segue em linha reta (2.237 metros) em direção Sudeste (SE) até a nascente de um Córrego Sem nome, 
nas coordenadas X: 492551,506 Y: 7403811,735 (P3), segue a Sudeste (SE) em linha reta (2.353 metros) 
até a nascente de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 494582,197 Y: 7402623,465 (P4), segue 
a Sudeste (SE) pelo Córrego Sem nome até sua foz no Ribeirão das Marrecas, nas coordenadas X: 
496009,218 Y: 7401528,334 (P5), segue sentido Oeste (O) pelo Ribeirão das Marrecas até encontrar a 
foz do Córrego Água Imbaúva, nas coordenadas X: 491044,216 Y: 7400801,174 (P6), segue sentido 
Sudoeste (SO) pelo Córrego Água Imbaúva até encontrar a ponte sobre o mesmo, nas coordenas X: 
489743,580 Y: 7398741,533 (P7), segue sentido Sul (S) por via rural sem nome até encontrar a Rodovia 
Benedito Bento dos Santos, nas coordenadas  X: 489701,429 Y: 7398075,984 (P8), segue Sudeste (SE) 
em linha reta (592,7 metros) até encontrar a nascente de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 
490088,916 Y: 7397627,453 (P9), segue sentido Sudeste (SE) pelo Córrego sem nome até sua foz em 
outro Córrego sem nome, nas coordenadas X: 490428,290 Y: 7397125,126 (P10),  sentido Leste (L) em 
linha reta até encontrar a estrada que liga Paiquerê e Lerroville (Estrada Velha Paiquerê-Lerroville), nas 
coordenadas X: 491164,501 Y: 7397130,229 (P11), segue sentido Sul (S) pela Estrada Velha Paiquerê-
Lerroville até encontrar a ponte sobre o Rio Taquara, nas coordenadas X: 491307,246 Y: 
7391631,664 (P12), segue a montante pelo Rio Taquara até a foz do Ribeirão Santa Branca no Rio 
Taquara, nas coordenadas X: 481423,571 Y: 7392717,879 (P13), segue sentido Noroeste (NO) e Norte 
(N), a montante pelo Ribeirão Santa Branca até sua nascente, nas coordenadas X: 479091,629 Y: 
7399189,483 (P14), segue em linha reta (1.600 metros) na direção Norte (N) até a nascente do Ribeirão 
dos Paióis, nas coordenadas X: 479365,179 Y: 7400765,484 (P15), segue pelo Ribeirão dos Paióis até a 
sua foz no Córrego Barra Grande, nas coordenadas X: 481785,560 Y: 7401225,495 (P16),  segue a 
jusante pelo Córrego Barra Grande até sua foz no Ribeirão dos Apertados, atingindo o ponto inicial, 
fechando a divisa. 
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ANEXO 5 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Lerroville 

Anexo 5.1 – Divisas do Distrito Lerroville 
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Anexo 5.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito Lerroville 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) Descrição do Ponto 

1 491307,246 7391631,665 
Ponte da Estrada Velha Paiquerê-Lerroville 
no Rio Taquara 

2 491375,064 7382668,663 
Estrada Velha Paiquerê-Lerroville (início de 
linha reta) 

3 491495,197 7382637,575 
Nascente do Córrego Brasiliano (fim de 
linha reta) 

4 492638,267 7382481,545 
Foz do Córrego Brasiliano no Córrego 
Laranjal 

5 494073,648 7382264,294 
Foz do Córrego Laranjal no Ribeirão Barra 
Funda 

6 505535,940 7389314,319 
Limite com o Município de São Jerônimo da 
Serra na foz do Ribeirão Barra Funda no Rio 
Tibagi 

7 510828,470 7374202,137 Limite com o Município de Tamarana 

8 485073,395 7377467,123 Córrego Faustino (início de linha reta) 

9 484696,803 7377312,362 
Nascente do Ribeirão Gabriel da Cunha (fim 
de linha reta) 

10 491010,526 7391786,399 
Foz do Ribeirão Gabriel da Cunha no Rio 
Taquara 

 

Anexo 5.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Lerroville 

Inicia-se na ponte da Estrada Velha Paiquerê-Lerroville, no Rio Taquara, com coordenadas X: 
491307,246 Y: 7391631,665 (P1), segue sentido Sudeste (SE) e Sul (S) pela Estrada Velha Paiquerê-
Lerroville até ponto próximo à nascente do Córrego Brasiliano, nas coordenadas X: 491375,063 Y: 
7382668,664 (P2), segue em linha reta (124 metros) sentido Leste (L) até a nascente do Córrego 
Brasiliano, nas coordenadas X: 491495,197 Y: 7382637,575 (P3), segue sentido Leste (L) pelo Córrego 
Brasiliano até sua foz no Córrego Laranjal, nas coordenadas X: 492638,267 Y: 7382481,545 (P4), segue 
sentido Leste (L) pelo Córrego Laranjal até sua foz no Ribeirão Barra Funda, nas coordenadas X: 
494073,648 Y: 7382264,294 (P5), segue sentido Nordeste (NE) a jusante do Ribeirão Barra Funda até o 
limite do Município de Londrina com o Município de São Jerônimo da Serra, nas coordenadas X: 
505535,940 Y: 7389314,319 (P6), segue sentido Sudeste (SE) e Sul (S) pelo limite municipal de São 
Jerônimo da Serra até encontrar o limite com o Município de Tamarana, nas coordenadas X: 510828,470 
Y: 7374202,137 (P7), segue sentido Oeste (O) e Noroeste (NO) pelo limite municipal de Tamarana até 
as coordenadas X: 485073,395 Y: 7377467,123 (P8), segue em linha reta (407 metros) no sentido 
Sudoeste (SO) até a nascente do Ribeirão Gabriel da Cunha, nas coordenadas X: 484696,803 Y: 
7377312,362 (P9), segue sentido Sudoeste (SO), Noroeste (NO) e Nordeste (NE) a jusante do Ribeirão 
Gabriel da Cunha até sua foz no Rio Taquara, nas coordenadas X: 491010,526 Y: 7391786,399 (P10), 
segue Sudeste (SE) e Nordeste (NE) pelo Rio Taquara até encontrar o ponto inicial, fechando a divisa. 
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ANEXO 6 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Maravilha 

Anexo 6.1 – Divisas do Distrito Maravilha 
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Anexo 6.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito Maravilha 

Pont
o 

Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) Descrição do Ponto 

1 491010,487 7405433,687 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão dos 
Apertados 

2 500501,593 7413089,931 
Limite com o Município de Assaí na foz do 
Ribeirão dos Apertados no Rio Tibagi 

3 505408,276 7399658,330 Foz do Rio Taquara no Rio Tibagi 

4 500712,701 7400018,514 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão 
Taquara 

5 498874,630 7399990,533 
Nascente do Córrego sem nome (início de 
linha reta) 

6 497454,999 7400191,674 
Nascente do Córrego sem nome (fim de linha 
reta) 

7 496348,038 7401623,954 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão das 
Marrecas 

8 496009,218 7401528,334 
Foz do Córrego sem nome no Ribeirão das 
Marrecas 

9 494582,197 7402623,465 
Nascente do Córrego sem nome (início de 
linha reta) 

10 492551,506 7403811,735 
Nascente do Córrego sem nome (fim de linha 
reta (início de linha reta) 

 

Anexo 6.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Maravilha 

Inicia-se nas coordenadas X: 491010,487 Y: 7405433,687 na foz de um Córrego Sem nome no Ribeirão 
dos Apertados (P1), segue a jusante, sentido Nordeste (NE), pelo Ribeirão dos Apertados até sua foz no 
Rio Tibagi, no limite com o Município de Assaí, nas coordenadas X: 500501,593 Y: 7413089,931 (P2), 
segue sentido Sudeste (SE) e Sul (S) pelo limite municipal de Assaí até a foz do Rio Taquara, no Rio 
Tibagi, nas coordenadas X: 505408,276 Y: 7399658,330 (P3), segue sentido Oeste (O) a montante pelo 
Rio Taquara até encontrar a foz de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 500712,701 Y: 
7400018,514 (P4), segue sentido Oeste (O) pelo Córrego Sem nome até encontrar sua nascente, nas 
coordenadas X: 498874,630 Y: 7399990,533 (P5), segue em linha reta (1.434 metros) no sentido Oeste 
(O) até encontrar a nascente de um outro Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 497454,999 Y: 
7400191,674 (P6), segue sentido Noroeste (NO) pelo Córrego Sem nome até sua foz no Ribeirão das 
Marrecas, nas coordenadas X: 496348,038 Y: 7401623,954 (P7), segue no sentido Sudoeste (SO) pelo 
Ribeirão das Marrecas até encontrar a foz de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 496009,218 Y: 
7401528,334 (P8), segue sentido Noroeste (NO) pelo Córrego Sem nome até sua nascente, nas 
coordenadas X: 494582,197 Y: 7402623,465 (P9), segue em linha reta (2.353 metros) no sentido 
Noroeste (NO) até encontrar a nascente de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 492551,506 Y: 
7403811,735 (P10), segue em linha reta (2.237 metros) no sentido Noroeste (NO) até o ponto inicial, 
fechando a divisa. 
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ANEXO 7 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Paiquerê 

Anexo 7.1 – Divisas do Paiquerê 
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 Anexo 7.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) - Distrito Paiquerê 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) Descrição do Ponto 

1 496348,039 7401623,955 Foz do Córrego sem nome no Ribeirão das Marrecas 

2 497454,999 7400191,674 Nascente do Córrego sem nome (início de linha reta) 

3 498874,630 7399990,534 Nascente do Córrego sem nome (fim de linha reta) 

4 500712,701 7400018,514 Foz do Córrego sem nome no Rio Taquara 

5 505407,493 7399658,572 
Limite com o Município de Assaí na foz do Ribeirão 
Taquara no Rio Tibagi 

6 505202,158 7398921,778 Limite com o Município de São Jerônimo da Serra 

7 505535,940 7389314,319 Foz do Ribeirão Barra Funda no Rio Tibagi 

8 494073,648 7382264,294 Foz do Córrego Laranjal no Ribeirão Barra Funda 

9 492638,267 7382481,545 Foz do Córrego Brasiliano no Córrego Laranjal 

10 491495,197 7382637,575 Nascente do Córrego Brasiliano (início de linha reta) 

11 491375,064 7382668,663 Estrada Velha Paiquerê-Lerroville (fim de linha reta) 

12 491164,501 7397130,229 
Estrada Velha Paiquerê-Lerroville (início de linha 
reta) 

13 490428,290 7397125,126 
Foz do Córrego sem nome em outro Córrego sem 
nome (fim de linha reta) 

14 490088,916 7397627,453 Nascente de Córrego sem nome (início de linha reta) 

15 489701,429 7398075,984 
Rodovia Benedito Bento dos Santos (fim de linha 
reta) 

16 489743,580 7398741,533 Ponte sobre o Córrego Água Imbaúva 

17 491044,216 7400801,174 Foz do Córrego Água Imbaúva 

 

Anexo 7.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Paiquerê 

Inicia-se nas coordenadas X: 496348,039 Y: 7401623,955, na foz de um Córrego Sem nome no Ribeirão 
das Marrecas (P1), segue em direção Sudeste (SE) pelo Córrego Sem nome até sua nascente, nas 
coordenadas X: 497454,999 Y: 7400191,674 (P2), segue na direção Leste (L) em linha reta (1.434 
metros) até a nascente do Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 498874,630 Y: 7399990,534 (P3), 
segue em direção Leste (L) até a foz do Córrego Sem nome no Rio Taquara, nas coordenadas X: 
500712,701 Y: 7400018,514 (P4), segue a jusante pelo Rio Taquara em direção Norte (N) e Leste (L) 
pelo Rio Taquara até encontrar sua foz no Rio Tibagi, no limite com o Município de Assaí, com 
coordenadas X: 505407,493 Y: 7399658,572 (P5), segue em direção Sul (S) até encontrar o limite 
municipal de São Jerônimo da Serra, nas coordenadas X: 505202,158 Y: 7398921,778 (P6), segue em 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               243 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

direção Sul (S) pelo limite do Município de São Jerônimo da Serra até encontrar a foz do Ribeirão Barra 
Funda no Rio Tibagi, nas coordenadas X: 505535,940 Y: 7389314,319 (P7), segue em direção Sudoeste 
(SO) a montante pelo Ribeirão Barra Funda até encontrar a foz do Córrego Laranjal, nas coordenadas X: 
494073,648 Y: 7382264,294 (P8), segue em direção Oeste (O) pelo Córrego Laranjal até a Foz do 
Córrego Brasiliano, nas coordenadas X: 492638,267 Y: 7382481,545 (P9), segue em direção Oeste (O) 
pelo Córrego Brasiliano até encontrar sua nascente, nas coordenadas X: 491495,197 Y: 
7382637,575 (P10), segue sentido Leste (L) em linha reta (124 metros) até a Estrada Velha Paiquerê-
Lerroville, nas coordenadas X: 491375,064 Y: 7382668,663 (P11), segue em direção Norte (N) pela 
Estrada Velha Paiquerê-Lerroville até as coordenadas X: 491164,501 Y: 7397130,229 (P12), segue em 
linha reta (736 metros) na direção Leste (L) até a foz de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 
490428,290 Y: 7397125,126 (P13), segue pelo Córrego Sem nome no sentido Noroeste (NO) até sua 
nascente nas coordenadas X: 490088,916 Y: 7397627,453 (P14), segue em linha reta (592,7 metros) na 
direção Noroeste (NO) até a Rodovia Benedito Bento dos Santos, nas coordenadas X: 489701,429 Y: 
7398075,984 (P15), segue sentido Norte por via rural sem nome até a ponte sobre o Córrego Água 
Imbaúva, nas coordenadas X: 489743,580 Y: 7398741,533 (P16), segue a jusante do Córrego Água 
Imbaúva até sua foz no Ribeirão das Marrecas, nas coordenadas X: 491044,216 Y: 7400801,174 (P17), 
segue em direção Leste (L) pelo Ribeirão das Marrecas até encontrar o ponto inicial, fechando a divisa. 
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ANEXO 8 - Mapa, Quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito São Luiz 

Anexo 8.1 – Divisas do Distrito São Luiz 
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Anexo 8.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito São Luiz 

Ponto Coordenadas X (Leste) Coordenadas Y (Norte) Descrição do Ponto 

1 468243,105 7404727,644 
Limite com o Município de 
Arapongas na ponte da Estrada do 
Bulle sobre o Ribeirão do Frouxo 

2 468413,073 7404830,666 
Foz do Ribeirão do Frouxo no 
Ribeirão dos Apertados 

3 485053,862 7404508,866 
Foz do Córrego Barra Grande no 
Ribeirão dos Apertados 

4 481785,560 7401225,495 
Foz do Ribeirão dos Paióis no 
Córrego Barra Grande 

5 479365,179 7400765,484 
Nascente do Ribeirão dos Paióis 
(início de linha reta) 

6 479091,629 7399189,483 
Nascente do Ribeirão Santa Branca 
(fim de linha reta) 

7 481423,571 7392717,879 
Foz do Ribeirão Santa Branca no Rio 
Taquara 

8 479011,372 7391253,142 
Limite com o Município de 
Marilândia do Sul 

9 477588,545 7391451,496 
Limite com o Município de 
Apucarana 

10 469305,377 7395718,230 
Limite com o Município de 
Arapongas 

Anexo 8.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito São Luiz 

Inicia-se nas coordenadas X: 468243,105 Y: 7404727,644 no limite municipal entre Londrina e 
Arapongas, na ponte da Estrada das Sete Casas sobre o Ribeirão do Frouxo (P1), segue sentido Nordeste 
(NE) pelo Ribeirão do Frouxo até sua foz no Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas X: 468413,073 
Y: 7404830,666 (P2), segue a jusante pelo Ribeirão dos Apertados, no sentido Leste (L), até a foz do 
Córrego Barra Grande no Ribeirão dos Apertados, nas coordenadas X: 485053,862 Y: 
7404508,866 (P3), segue nos sentidos Sul (S) e Oeste (O) pelo Córrego Barra Grande até as coordenadas 
X: 481785,560 Y: 7401225,495 na foz do Ribeirão dos Paióis no Córrego Barra Grande (P4), segue a 
montante pelo Ribeirão dos Paióis, no sentido Oeste (O) até a sua nascente, nas coordenadas X: 
479365,179 Y: 7400765,484 (P5), segue em linha reta (1.600 metros)  no sentido Sul (S) até encontrar 
a nascente do Ribeirão Santa Branca, nas coordenadas X: 479091,629 Y: 7399189,483 (P6), segue 
sentido Sul (S) pelo Ribeirão Santa Branca até sua foz no Rio Taquara, nas coordenadas X: 481423,571 
Y: 7392717,879 (P7), segue a montante pelo Rio Taquara nos sentidos Sul (S) e Noroeste (NO) até o 
limite municipal de Marilândia do Sul, com coordenadas X: 479011,372 Y: 7391253,142 (P8), segue 
sentido Oeste (O) pelo limite com Marilândia do Sul até o limite municipal de Apucarana, nas 
coordenadas X: 477588,545 Y: 7391451,496 (P9), segue sentido Norte (N) e Oeste (O) pelo limite do 
Município de Apucarana até encontrar o limite municipal de Arapongas, na foz do Ribeirão do Xaxim 
(também denominado Córrego do Saci), no Ribeirão do Cerne, com coordenadas X: 469305,377 Y: 
7395718,230 (P10), segue pelo limite municipal de Arapongas até o ponto inicial, fechando a divisa.  

  



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               246 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

ANEXO 9 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo da divisa do Distrito Warta 

Anexo 9.1 – Divisas do Distrito Warta 
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Anexo 9.2 - Pontos de Coordenadas (UTM) – Divisas do Distrito Warta 

Pont
o 

Coordenadas X 
(E) 

Coordenadas Y 
(N) 

Descrição do Ponto 

1 478852,283 7437395,766 
Limite com o Município de Cambé na Rodovia 
Rodovia Carlos João Strass 

2 482591,420 7437378,340 
Encontro do limite municipal de Cambé com o de 
Sertanópolis 

3 482537,759 7434753,165 
Encontro do limite municipal de Sertanópolis com 
o de Ibiporã 

4 486311,544 7429998,549 Leito do Rio Jacutinga 

5 481582,275 7429980,169 
Limite com o Município de Cambé na foz do 
Córrego Água da Saúde no Ribeirão Jacutinga 

6 480247,328 7433458,355 
Leito do Córrego Água da Saúde / Rodovia Carlos 
João Strass 

7 479031,700 7434839,419 
Rodovia Carlos João Strass / Perímetro urbano do 
Distrito Warta 

8 478730,206 7435156,320 Rodovia Celso Garcia Cid 

9 478802,862 7435353,448 
Rodovia Celso Garcia Cid / Limite Municipal com 
Cambé 

  

Anexo 9.3 - Memorial descritivo – Divisas do Distrito Warta 

Inicia-se nas coordenadas X: 478852,283 Y: 7437395,766 no limite do Município de Londrina com o 
Município de Cambé, na Rodovia Carlos João Strass (P1), segue para Leste (L) pelo limite do Município 
de Cambé até o encontro do limite municipal de Sertanópolis, nas coordenadas X: 482591,420 Y: 
7437378,340 (P2), segue sentido Sul (S) até o limite municipal de Ibiporã, nas coordenadas X: 
482537,759 Y: 7434753,165 (P3), segue nos sentidos Sul (S), Leste (L) e Sul (S) pelo limite do 
Município de Ibiporã até o leito do Ribeirão Jacutinga, nas coordenadas X: 486311,544 Y: 
7429998,549 (P4), segue a montante pelo Ribeirão Jacutinga, no sentido Oeste (O), até o limite com o 
Município de Cambé, na foz do Córrego Água da Saúde, nas coordenadas X: 481582,275 Y: 
7429980,169 (P5), segue a Noroeste (NO) pelo Córrego Água da Saúde, no limite com o Município de 
Cambé até encontrar a Rodovia Carlos João Strass, nas coordenadas X: 480247,328 Y: 
7433458,355 (P6), segue pela Rodovia Rodovia Carlos João Strass no sentido Noroeste (NO) até as 
Coordenadas X: 479031,700 Y: 7434839,420 (P7),  segue no sentido Noroeste (NO) em linha reta por 
437,5 metros até encontrar o leito da Rodovia Celso Garcia Cid, nas coordenadas X: 478730,206 Y: 
7435156,320 (P8), segue  pelo Leito da Rodovia Celso Garcia Cid no sentido Nordeste (NE) até o ponto 
de coordenadas X: 478802,862 Y: 7435353,448 (P9), segue pelo limite municipal com Cambé no 
sentido Norte, até atingir o ponto inicial, fechando a divisa. 
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ANEXO 10 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Distrito- Sede 

Anexo 10.1 – Perímetro Urbano do Distrito Sede 
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Anexo 10.2 – Quadro de coordenadas (UTM) - Perímetro Urbano do Distrito Sede 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 
1 474697,061 7426827,702 
2 481582,275 7429980,170 
3 489262,939 7429674,820 
4 491590,387 7420027,708 
5 488885,892 7419453,316 
6 488806,138 7418988,093 
7 488524,078 7418780,943 
8 488722,433 7418702,478 
9 488543,551 7418203,802 
10 488534,592 7417272,966 
11 488917,105 7416108,953 
12 488109,074 7416112,363 
13 487369,370 7415405,349 
14 487682,312 7413880,856 
15 488710,771 7414365,652 
16 488735,642 7414096,992 
17 489117,987 7413739,208 
18 489100,855 7412875,361 
19 489387,828 7412626,345 
20 489255,277 7412197,674 
21 488999,230 7412332,435 
22 488169,928 7412871,370 
23 487593,927 7412767,710 
24 487625,910 7412385,040 
25 487559,544 7412383,714 
26 487608,587 7411364,137 
27 487808,026 7411278,798 
28 486013,546 7411052,039 
29 486343,123 7412086,679 
30 477423,269 7417202,323 
31 476559,292 7419721,605 
32 476761,316 7422012,836 
33 477177,669 7421220,624 
34 477448,300 7421502,032 

 

Anexo 10.3 - Memorial descritivo - Perímetro Urbano do Distrito Sede 

Inicia-se na nascente do Ribeirão Jacutinga no limite com o Município de Cambé (P1), segue no sentido 
Nordeste (NE), pelo limite do Município de Londrina com o Município de Cambé até a foz do Córrego 
Água da Saúde no Rio Jacutinga, na confrontação  Sul do lote 97A da Gleba Jacutinga (P2), segue a 
jusante pelo leito do Ribeirão Jacutinga sentido Leste (L) até atingir o limite municipal com Ibiporã, nas 
coordenadas X: 489262,939 Y: 7429674,820 (P3), segue sentido Sul (S) / Sudeste (SE) pelo limite entre 
o Município de Londrina e Ibiporã até a Foz do Córrego Água Diamante no Ribeirão Limoeiro (P4), 
segue sentido Oeste (O) e Sudoeste (SO) à montante pelo Ribeirão Limoeiro até o vértice oriental norte 
do lote 20 da Gleba Cambé (P5), segue sentido Sul (S) pela confrontação dos lotes 22 e 20 da Gleba 
Cambé até encontrar a Avenida Salgado Filho (Arco Leste) (P6), segue pela Avenida Salgado Filho 
sentido Sudoeste (SO) até o ponto de coordenadas X: 488524,078 Y: 7418780,943 no cruzamento com 
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a Estrada Dois Coqueiros (P7), segue sentido Sudeste (SE) pela Estrada Dois Coqueiros até o ponto de 
coordenadas X: 488722,433 Y: 7418702,478 (P8), segue no sentido Sudoeste (SO) pela confrontação 
dos lotes 21 e 23 da Gleba Cambé, até encontrar o leito do Córrego da Chapada, nas coordenadas 
X:  488543,551; Y: 7418203,802 (P9), segue a jusante pelo Córrego da Chapada até sua foz no Ribeirão 
Cambé (P10), segue a jusante pelo Ribeirão Cambé até encontrar a foz do Córrego São Lourenço  (P11), 
segue a montante pelo Córrego São Lourenço até encontrar a foz do Córrego Cristal (P12), segue a 
montante pelo Córrego Cristal, até encontrar a confrontação oriental norte do lote 123 da Gleba 
Cambé (P13), segue sentido Sudeste (SE) pela confrontação dos lotes 123 e 124 da Gleba Cambé até 
encontrar com a Rodovia João Alves da Rocha Loures (P14), segue sentido Nordeste (NE) pela Rodovia 
João Alves da Rocha Loures até o vértice oriental norte do lote 94 da Gleba Três Bocas (P15), segue 
sentido Sul (S) pela confrontação dos lotes 94 com o 131 e 130 da Gleba Três Bocas até o vértice 
ocidental norte do lote 96 mesma Gleba (P16), segue sentido Sudeste (SE) pela confrontação dos lotes 
96 e130 até encontrar o vértice oriental norte do lote 96 da Gleba Três Bocas (P17), segue sentido Sul 
(S) pela confrontação dos lotes 96 e 98, até encontrar com o leito do Córrego do Pirá, na confrontação 
dos lotes 95, 96, 97 e 98 da Gleba Três Bocas (P18), segue a jusante pelo Córrego do Pirá até as 
coordenadas X: 489387,828; Y: 7412626,345 (P19), segue sentido Sudoeste (SO) pela confrontação dos 
lotes 99 e 99A até encontrar com o vértice oriental sul do lote 99 da Gleba Três Bocas, nas coordenadas 
X: 489255,277 Y: 7412197,674 (P20), segue no sentido Noroeste (NO) pela confrontação sul dos lotes 
99 e 99B da Gleba Três Bocas até encontrar a Estrada Velha para Maravilha (P21), Segue por esta estrada 
no sentido Noroeste (NO) até o vértice oriental sul do lote 91B da Gleba Três Bocas (P22), segue sentido 
Oeste (O) pela confrontação dos lotes 91B a norte e 212 e 212A ao sul, todos da Gleba Três Bocas até o 
vértice ocidental sul do lote 91B da Gleba Três Bocas (P23), segue sentido Sul (S) pela confrontação 
dos lotes 212A da Gleba Três Bocas com os lote 20, 21 e 22 da Gleba Cafezal até o vértice oriental sul 
do lote 22 da Gleba Cafezal (P24), segue sentido Oeste (O) até o vértice oriental norte do lote do lote 25 
da Gleba Cafezal (P25), segue sentido Sul (S) pela confrontação dos lotes 25 da Gleba Cafezal e 212A 
da Gleba Três Bocas até o leito do Ribeirão Cafezal (P26), segue a jusante no Ribeirão Cafezal até sua 
foz no Ribeirão Três Bocas (P27), segue a montante pelo Ribeirão Três Bocas até encontrar com a 
Rodovia Celso Garcia Cid - PR 445 (ponte sobre o Ribeirão Três Bocas) (P28), segue sentido Norte (N) 
e Nordeste (NE) pela Rodovia Celso Garcia Cid (PR 445) até o leito do Ribeirão Cafezal (ponte sobre o 
Ribeirão Cafezal) (P29), segue a montante pelo Ribeirão Cafezal até encontrar com a foz do Ribeirão 
São Domingos (P30), segue a montante pelo Ribeirão São Domingos até encontra o limite do Município 
de Londrina com o Município de Cambé (P31), segue pelo limite municipal entre Londrina e Cambé até 
encontrar o leito do Ribeirão Esperança (P32), Segue a jusante pelo Ribeirão Esperança até o pondo de 
coordenadas X:477177,669 Y: 7421220,624 (P33),  segue no sentido Nordeste (NE) até encontrar 
novamente o limite municipal entre Londrina e Cambé, nas coordenadas X: 477448,300 Y: 
7421502,032 (P34), segue pelo limite entre os Municípios de Londrina e Cambé até encontrar o ponto 
inicial (P1), fechando o perímetro urbano do Distrito Sede de Londrina. 
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ANEXO 11 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Selva 

Anexo 11.1 - Perímetro urbano do Patrimônio Selva 
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Anexo 11.2 – Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Patrimônio Selva 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 486963,856 7410330,186 

2 487104,173 7410252,559 

3 487093,565 7410233,235 

4 487413,833 7410060,411 

5 487275,635 7409811,449 

6 487178,841 7409867,970 

7 487108,227 7409742,002 

8 486885,143 7409874,690 

9 487025,396 7410115,121 

10 486889,424 7410193,772 

 

Anexo 11.3 – Memorial descritivo – Perímetro Urbano do Patrimônio Selva 

Inicia-se num ponto nas coordenadas X: 486963,856 Y: 7410330,186 (P1), segue em linha reta no 
sentido Sudeste (SE) por 160,4 metros até as coordenadas X: 487104,173 Y: 7410252,559 (P2), segue 
sentido Sudoeste (SO) por 22,0 metros até o cruzamento entre a Rua Jamaica e Rua Martinica, nas 
coordenadas X: 487093,565 Y: 7410233,235 (P3), segue sentido Sudeste (SE) pela Rua Jamaica / 
Estrada do Galo por 364,0 metros até a ponte da Rua Jamaica sobre o Córrego Sem Nome, nas 
coordenadas X: 487413,833 Y: 7410060,411 (P4), segue sentido Sudoeste (SO) pelo Córrego Sem 
Nome até as coordenadas X: 487275,635 Y: 7409811,449 (P5), segue sentido Noroeste (NO) por 112,1 
metros até a esquina da Rua 3 com a Rua 5, nas coordenadas X: 487178,841 Y: 7409867,970 (P6), segue 
em linha reta sentido Sudoeste (SO) por 144,4 metros até as coordenadas X: 487108,227 Y: 
7409742,002 (P7), segue sentido Noroeste (NO) por 259,6 metros até um ponto com coordenadas X: 
486885,143 Y: 7409874,690 (P8), segue sentido Nordeste (NE) por 278,4 metros até o encontro entre a 
Rodovia João Costa Melchíades e Rua Martinica, nas coordenadas X: 487025,396 Y: 7410115,121 (P9), 
segue sentido Noroeste (NO) por 157,1 metros pela Rodovia João Costa Melchíades até o encontro com 
a Rua Guatemala, nas coordenadas X: 486889,424 Y: 7410193,772 (P10), segue sentido Nordeste pela 
Rua Guatemala até o ponto inicial, fechando o perímetro do Patrimônio. 
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ANEXO 12 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Distrito Espírito Santo 

Anexo 12.1 – Perímetro Urbano do Distrito Espírito Santo 
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Anexo 12.2 - Pontos de Coordenadas – Perímetro Urbano do Distrito Espírito Santo 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 475351,743 7417412,922 

2 481205,977 7415019,609 

3 480340,089 7414785,382 

4 480341,734 7414469,652 

5 478965,170 7414465,235 

6 478579,739 7415070,992 

7 474476,483 7415073,312 

8 474484,866 7415446,682 

9 474404,037 7415478,831 

10 474636,163 7416335,069 

11 474598,275 7417490,629 

12 475070,711 7417347,728 

13 475081,999 7417011,329 

 

Anexo 12.3 - Memorial descritivo – perímetro do Distrito Espírito Santo 

Inicia-se no leito do Ribeirão Cafezal, no limite entre os municípios Londrina e Cambé, nas coordenadas 
X: 475351,743 Y: 7417412,922 (P1), segue a jusante pelo Ribeirão Cafezal até encontrar a foz do 
Córrego Água do Saltinho, nas coordenadas X: 481205,977 Y: 7415019,609 (P2), segue a montante pelo 
Córrego Água do Saltinho até  o vértice ocidental norte do lote 272 da Gleba Cafezal, nas coordenadas 
X: 480340,089 Y: 7414785,382  (P3), segue sentido Sul (S) na confrontação dos lotes 258B e 272 da 
Gleba Cafezal até o vértice ocidental sul do lote 272 da mesma Gleba, nas coordenadas X: 480341,734 
Y: 7414469,652 (P4), segue sentido Leste (L) pela Estrada do Lontra II até encontrar o vértice ocidental 
sul do lote 256A, nas coordenadas X: 478965,170 Y: 7414465,235 (P5), segue sentido Noroeste (NO) 
pela confrontação do lote 256 com o lote 254, ambos da Gleba Cafezal até encontrar o leito do Córrego 
Água do Saltinho, nas coordenadas X: 478579,739 Y: 7415070,992 (P6), segue a montante pelo Córrego 
Água do Saltinho, até o vértice ocidental norte do lote 230 da Gleba Cafezal, nas coordenadas X: 
474476,483 Y: 7415073,312 (P7), segue no sentido Norte (N) pela face oeste do lote 222 da Gleba 
Cafezal até o leito da Estrada Alcides Turini nas coordenadas X: 474484,866 Y: 7415446,682 (P8), 
segue pela estrada Alcides Turine no sentido Noroeste (NO) até o limite municipal de Londrina com 
Cambé, nas coordenadas X: 474404,037 Y: 7415478,831 (P9), segue no sentido Norte (N) e Nordeste 
(NE) pelo limite municipal com o Município de Cambé até encontrar o Loteamento Estância Santa Paula, 
nas coordenadas X: 474636,163 Y:7416335,069 (P10), segue no sentido Norte (N) pela face Oeste (O) 
do Loteamento Estância Santa Paula até encontrar o Leito do Ribeirão Cafezal, nas coordenadas X: 
474598,275 Y: 7417490,629 (P11), segue a jusante pelo Ribeirão Cafezal até o ponto de coordenadas 
X: 475070,711 Y: 7417347,728  (P12),  segue no sentido Sul (S) pela face Leste (L) do Loteamento 
Estância Santa Paula até encontrar o limite com o Município de Cambé, nas coordenadas X: 475081,999 
Y: 7417011,329 (P13),  continua pelo limite municipal no sentido Nordeste (NE) até encontrar o ponto 
inicial, fechando o perímetro do Distrito. 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               255 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

ANEXO 13 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Regina 

Anexo 13.1 - Perímetro urbano do Patrimônio Regina 
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 Anexo 13.2 – Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Patrimônio Regina 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 477072,676 7411762,877 

2 477718,889 7411042,240 

3 477617,008 7410978,091 

4 477558,424 7410871,963 

5 477300,335 7410861,166 

6 477165,791 7410647,009 

7 477040,153 7410692,878 

8 477162,605 7410957,421 

9 477089,329 7410928,172 

10 477037,169 7411023,977 

 

Anexo 13.3 – Memorial descritivo – Perímetro Urbano do Patrimônio Regina 

Inicia-se no leito do Ribeirão Três Bocas, nas coordenadas X: 477072,676 Y: 7411762,877 (P1), segue 
a jusante pelo Ribeirão Três Bocas até encontrar a foz de um afluente (Córrego Sem Nome), nas 
coordenadas X: 477718,889 Y: 7411042,240 (P2), segue a montante pelo Córrego Sem Nome cruzando 
a Estrada do Resende (coordenadas X: 477617,008 Y: 7410978,091) (P3), continua a montante pelo leito 
do Córrego Sem Nome até as coordenadas X: 477558,424 Y: 7410871,963 (P4), segue sentido Oeste 
(O)  por 258,4 metros até as coordenadas X: 477300,335 Y: 7410861,166 (P5), segue sentido Sudoeste 
(SO) por 253,0 metros até as coordenadas X: 477165,791 Y: 7410647,009 (P6), segue sentido Noroeste 
(NO) por 133,8 metros até encontrar a Rodovia Mábio Gonçalves Palhano, nas coordenadas X: 
477040,153 Y: 7410692,878 (P7), segue Nordeste (NE) pela Rodovia Mábio Gonçalves Palhano por 
291,5 metros até o entroncamento com a Estrada do Bulle, nas coordenadas X: 477162,605 Y: 
7410957,421 (P8), segue sentido Sudoeste (SO) pela Estrada do Bulle por 78,9 metros até as 
coordenadas X: 477089,329 Y: 7410928,172 (P9), segue sentido Noroeste (NO) em linha reta por 109,1 
metros até as coordenadas X: 477037,169 Y: 7411023,977 (P10), segue sentido Norte (N) em linha reta 
por 740 metros até o ponto inicial, fechando o perímetro urbano do Patrimônio. 
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ANEXO 14 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Distrito Guaravera 

Anexo 14.1 – Perímetro urbano do Distrito Guaravera 
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Anexo 14.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito Guaravera 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 480698,531 7389933,835 

2 481111,162 7389883,265 

3 481366,817 7389509,389 

4 481313,977 7389338,827 

5 481203,948 7389327,758 

6 481314,143 7389118,845 

7 481368,222 7389147,311 

8 481410,800 7389076,694 

9 481559,778 7389085,906 

10 481641,873 7388926,916 

11 482256,347 7388097,541 

12 482244,462 7388073,747 

13 480774,881 7388450,427 

14 480646,320 7388606,495 

15 480576,572 7388459,713 

16 480415,097 7388516,778 

17 480405,958 7388720,580 

18 480668,924 7388936,945 

19 480746,841 7389016,348 

20 480526,936 7389036,437 

21 480827,371 7389229,019 

22 480738,755 7389368,985 

23 480962,841 7389512,513 
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Anexo 14.3 - Memorial Descritivo - Perímetro Urbano de Guaravera 

Inicia-se no cruzamento da Estrada São Luiz - Guaravera com a Estrada do Saltinho, nas coordenadas 
X: 480698,531 Y: 7389933,835 (P1), segue sentido Sudeste (SE) pela Estrada do Saltinho até as 
coordenadas X: 481111,162 Y: 7389883,265 (P2), segue sentido Sudeste (SE) por 453 metros até as 
coordenadas X: 481366,817 Y: 7389509,389 (P3), segue sentido Sudoeste (SO) até as coordenadas X: 
481313,977 Y: 7389338,827 (P4),  segue sentido Oeste (O) até o cruzamento entre a Rua Amazonas e 
Rua Mato Grosso, nas coordenadas X: 481203,948 Y: 7389327,758 (P5), segue sentido Sudeste (SE) 
pela Rua Mato Grosso por 236,2 metros até as coordenadas X: 481314,143 Y: 7389118,845 (P6), segue 
sentido Nordeste (NE) por 61,1 metros até as coordenadas X: 481368,222 Y: 7389147,311 (P7), segue 
sentido Sudeste (SE) por 82,4 metros até encontrar a Rua Guanabara, nas coordenadas X: 481410,800 
Y: 7389076,694 (P8), segue sentido Leste (L) pela Rua Guanabara por 149,3 metros até as coordenadas 
X: 481559,778 Y: 7389085,906 (P9), segue sentido Sudeste (SE) por 179 metros até encontrar a Avenida 
São João (Rodovia Oscavo Gomes dos Santos), nas coordenadas X: 481641,873 Y: 7388926,916 (P10), 
segue sentido Sudeste (SE) em linha reta por 1.032,2 metros até encontrar o leito do Ribeirão Guaravera, 
nas coordenadas X: 482256,347 Y: 7388097,541 (P11), segue a montante pelo Ribeirão Guaravera até 
a foz de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 482244,462 Y: 7388073,747 (P12), segue a 
montante pelo Córrego Sem nome até sua nascente, nas coordenadas X: 480774,881 Y: 
7388450,427 (P13), segue em linha reta sentido Noroeste (NO) por 202,2 metros até a Estrada Eldorado, 
nas coordenadas X: 480646,320 Y: 7388606,495 (P14), segue sentido Sudoeste (SO) por 162,5 metros 
pela Estrada Eldorado até as coordenadas X: 480576,572 Y: 7388459,713 (P15), segue sentido Noroeste 
(NO) por 171,3 metros até as coordenadas X: 480415,097 Y: 7388516,778 (P16), segue sentido Norte 
(N) por 204 metros até as coordenadas X: 480405,958 Y: 7388720,580 (P17), segue sentido Nordeste 
(NE) pela Rua 13 de Maio até encontrar a Rua Londrina, nas coordenadas X: 480668,924 Y: 
7388936,945 (P18), segue sentido Nordeste (NE) por 111,2 metros até encontrar a nascente de um 
Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 480746,841 Y: 7389016,348 (P19), segue a jusante pelo 
Córrego Sem nome no sentido Noroeste (NO) até as coordenadas X: 480526,936 Y: 7389036,437 (P20), 
segue sentido Nordeste (NE) por 357 metros até o cruzamento entre a Rua Amapá e Avenida São Paulo 
(Estrada do Clementino), nas coordenadas X: 480827,371 Y: 7389229,019 (P21), segue sentido 
Noroeste (NO) por 165,7 metros até as coordenadas X: 480738,755 Y: 7389368,985 (P22), segue sentido 
Nordeste (NE) por 266,2 metros até a Estrada São Luiz – Guaravera, nas coordenadas X: 480962,841 Y: 
7389512,513 (P23), segue sentido Noroeste (NO) pela Estrada São Luiz - Guaravera até o ponto inicial, 
fechando o perímetro do Distrito. 
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ANEXO 15 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Distrito Irerê 

Anexo 15.1 - Perímetro urbano do Distrito Irerê 
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Anexo 15.2 - Pontos de Coordenadas – Perímetro Urbano do Distrito Irerê 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 86783,546 7400676,787 

2 488159,165 7400983,945 

3 488191,843 7400589,608 

4 487809,608 7400594,873 

5 487774,972 7400419,179 

6 487680,271 7400435,413 

7 487529,884 7400181,574 

8 487372,002 7400043,856 

9 487284,470 7400156,086 

10 487145,470 7400063,605 

11 487070,135 7400255,444 

12 486780,53 7400548,486 

  

Anexo 15.3 - Memorial descritivo - Perímetro Urbano de Irerê 

Inicia-se no leito do Ribeirão das Marrecas, nas coordenadas X: 486783,546 Y: 7400676,787 (P1), segue 
a jusante pelo Ribeirão das Marrecas até as coordenadas X: 488159,165 Y: 7400983,945 (P2), segue 
sentido Sul (S) em linha reta por 395,7 metros até encontrar a Rodovia Benedito Bento dos Santos, nas 
coordenadas X: 488191,843 Y: 7400589,608 (P3), segue sentido Oeste (O) pela Rodovia Benedito Bento 
dos Santos até as coordenadas X: 487809,608 Y: 7400594,873 (P4), segue sentido Sudoeste (SO) por 
179,1 metros até as coordenadas X: 487774,972 Y: 7400419,179 (P5), segue sentido Noroeste (NO) em 
linha reta por 96,1 metros até as coordenadas X: 487680,271 Y: 7400435,413 (P6), segue sentido 
Sudoeste (SO) em linha reta por 295 metros até as coordenadas X: 487529,884 Y: 7400181,574 (P7), 
segue sentido Sudoeste (SO) em linha reta por 209,5 metros até as coordenadas X: 487372,002 Y: 
7400043,856 (P8), segue sentido Noroeste (NO) por 142,3 metros em linha reta até as coordenadas X: 
487284,470 Y: 7400156,086 (P9), segue sentido Sudoeste (SO) em linha reta por 167 metros até 
encontrar a Estrada do Cemitério (continuidade da Rodovia Américo Ugolini), nas coordenadas X: 
487145,470 Y: 7400063,605 (P10), segue sentido Noroeste (NO) pela Estrada do Cemitério por 206 
metros até as coordenadas X: 487070,135 Y: 7400255,444 (P11), segue sentido Noroeste (NO) em linha 
reta por 412 metros até as coordenadas X: 486780,530 Y: 7400548,486 (P12), segue sentido Noroeste 
(NO) até o ponto inicial, fechando o perímetro do Distrito. 

  



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas                                                                                                                               262 
Relatório 3 – Perímetro Urbano 

 

ANEXO 16 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Taquaruna 

Anexo 16.1 - Perímetro urbano do Patrimônio Taquaruna 
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Anexo 16.2 – Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Patrimônio Taquaruna 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 480430,439 7397703,979 

2 480608,510 7397705,710 

3 481047,480 7397110,380 

4 480432,420 7397110,760 

 

Anexo 16.3 – Memorial descritivo – Perímetro Urbano do Patrimônio Taquaruna 

Inicia-se nas coordenadas X: 480430,439 Y: 7397703,979 (P1), segue em linha reta sentido Leste (L), 
pela Rua 2, por 179 metros até encontrar o leito de um Córrego Sem Nome, nas coordenadas X: 
480608,510 Y: 7397705,710 (P2), segue a jusante pelo Córrego Sem Nome até as coordenadas X: 
481047,480 Y: 7397110,380 (P3), segue em linha reta sentido Oeste (O) por 615 metros até encontrar a 
Avenida Nossa Senhora de Fátima, no ponto de coordenadas X: 480432,420 Y: 7397110,760 (P4), segue 
sentido Norte (N), por 595 metros até o ponto inicial, fechando o perímetro do Patrimônio. 
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ANEXO 17 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Distrito Lerroville 

Anexo 17.1 - Perímetro urbano do Distrito Lerroville 
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Anexo 17.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito Lerroville 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 490183,511 7380006,976 

2 490320,221 7380056,319 

3 490416,186 7380150,050 

4 490509,749 7380076,509 

5 490944,723 7380631,563 

6 491079,251 7380361,317 

7 490976,224 7380256,686 

8 491413,284 7379892,524 

9 491212,595 7379651,861 

10 491352,771 7379534,765 

11 491029,541 7379160,495 

12 490539,555 7379577,146 

13 490416,425 7379849,487 

14 490181,056 7379776,058 

Anexo 17.3 - Memorial descritivo – Perímetro Urbano de Lerroville 

Inicia-se no vértice ocidental norte do lote 60/63-BCDE1, nas coordenadas X: 490183,511 Y: 
7380006,976 (P1), segue a Nordeste (NE) em linha reta por 145,3 metros até a Chácara 60/63-A 
Remanescente, nas coordenadas X: 490320,221 Y: 7380056,319 (P2), segue a Nordeste (NE) em linha 
reta por 134,1 metros até um ponto com coordenadas X: 490416,186 Y: 7380150,050 (P3), segue sentido 
Sudeste (SE) por 119 metros até encontrar a Rua Alivercino Marcal, nas coordenadas X: 490509,749 Y: 
7380076,509 (P4), segue sentido Nordeste (NE) por 705,2 metros até as coordenadas X: 490944,723 
Y:7380631,563 (P5), segue sentido Sudeste (SE) por 301,9 metros até encontrar a Estrada Velha 
Paiquerê-Londrina, nas coordenadas X: 491079,251 Y: 7380361,317 (P6), segue no sentido Sudoeste 
(SO) por 146,8 metros até o cruzamento da Rua Pedro Luiz Izidoro e a Avenida Eloy Nogueira da 
Silva (P7), segue sentido Sudeste (SE) pela Rua Pedro Luiz Izidoro por 568,9 metros até a o ponto de 
coordenadas  X:491413,284 Y:7379892,524(P8), segue em linha reta no sentido Sudoeste (SO) 313,4 
metros até encontrar a Estrada da Usina Apucaraninha, nas coordenadas X: 491212,595 Y: 
7379651,861 (P9), segue pela Estrada da Usina Apucaraninha por 182,7 metros até as coordenadas X: 
491352,771 Y: 7379534,765 (P10), segue em linha reta sentido Sudoeste (SO) por 494,6 metros até as 
coordenadas X: 491029,541 Y: 7379160,495 (P11), segue em linha reta por 643 metros no sentido 
Noroeste (NO) até a Rua Arcemino Rodrigues de Oliveira, nas coordenadas X: 490539,555 Y: 
7379577,146 (P12),  segue sentido Noroeste (NO) pela Rua Arcemino Rodrigues de Oliveira até 
encontrar a Rodovia Antônio Gonçalves Fernandes Sobrinho, nas coordenadas X: 490416,425 Y: 
7379849,487 (P13), segue sentido Sudoeste (SO) pela Rodovia Antônio Gonçalves Fernandes Sobrinho 
por 246,6 metros até as coordenadas X: 490181,056 Y: 7379776,058 (P14), segue em linha reta sentido 
Norte (N) por 230,9 metros até o ponto inicial, fechando o perímetro do Distrito 

.  
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ANEXO 18 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do Distrito 
Maravilha 

Anexo 18.1 – Perímetro urbano do Distrito Maravilha 
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Anexo 18.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito Maravilha 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 499750,039 7405546,202 

2 500136,266 7405555,635 

3 500145,785 7405338,356 

4 500182,297 7405338,223 

5 500183,812 7405279,877 

6 500149,993 7405278,961 

7 500153,503 7405172,961 

8 500195,127 7405174,397 

9 500196,702 7405118,854 

10 500325,932 7405101,919 

11 500426,334 7404988,489 

12 500316,608 7404895,079 

13 500139,006 7404896,346 

14 500137,671 7404791,663 

15 499548,214 7404794,928 

16 499477,011 7405197,597 

17 499754,774 7405204,055 

Anexo 18.3 Memorial descritivo – Perímetro Urbano de Maravilha 

Inicia-se no cruzamento entre a Rua Piquiri e Rua Pirapó, nas coordenadas X: 499750,039 Y: 
7405546,202 (P1), segue sentido Leste (L) pela Rua Piquiri até a Estrada Gaviãozinho/Avenida Brasil, 
nas coordenadas X: 500136,266 Y: 7405555,635 (P2), segue sentido Sul (S) pela Estrada do 
Gaviãozinho/Avenida Brasil, por 217,5 metros até as coordenadas X: 500145,785 Y: 7405338,356 (P3), 
segue em linha reta sentido Leste (L) por 36,5 metros até as coordenadas X: 500182,297 Y: 
7405338,223 (P4), segue em linha reta sentido Sul (S) por 58,4 metros até as coordenadas X:500183,812 
Y:7405279,877 (P5), segue em linha reta sentido Oeste (O) por 33,8 metros até as coordenadas 
X:500149,993  Y: 7405278,961 (P6), segue sentido Sul (S) em linha reta por 106,1 metros, até as 
coordenadas X: 500153,503 Y: 7405172,961 (P7), segue sentido Leste (L) por 41,6 metros até as 
coordenadas X: 500195,127 Y: 7405174,397 (P8), segue sentido Sul (S) em linha reta por 55,5 metros 
até as coordenadas X: 500196,702 Y: 7405118,854 (P9), segue sentido Leste (L) / Sudeste (SE) em linha 
reta por 130,3 metros até as coordenadas X: 500325,932 Y: 7405101,919 (P10), segue no sentido 
Sudeste (SE) em linha reta por 151,5 metros até as coordenadas X: 500426,334 Y: 7404988,489 (P11), 
segue no sentido Sudoeste (SO) até encontrar a Avenida Londrina (Estrada Paiquerê-Maravilha), nas 
coordenadas X: 500316,608 Y: 7404895,079 (P12), segue no sentido Oeste (O) em linha reta por 177,6 
metros até as coordenadas X: 500139,006 Y: 7404896,346 (P13), segue no sentido Sul (S) por 104,7 
metros até as coordenadas X: 500137,671 Y: 7404791,663 (P14),  segue no sentido Leste (L) por 589,5 
metros até as coordenadas X: 499548,214 Y: 7404794,928 (P15), segue no sentido Noroeste (NO) por 
409 metros até encontrar a Rodovia João Alves da Rocha Loures, nas coordenadas X: 499477,011 Y: 
7405197,597 (P16), segue sentido Leste (L) pela Rodovia João Alves da Rocha Loures (Avenida Paraná) 
por 277,8 metros até as coordenadas X: 499754,774 Y: 7405204,055 (P17), segue em linha reta sentido 
Norte (N) por 342 metros até o ponto inicial, fechando o perímetro do Distrito. 
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ANEXO 19 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do Distrito 
Paiquerê 

Anexo 19.1 - Perímetro urbano do Distrito Paiquerê 
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Anexo 19.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito Paiquerê 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 491245,250 7398671,290 

2 491853,250 7398669,930 

3 491851,484 7398073,279 

4 491820,460 7398072,748 

5 491814,220 7397680,430 

6 491326,227 7397693,701 

7 490985,361 7397659,069 

8 490873,623 7397643,306 

9 490827,925 7398291,580 

10 491244,969 7398291,342 

 

Anexo 19.3 - Memorial descritivo – Perímetro Urbano de Paiquerê 

Inicia-se no cruzamento entre as ruas Dezenove de Dezembro e Tenente Coronel Vilagran Cabrita, nas 
coordenadas X: 491245,250 Y: 7398671,290 (P1), segue sentido Leste (L) pela Rua Tenente Coronel 
Vilagran Cabrita até o cruzamento com a Rua Paraná, nas coordenadas X: 491853,250 Y: 
7398669,930 (P2), segue sentido Sul (S) pela Rua Paraná até encontrar a Rua Victório Libardi/Rodovia 
Gustavo Avelino Corrêa, nas coordenadas X: 491851,484 Y: 7398073,279 (P3), segue em linha reta no 
sentido Oeste (O) por 31,03 metros até as coordenadas X: 491820,460 Y: 7398072,748 (P4), segue 
sentido Sul (S) em linha reta por 392,4 metros até as coordenadas X: 491814,220 Y: 7397680,430 (P5), 
segue em linha reta sentido Oeste (O) por 488,2 metros até encontrar a Estrada Velha Paiquerê - 
Lerroville, nas coordenadas X: 491326,227 Y: 7397693,701 (P6), segue em linha reta sentido Sudoeste 
(SO) por 342,7 metros até as coordenadas X: 490985,361 Y:7397659,069 (P7), segue sentido Sudoeste 
(SO) por 112,8 metros até a nascente de um Córrego Sem nome, nas coordenadas X: 490873,623 Y: 
7397643,306 (P8), segue em linha reta sentido Norte (N) por 650 metros até as coordenadas X: 
490827,925 Y: 7398291,580 (P9), segue sentido Leste (L) por 417 metros até a Rua Dezenove de 
Dezembro, com coordenadas X: 491244,969 Y: 7398291,342 (P10), segue sentido Norte (N) pela Rua 
Dezenove de Dezembro até o ponto inicial, fechando o perímetro do Distrito. 
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ANEXO 20 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Patrimônio Guairacá 

Anexo 20.1 - Perímetro urbano do Patrimônio Guairacá 
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Anexo 20.2 – Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Patrimônio Guairacá 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 502205,554 7389827,827 

2 502322,324 7389781,986 

3 502338,744 7389743,215 

4 502509,240 7389687,629 

5 502688,738 7389342,836 

6 502627,908 7389149,589 

7 502508,935 7389191,263 

8 502559,347 7389346,533 

9 502112,162 7389512,413 

 

Anexo 20.3 – Memorial descritivo – Perímetro Urbano do Patrimônio Guairacá 

Inicia-se nas coordenadas X: 502205,554 Y: 7389827,827 (P1), segue em linha reta sentido Sudeste (SE) 
por 125,4 metros até as coordenadas X: 502322,324 Y: 7389781,986 (P2), segue sentido Sudeste (SE) 
em linha reta por 42,1 metros até as coordenadas X: 502338,744 Y: 7389743,215 (P3), segue em linha 
reta sentido Sudeste (SE) por 179,4 metros até encontrar a Estrada da Balsa, nas coordenadas X: 
502509,240 Y: 7389687,629 (P4), segue sentido Sudeste (SE) em linha reta por 388,8 metros até as 
coordenadas X: 502688,738 Y: 7389342,836 (P5), segue sentido Sudoeste (SO) por 202,6 metros até as 
coordenadas X: 502627,908 Y: 7389149,589 (P6), segue sentido Noroeste (NO) por 126,1 metros até 
um ponto com coordenadas X: 502508,935 Y: 7389191,263 (P7), segue sentido Nordeste (NE) por 163,3 
metros até as coordenadas X: 502559,347 Y: 7389346,533 (P8), segue sentido Noroeste (NO) por 477 
metros até as coordenadas X: 502112,162 Y: 7389512,413 (P9), segue sentido Nordeste (NE) por 329 
metros até o ponto inicial, fechando o perímetro do Patrimônio. 
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ANEXO 21 - Mapa e quadro de coordenadas do perímetro urbano do Distrito São Luiz 

Anexo 21.1 - Perímetro urbano do Distrito São Luiz 
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 Anexo 21.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito São Luiz 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 475470,456 7400660,942 

2 476022,392 7400392,353 

3 476122,804 7399766,136 

4 476182,067 7399658,303 

5 476237,866 7399484,431 

6 475910,183 7399430,198 

7 475876,097 7399584,642 

8 475669,769 7399556,890 

9 475564,905 7400047,024 

10 475168,970 7400262,493 

 

Anexo 21.3 - Memorial descritivo – Perímetro Urbano de São Luiz 

Inicia-se nas coordenadas X: 475470,456 Y: 7400660,942 (P1), segue na direção Sudeste (SE) por 613,8 
metros até as coordenadas X: 476022,392 Y: 7400392,353 (P2), segue na direção Sul (S) por 383,2 
metros até encontrar a Avenida São João e depois continua na direção Sudeste (SE) por mais 253,4 
metros até encontrar a Rua Afonso Pena (P3), segue na direção Sudeste (SE) até a o cruzamento entre 
as vias, Rua Coronel Luiz Pinheiro Mello, Estrada dos Coelhos e Rodovia Mábio Gonçalves 
Palhano (P4), segue no sentido Sudeste (SE) por 182,6 metros até as coordenadas X: 476237,866 Y: 
7399484,431 (P5), segue no sentido Oeste (O) até o final da Rua Alcides Ribeiro, nas coordenadas X: 
475910,183 Y: 7399430,198 (P6), segue no sentido Noroeste (NO) por 158,2 metros nas coordenadas 
X: 475876,097 Y: 7399584,642 (P7), segue no sentido Oeste (O) por 208,2 metros até as coordenadas 
X: 475669,769 Y: 7399556,890 (P8), segue sentido Noroeste (NO) por 501,2 metros até as coordenadas 
X: 475564,905 Y: 7400047,024 (P9), segue no sentido Noroeste (NO) por 450,8 metros até as 
coordenadas X: 475168,970 Y: 7400262,493 (P10), segue sentido Nordeste (NE) por 499,7 metros até 
encontrar o ponto inicial, fechando o perímetro do Distrito. 
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ANEXO 22 - Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo do perímetro urbano do 
Distrito Warta 

Anexo 22.1 - Perímetro urbano do Distrito Warta 

 

 

 

 = 
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Anexo 22.2 - Pontos de Coordenadas - Perímetro Urbano do Distrito Warta 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 478984,835 7435585,366 

2 479414,265 7435136,021 

3 480240,525 7433468,966 

4 479031,700 7434839,420 

5 478730,206 7435156,320 

 = 

Anexo 22.3 - Memorial descritivo – Perímetro Urbano de Warta 

Inicia-se no eixo da Rodovia Celso Garcia Cid nas coordenadas X: 478984,835 Y: 7435585,366 (P1), 
segue sentido Sudeste (SE) até a nascente do Córrego Água da Saúde, nas coordenadas X: 479414,265 
Y: 7435136,021 (P2), segue a jusante pelo Córrego Água da Saúde até encontrar a Rodovia Carlos João 
Strass (PR-545) nas coordenadas X: 480240,525 Y: 7433468,966 (P3), segue sentido Noroeste (NO) 
pela Rodovia Carlos João Strass (PR-545) até as coordenadas X: 479031,700 Y: 7434839,420 (P4), 
segue em linha reta no sentido Noroeste (NO) por 437,4 metros até encontrar a Rodovia Celso Garcia 
Cid, nas coordenadas X: 478730,206 Y: 7435156,320 (P5), segue pela Rodovia Celso Garcia Cid até 
encontrar o ponto inicial, fechando o perímetro urbano do Distrito. 

 = 
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ANEXO 23 - Delimitação das regiões e dos bairros da cidade de Londrina 
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 ANEXO 24- Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo das Áreas de Expansão 
Urbana do Distrito Sede – porções Cambezinho (AEU-CAM) e Cafezal (AEU-CAF) 

 Anexo 24.1 – Mapa das Áreas de Expansão Urbana do Distrito Sede – porções Cambezinho 
(AEU-CAM) e Cafezal (AEU-CAF) 
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Anexo 24.2 - Pontos de Coordenadas - Área de Expansão Urbana do Distrito Sede (AEU- CAM) 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 
1 488885,655 7419451,371 
2 490169,544 7420036,159 
3 490169,381 7419014,249 
4 490156,275 7418672,714 
5 490100,689 7416409,143 
6 489285,005 7415908,601 
7 489338,965 7415603,513 
8 489337,075 7415555,002 
9 489115,205 7415579,797 
10 488920,490 7414438,720 
11 488956,281 7414454,736 
12 489297,441 7414216,025 
13 489588,207 7414173,155 
14 489590,065 7413958,917 
15 489345,693 7413798,812 
16 489117,987 7413739,208 
17 488735,642 7414096,992 
18 488710,771 7414365,652 
19 487682,312 7413880,856 
20 487369,370 7415405,349 
21 488109,074 7416112,363 
22 488917,105 7416108,953 
23 488534,592 7417272,966 
24 488543,551 7418203,802 
25 488722,433 7418702,478 
26 488524,078 7418780,943 
27 488806,138 7418988,093 

  

Anexo 24.3 - Pontos de Coordenadas - Área de Expansão Urbana do Distrito Sede - (AEU-CAM) 

Inicia-se nas coordenadas X: 48488885,655 Y: 7419451,371 no leito do Ribeirão Limoeiro, coincidindo 
com o vértice ocidental norte do Lote 22 da Gleba Cambé (P1), segue a jusante pelo Ribeirão Limoeiro 
até as coordenadas X: 490169,544 Y: 7420036,159, no vértice ocidental norte do lote 30A da Gleba 
Cambé (P2), segue pela confrontação dos lotes 30 e 30A da Gleba Cambé até encontrar o Estrada Major 
Achilles Pimpão Ferreira (Estrada do Limoeiro) (P3), segue no sentido Sul (S) pela face oeste do lote 
30A da Gleba Cambé até encontrar o leito da Estrada dos Periquitos, nas coordenadas X: 490156,275 Y: 
7418672,714 (P4), segue pela face oeste do lote 34 da Gleba Cambé, cruza o leito do Córrego dos 
Periquitos, continua seguindo pela face oeste do lote 35B da mesma gleba até atingir o leito do Ribeirão 
Cambé, nas coordenadas X: 490100,689 Y: 7416409,143 (P5), segue a montante pelo leito do Ribeirão 
Cambé até o ponto de coordenadas X: 489285,005 Y: 7415908,601, na foz de um afluente deste (Sem 
Nome) (P6), segue a montante por um afluente Sem Nome até a sua nascente, nas coordenadas 
X:  489338,965 Y: 7415603,513 (P7), Segue em linha reta por 48,5 metros no sentido Sul (S) até 
encontrar a o leito da Estrada popularmente conhecida como Estrada do Zé Francisco  até o ponto de 
Coordenadas X: 489337,075 Y: 7415555,002 (P8), segue no sentido Oeste (O) pelo leito desta estrada 
até encontrar  a Estrada Pau d’alho nas coordenadas X: 489115,205 Y: 7415579,797 (P9), segue no 
sentido Sudoeste (SO), Sul (S) pela Estrada Pau d’alho até o seu entroncamento com a Rodovia João 
Alves da Rocha Loures (P10), segue por esta via no sentido Nordeste (NE) até o vértice norte do lote 
131 da Gleba Três Bocas (P11), segue em linha reta no sentido Sudeste (SE) por 416 metros até encontrar 
o leito do Córrego Oleandra, nas coordenadas X: 489297,441 Y: 7414216,025 (P12), segue a jusante por 
este córrego até encontrar a delimitação Oeste (O) do Lote 132 da Gleba Três Bocas, nas coordenadas 
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X: 489588,207 Y: 7414173,155 (P13), segue no sentido Sul (S) até o vértice Norte (N) do lote 100 da 
Gleba Três Bocas (P14), segue no sentido Sudoeste (SO) pela confrontação dos lotes 100 e 99A com o 
lote 130 da Gleba Três bocas até o vértice oriental Norte do lote 98 da Gleba Três Bocas (P15), segue 
no sentido Sudoeste (SO) e Leste (L) pela confrontação dos lote 98 e 130 da Gleba Três Bocas até o 
vértice ocidental norte do lote 98 (P16), segue no sentido Noroeste (NO) pela confrontação dos lotes 96 
e 130 da Gleba Três Bocas até o vértice ocidental norte do lote 96 (P17), segue no sentido Norte (N) 
pela confrontação dos lotes 131 e 94 da Gleba Três Bocas até encontrar a Rodovia João Alves da Rocha 
Loures (P18), Segue no sentido Leste (L) Sudoeste (SO) pela Rodovia João Alves da Rocha Loures até 
encontrar o vértice ocidental sul do lote 124 da Gleba Cambé (P19), segue no sentido Noroeste (NO) 
pela confrontação dos lotes 123 e 124 da Gleba Cambé até encontrar o leito do Córrego Cristal, no 
vértice  oriental norte do lote 123 da Gleba Cambé (P20), segue a jusante pelo Córrego Cristal até sua 
foz no Córrego São Lourenço (P21), segue a jusante pelo Córrego São Lourenço até a sua foz no Ribeirão 
Cambezinho (P22), segue a montante pelo Ribeirão Cambezinho até encontrar a foz do Córrego da 
Chapada neste (P23), segue a montante pelo Córrego da Chapada  até encontrar a confrontação dos lotes 
21 e 23 da Gleba Cambé, no ponte de coordenada X: 488543,551 Y: 7418203,802 (P24), segue a 
Nordeste (NE) pela confrontação destes lotes até encontrar a Estrada Dois Coqueiros (P25), segue no 
sentido Leste (L) pela Estrada Dois Coqueiros até encontrar a Estrada Major Achiles Pimpão 
Ferreira (P26),  segue por esta via no sentido Nordeste (NE) até o vértice oriental sul do lote 20 da Gleba 
Cambé (P27), segue pela confrontação dos lotes 20 e 22 da Gleba Cambé, no sentido Norte (N) até 
encontrar o ponto inicial fechando a delimitação da Área de Expansão Urbana (AEU-CAM). 

 

Anexo 24.4 - Pontos de Coordenadas - Área de Expansão Urbana do Distrito Sede (AEU-CAF) 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 476557,286 7419715,675 

2 477423,362 7417202,296 

3 475351,744 7417412,922 
 

Anexo 24.5 - Memorial descritivo - Área de Expansão Urbana do Distrito Sede (AEU- CAF) 

Inicia-se nas coordenadas X: 476557,286 Y: 7419715,675 na linha do limite entre os municípios de 
Londrina e Cambé, no Ribeirão São Domingos, (P1), segue a jusante pelo Ribeirão São Domingos até a 
sua foz no Ribeirão Cafezal (P2), segue a montante pelo Ribeirão Cafezal até alcançar a linha do limite 
com o Município de Cambé nas coordenadas X: 475351,744 Y: 7417412,922 (P3), segue no sentido 
Nordeste (NE) pelo limite municipal até atingir o ponto inicial, fechando a delimitação da Área de 
Expansão Urbana Cafezal (AEU-CAF). 
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ANEXO 25- Mapa, quadro de coordenadas e memorial descritivo Área de Expansão Urbana do 
Distrito Espírito Santo 

Anexo 25.1 – Área de Expansão Urbana do Distrito Espírito Santo (AEU-ES) 
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Anexo 25.2 - Pontos de Coordenadas – Área de Expansão Urbana do Distrito Espírito 
Santo (AEU-ES) 

Ponto Coordenadas X (E) Coordenadas Y (N) 

1 474476,483 7415073,311 

2 478579,739 7415070,992 

3 478965,170 7414465,235 

4 480341,734 7414469,652 

5 480340,089 7414785,381 

6 481205,977 7415019,609 

7 483073,306 7414235,129 

8 482382,077 7413740,554 

9 482298,396 7414239,539 

10 479304,659 7413805,570 

11 478430,147 7413386,409 

12 477444,802 7413556,665 

13 474499,592 7414162,002 

Anexo 25.3 - Memorial descritivo - Área de Expansão Urbana do Distrito Espírito Santo (AEU-
ES) 

Inicia-se no leito do Córrego Água do Saltinho, nas coordenadas X: 474476,483 Y: 7415073,311 (P1), 
segue a jusante pelo Córrego Água do Saltinho até atingir o vértice ocidental norte do lote 256 da Gleba 
Cafezal, nas coordenadas X: 478579,739 Y: 7415070,992 (P2), segue no sentido Sudeste (SE) pela 
confrontação dos lotes 256 e 254 da Gleba Cafezal até atingir a Estrada do Lontra II, no vértice ocidental 
sul do lote 256A da Gleba Cafezal (P3),segue no sentido Leste (L) pela Estrada do Lontra II até o vértice 
ocidental sul do lote 272 da Gleba Cafezal (P4), segue no sentido Norte (N) pela confrontação dos lotes 
272 e 258B da Gleba Cafezal até atingir o leito do Córrego Água do Saltinho, nas coordenadas X: 
480340,089 Y: 7414785,381 (P5), segue a jusante pelo Córrego Água do Saltinho até sua foz no Ribeirão 
Cafezal (P6), segue a jusante pelo Ribeirão Cafezal até  o vértice oriental norte do Lote 436A da Gleba 
Cafezal, nas coordenadas X: 483073,306 Y: 7414235,129 (P7), segue pela face noroeste do lote 436 da 
Gleba Cafezal no sentido Sudoeste (SO) até o leito da Estrada da Pedreira Cafezal nas coordenadas X: 
482382,077 Y: 7413740,554 (P8), segue em linha reta no sentido Noroeste (NO) até o leito do Córrego 
da Lontra, nas coordenadas X: 482298,396 Y: 7414239,539 (P9), segue a montante pelo Córrego da 
Lontra até sua nascente nas coordenadas X: 479304,659 Y: 7413805,570 (P10), segue no sentido 
Sudoeste (SO) na confrontação entre os lotes 450 e 451 da Gleba Cafezal até o leito da Rodovia Luiz 
Beraldi nas coordenadas X: 478430,147 Y: 7413386,409 (P11), segue no sentido Oeste (O) pela Rodovia 
Luiz Beraldi até atingir o leito da Rodovia Mábio Gonçalves Palhano no cruzamento com a Estrada 
Antônio Pieroli, nas coordenadas X: 477444,802 Y: 7413556,665 (P12), segue no sentido Oeste (O) e 
Noroeste (NO) pela Estrada Antônio Pieroli até as coordenadas X: 474499,592 Y: 
7414162,002 (P13),  segue no sentido Norte (N) até atingir o ponto inicial, fechando a delimitação da 
Área de Expansão Urbana do Espírito Santo (AEU-ES). 
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ANEXO 26- Mapa das Áreas de Expansão Urbana Industrial (AEU-IND) 

 

 


